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É chegada d àum de nós, hamens públicos, 
mostrarmos nossas capacidades e competências: 

cortando gastos, exercendo honradamente nossas funções 
e suprindo os anseios dos munícipes que nos confiaram 

esta “Casa de Leis”, 

TA AAA A d 
Ésm'ª;ê:c'l'-)ç_'es'&'???âãj Iegislativo 

na gestão de 2005 200 “hossd administração: 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE BARRINHA 

Nº. 010/2006. 
Promulgada em 05/04/1990 
Atualizada em 21/11/2006 | 

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO || desenvolvimento, a igualdade e a 
E ATUALIZAÇÃO DA LEI 
OFRGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
BARRINHA E SUA 
ADEQUAÇÃO Á 
GCONSTITUIÇÃO FEDERAL, À 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO E 
ÁS EMENDAS CONSTITUCIO- 
NAIS”. 
A Mesa Diretora da Cáâmara 

Municiípal de Barrínha, no uso de 
suas atribuições legais FAZ 
SABER, que, PROMULGOU a 
seguinte emenda da 
Orgânica. 

Art. 1º A Lei. Orgânica do 
Município de Barrinha passará a 
viger com as seguintes 
alterações: 

PREÂMBULO 

Nós. representantes do póvo 

BARRINHENSE, sob a proteção de 
Deus. reunidos em Câmara 

Municipal Constituínte, com 60 anscio 
de termos por teto um Município 

iutônomo e de homologar 4 vontade 
popular no exercício de seus direitos 
€ doveres sociais e individuais, tendo 
por valtores supremos à liberdade, a 
segurança, o bem estar, o 

TEn Orgânua Manihol * Barcisha-seD 

Lei 

Jjustiça, lides de umu comunaá 

fraterna, pluralista c sem 
preconceitos. fundada n harmonia 
social, promulgamos a seguinte LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
BARRINHA: 

TÍTULO [ 
DA ORGANIZAÇÃO DO 

MUNICÍPIO 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES 

Seção 1 
Dos Princípios Gerais 

Art. 1º O Município de Bárrinha, 
unidade da República Federativa do 

Brasil, com personalidade jurídica de 
difeito público interno, no pleno uso 
de suas autonomias política, 
administrativa e financeira, reger-se- 

á pelos termos assegurados na 
Constituição Federal, na Constituição 
do Estuido de São Paulo- e nesta Lei 
Orsânica. 

| Art. 2º São Poderes do Município, 
independentes e harmônicos entre si, 
o Legislativo & o Exceutivo, sendo & 
primeiro exercido pela Câmara de 



Vereadores e o segundo pelo 
Prefeito. 

Art, 3º São símbolos do Município 
de Barrinha a Bandeira, o Brasão e 
o Hino Municiípal, instituídos em lei, 
representativos de sua cultura e 
história, ulém de outros símbolos | 
estabelecidos por ato normativo 
próprio. 

Art. 4" À sede do Município dá-lhe 

v nome- e tem categoria de cidade, 

enquanto às sedes dos Distritos e 
Subdistritos possucm a natureza de 
vilãá, 

Ari. 5º Os limites do temitório do 
Município só podem ser altérados na | 
forma estabelecida na Constituição 
Estadual. 
Parágrafo único. À criação, à 
incorporação. a fusão e o 

desmembramento de Municípios, 

preservadas a continuíidade e à 
unidade histórico-cultural do 

ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, no período determinado por I 
lei complementar federal, e 
dependerão de consulta prévia, ! 
mediante plebiscito, às populações 
dos Municípios envolvidos: após 
divulgação dos Estudos de/ 
viabilidade Municiípal, apresentados 
e publicados na forma da lei. 

Seção 1l 
Tro Poder Municipal | 

Art. 6º O Poder Executivo criará, por 
lei. Conselhos. compostos de 

representantes eleitós ou desienados, ) 

à fim de assegurar a adequada 

participação de todos 05 cidadãos em 
suas decisões é ao excereício da 

soberania popular: 
Parágrafo único. AÀ soberanjta 

popular, fundamentada no antigo 14, 
incisos 1 à TIV da Constituíção Federal 

sobre Plebiscito, Referendo e 
Iniciativa Popular, será exercida ná 
forma prevista em Lei Municipal que 
obedecerá uos ditumes du Lei Federal 
nº 9,709, de 18 de novembro de 

| 1998, e ainda: 
T - pela párticipação popular nas 

decisões do Município e no 
aperfeiçõamento democrático de 
Suas instituições: 

11 - pela ação fiscalizadora sobre 
a Administração Pública; 
TT - pela participação na Tribuna 

da Câmaru em defesa de seus 
projetos de lei; 
IV - pela participaáção 

representativa no Conselho do 
Município, nos Conselhos criados 
por esta Lei Orefnica, e nos que 
vierem n ser criados 

pusteriormente; 

V - pela participação nas 
Associações de Bairros e 

Conselhos Comunitários. 
Art. 7º A lei disporá sobre 
fisculização popular dos atos e 
decisões dos Poderes Municipais 
€ das obras e serviços públicos, 
têndo como um de sous principais 

instrumentos à ação popular nos 
termos — constitucionalmente 
previstos, 

Rri Orgâmia Ahimmpal * Baronho-&D 



Parágrafo único. Os direitos e 

deveres individunis e coletivos, na 

Torma prevista na Constituição 
Federal, integram-esta Lei Orgânica 
e devem ser afixados em todus às 
repartições públicas do Município, 
nas escolas, nos hóspitais ou em 
yualquer local de acesso público, 
pura —que todos possam, 
permanentemente, toamar ciência, 

Exigir o seu curmprimento pór paárte 
das uutoridades e cumprir, por sua 
parte, o que cabe à cada cidadão | 
haubitante deste Município ou que em | 
seu território transite. 

CAPÍTULO l 
DA DIVISÃO POLÍTICO- 
ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO 

Seção E 
Das Disposições Gerais 

Art. 8º O Município poderá dividir-se, | 
para fins administrativos, em Distritos 
à serem criados, organizados, 

suprimidos ou fundidos por lei após 
consulta plebiscitária à população 

diretamente interessada, observada à 
legislação estadual c o atendimento 105 

requisitos estabelecidos no art. 9º desta 
Lei Orgânica, 
$ 1º A criação do Distrito poderá 

Cefetuar-se medjante fusão de dois ou 
mais Distritos, que seriio suprimidos, 
sendo dispensada nessa hipótese, a 
verilicação dos requisitos do art, 9º 
desta 1.ei Orgânica, 
T Oradica Aieseagal + Burmha:SP 

1 $ 2" A extinção do Distrito somente 
sc efetuará mediunte consulta 
plebiscitária à população da área 

interessada, 
$ 3º O Distrito terá 6 nome du 

respecriva sede, cuja natureza será a 
de Vila. 

Art. 9º São requisitos paru a criação 
de Distrito: 

1 - população. eleitorado ec 
árrecadação não inferiores à 

quinta parte oxigida pora a criação 
de Município; 

H - existência, na povoação-sede, 

de, pelo menos, duzentas 

moradias. escola pública; posto de 
suúde e posto polícial, 

Parágrafo único. À comprovação do 
atendimento  às — exisências 

enumeradas neste artigo far-se-á 
|| mediante: 

a) declaração, emitida pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, de estimativa de 
população; 

b) certidão. emitida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral, certificando 6 
número de eleitores; 
e) cerndão, emittda pelo agente 

municipal de estatística ou pela 
repurtição fiscal do Município, 
certificando o número de 
maradius; ' 
d) certidão do órgão fazendário 
estadual e do municipal 
certificando & arrecadação na 

respectiva área territorial; 
€) certidião emitida pela Prefeitura 

ou pelas Sccretarias de Educação, 
[aroal 
n S 



Suúde c Segurança Pública do | 
Estado, certificando à existência 
de escola pública e de postos de 

saúde & polícial na povoação- 

sede. 

Art., 10. Naá fixação das divisas 
distritais sorão observadas às 

sesúintes normas: 

1— evitar-se-ão, tanto quanto 
possível, as formas ussimétricas, 
estrangulamentos e alongamentos 

exngerados; 
1 - dar-se-á preferência, para à 
delimitação, às linhas narturais, 

Ffacilmente identificáveis; 
1M - na inexistência de linhas 

naturais será utilizada linha reta, 
tujos exiremos, pontos naturais 
ou não, sejam facilmente 
identificáveis e tenham condição 

de fixidez; 

IV - é vedada a interrupção de 

continuidade territorial do 

Município ou Distrito de 
origem, 

Parágralo único. As divisas 
distritais serão descritas trecho a 

trecho. evitando=se duplicidade nos 
trechos que coincidirem com s 
limites municipais. 

Art. 11. À altgração de divisão 
administrativa do Município somente 
pode ser feita quadrienalmente, no 
ano únterior o das eleições 

municipais. 
Art., 12, A instalação do Disirito se 
fará perante o Prefeito'do Município 

€ o Juiz de Direito da Comarca, nà 
sede do Distrito, 

o” 

Seção U 

Dos Distritos 

Art. 13. Mediaánte lej municipal, 

observada à legislação estadual, 
poderá ser criado, organizado & 
suprimido 6 Distrito. 
Art. 14. Criado o Distrito, 6 Poder 
Executivo. no prazo de dois anos, 

promoverá a implantação de, no 
mínimio, três dos. serviços indicados 
na consulta formulada 20 colégio 

cleitoral disirital é à criação e 

instalação de uma subprefeitura. 
Art, 15. O Prefeito Municipal 
comunicará à Secreturia de Estado 
competente e à Fundação Instítoto 
Brusileiro de Geografia e Estatística 
4 instalação do Distrito. 

Art. 16. O Distrito será dirigido por 
Adminisirador Distrital, de:-livre 

nomeéunção e exoneração do Prefeito 

Municipal, sendo-lhe vedado exercer 
OUIro cargo, emprego ou função 

- pública remunerada. 
& 1" O careo de Administrador 

Distrital deverá ser criado por lei, de 
iniciativa exclusiva do Prefeito 

Municipal, que fixará à respectiva 
remuneração, 

É 2" A nomeasção 4 que se refere este 

nftigo somente poderá recair em 
morador do distrito. 
$ 3º A mudança de residência para 

fora do território do distrito implicará 
Tia, EXOncroação automática do cargo 
de Administrador Distrital. 

Art, 17, Compete não Administrador 
| Distrital, além das ativídades 

Ln Omginmea Aimogal * Bamk- 



comertidas pelo Prefeito Municipal 
e pela legisláção pertinente: 

I - exccutar e fazer executar, 
nó âmbito do território do 
Distrito. as leis c demais atos 
emunados —dos Poderes 

compertêntes: 

U - coordenar € supervisionar 

05 serviços públicos distritais. 
de acordo com o que for 
estubelecido nas leis e nos 
regulamentos; 

UI - propor u0 Prefeito 
Municipal a admissão € a 

dispensa dos servidores 

lotados na administração 

distrital, 
IV - promover à guarda e 
manutenção dos bens públicos 

municipais localizados no 
Distrito; 
V - prestar contas das 

importâncias — recebidis, 
ubservadas as normas legais; 

VI - prestar àas informações 
que forem solicitadas pelo 
Prefeito Municipal ou pela 
Câmara Municipal: 
VII - praticar todos 05 stos 

nhccessários à boa 
administração do Distrito. 

VHI — encaminhar ao Prefeito 
as reivindicações dos 

moradores e informar às 

comunidades — sobre o 
andamento dessas solicitações. 

Art. 18. AÀs rendas municipais 
serião aplicadas de modo à que 

sejam' atendidas àas necessidades 
En Oriinna Aimingal * Barrieha-Sp 

| do Distrito, tanto quanto possível na 
proporção da receita por ele 
produzida. 

| Art. 19..A supressão de Distrito 
dependerá da manifestação favorável 
da miatoria ubsoluta dos membros do 

|| colégio eleitoral distrital respectivo: 

Parágrafo único. A lei que uprovar 
a supressão redefinirá o perímeiro do 
Distrito do qual se originara o 
Distrito suprimido. 

CAPÍTULO M 
DA COMPETÊNCIA 

Seção 1 
Da Competência Privativa 

Art, 20. Compete to Município de 
Barrinha legislar sobre assuntos de 

interesse local com o objetivo de 
zarantir o bem-estar de sua 

população & o pleno 

| desenvolvimento de suas funções 

sóciais, cabendo-lhe privativamente, 
entre outras, à4s sepuintes atribuições: 

Il 1 - claborar o orçamento, prevendo 
à receita e fixando à despesa com 
base em planejamento udequado; 
11 - instituir e arrecadar os tributos 
cle sun comperência e, fixar e cobrar 

Preços: 
TM - amfecadar e aplicar as rendas 
que lhe pertencerem na forma da 
lei: 

IV - organizar e prestar, 

diretamente ou sób 6 regime de 

concéssão ou permissão, o5 seus 
serviços públicos; 

FS 



V - dispor sobre 4 administração, | 
utilização e alienação de seus 
hens: 

VI - adquirir bens. inclusive 

mediante desapropriação por 
necessidade ou ntilidade pública, 
DU interesse social; 

VIT -= elaborar 6 seu Plano Diretor, 
instrumento básico da política de | 
desenvolvimento e de expansão 
urbana; 

VIIT - promover o adequado 
ordenamento Territorial, mediante 
plancjantento é cóntrole do uso, 
do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano; 

IX - estabelecer normas de 
edificação, de loteamento, de 
arruamento e de zoneumento 

urbano, e às limitações 
urbanisticas convenientes à 
ordenação de seu território; 
X - estabelecer servidões 

administrativas necessárias aos 

SCUS Sefviços: 

XI - criar, orgunizar e suprimir | 
Distritos e Subdistritos, obsetvada 
a legislação estadual e esta Lei 
Orgânica: 

XITI - participar de entidade que 

congrégue outros Municípios 

integrados à mesma região 

metropolitana nu por objetivos 
comuns, na fórma estábelecida em / 
lei; 

XII - integrar consórcio com 
ôutros Municípios para solução de 
problemas comuns; 
XIV - resulamentar à utilização 

dos logradouros públicos e. 

especialmente, no perímetro 
urbano: 

a) prover sobre o transporte 
coletivo urbano, que tem 

caráter essencial e que poderá 
ser operado através de 
concessão ou permissão, 

Tixando o itincrário, os póntos 

de parada e as respectivas 

tanifas; 
b) prover sobre o transporte 
individual de passageiros, 

táxis, fixando locais de 

estacionamento e us tarilas 

respectivas; 
€) fixar e sinalizar os locais de 
estacionamento de veículos, 05 
limites das “zonas de silêncio” 

e de trânsito, tráfeso e 

estacionamento em condições 

especiais;, 

d) disciplinar os serviços de 
carga e descarga e fixur a 
tonelagem máximua permitida à 
veículos que circulem em vias 
Públicas municipais: 
e) disciplinar 4 execução dos 
serviços e atividades neles 

desenvolvidos; 
XV - sinalizaras vias urbanos e 05 
cstradas. municipais, bem como 
regulamentar e fiscalizar à sua 
utilização; 
XYVI - prover sobre à limpeza das 
vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo 

domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer naturéza, 
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preferencialmente adotando à 
forma seletiva de coleta; 

XWVII - ordenar aàs atividades 
urbanas. fixando condições e 

horários de funcionamento de 
cestabelecimentos industriais, 

financeiros, 

similares. observadas as normas 
fedorais é estaduais pertinentes; 

XVI - dispor sobre.os serviços 
lunégrários é  cemitérios, 

encarregando-se da administração 

daqueles que forem públicos e 
fiscalizando os pertêncentes à | 
entidades privadas: 

XIX - prestar serviços de 
atendimento à saúde da população 
com a cooperação técnica e 
finunceira da União c do Estado; 
XX - manter programas de 

educação pré-escolar & de ensino 
fundamental, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do 
Estado; 
XXI - rezulamentar. autorizar e 

fiscalizar a afixação de cartazes e 

anúncios, bem como à utilização 

de quaisáquer outros meios de 

publicidade e propaganda nos 

locais sujeitos to poder de polícia 
municipal; 

XXII - dispor sobre depósilo e 
destino de animais e mercadorias 

apreendidos em decorrência de 
transgressão da legislação 
municipal; 
XXIT - dispor soóbre registro. 
vacinação e captura de animais, 

com à finalidade precípua de 
Ln Orgânica AMamepal é mmu_ 

comerciais c 

erradicação da raiva e de outras 
doenças infecciosas de que 
possum ser portadores Ou 
transmissores; 

XXIV — querendo, instituir 

rezime jurídico e planos de 

Curreira pura os servidores da 
administração pública direta, das 

autarquias e das fundações 

públicas: 
XXY - promover e incentivar o 

turismo local, como fator de 
desenvolvimento — social e 

econômico: 

XXVI -  quanto àos 
estabclecimentos. industriais, 
finúnceiros, comerciais e similares: 

a) conceder ou renovar licença 

para instalação, localização e 

funcionamento; 
b) revogar a licença daqueles 
Cujas atividades se tornarem 

prejudiciais à'saúde, à higience, à 
segurança, ao bem-estar, ao 
meio ambiente, à recreição, ào 
sossego público e aos bons 

Costumes; 
c) promovet o fechamento 
daqueles que funcionarem sem 
licença ou em desacordo com a 
lei: 

d) disciplinar o exercício de 
comércio umbulante, 

XXVII - estabelecer é impor 

penalidades por infração de suas 
leis e regsultmentos; 

KXVYVII - suplementar à 

legislação federal c 4 estadual no 
que couber; 



XXIX - presiar contas é publicar 
balancetes nos pruzos previstos 
em lei; 
XXX - promover a proteção do 
patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora Ffederal e 
estadual; 

XXXI — querendo, constituir a 
Guarda Municipal destinada à | 
proteção das instalações ónde se 
localizem os próprios públicos ou 
aqueles sob sun responsabilidade, 
dos seus bens e serviços, 
conforme dispuser a lei; 
XXXII — organizar a estrutura 
administrativa local; 
XXXII] — organizar a política 
administrativa de interesse local, 
especialmente em matéria de | 

pública, | saúde e higiene 
construção, plantas e animais 
NOCIVOs; 

XXXIV — dispor sobre a criação 
de animais na zona urbania; 
XXXYV — planejar e promover a 
defesa permanente cóntra as 
calamidades públicas: 
XXXVI — dispor sobre licitações 
€ contratos, respeitadas às normas 
gerais editadas pela União, 

Seção 11 
Da Competência Concorrente e 

Suplementar 

Art. 21, Ao Município compete, 
concorrentêmente com ' à União & o 

Estado, além de suplementar, no que 

| couber. a legislação federal c 
estadual, entre outras atribuições: 

I1 — zelar pela guarda da 
Constituíção, das leis e das 
instituíições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 
TI — cuidar da saúde e assistênciu 
públicas, da proteção & garantia 
das pessoas portadoras de 
deficiências; 

IN — proteger 05 documentos, às 
obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, o5 
monumentos, 4u$S paisazens 

náturiis notáveis & o0s sítios 
arqueológivos: 
IV - impedir à evasão, à 
destruição e a descaracterização 
de vbras de aurte e de outros bens 
de valor histórico, artístico e 
cultural: 
V — proporcionar os meios de 
acesso à cultura, à educação e à 
ciência; 
VI -promover à proteção 
ambiental, preservando os 
mananciais e coibindo práticas 
que coloquem em risco à função 
ecológica da fauna e da flora e 
combarendo a poluição em 
quulquer de suas formas que 
possa provocar a cxtinção de 

espécies silvestres ou cause ileum 
tipo de crueldade aos animais; 
VTI — preservar as florestás, a 
fauna e u flora; 
VITI = fomentar a produção 
usropecuária, organizar o 
abustocimento alimentar <& 
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Art. 22, Ao Município é vedado: 

estimular o desenvolvimento 
rural: 

1X — promover programas de 
consirução de moradias c à 

melhoria — das — condições 
habitacionais e de sancamento | 

básico: 
X — combater às cousas da 

pobreza & os fatores jde 
marsginalização, promovendo à 
integruação sócial dos setores || 

desfavorecidos: 
XI — registrar, acompanhar é 
fiscalizar as concessões de direito | 

de pesquisa e exploração dé | 

recursos hídricos e mincrais, em 

seu território: 

XII — estabelecer e implantar 
políticu de educação para à 
sesurança do trânsito; 

XKIM — dispensar às micro- 
empresas e às empresas de 
pequeno porte trtamento jurídico 
diferenciado; 
XIV — estimular a educação física 
€ a prática do desporto; | 
XV — dispor sobre prevenção e 

extinção de incêndio; 
XVI — fomentar o turismo, em 
especial o ceológico. 

Seção 1 
Das Vedações 

1 - estabelecer cultos religiosos ou 
ierejas, sSubvencioná-los, | 
embaraçar-lhes o funcionamento || 
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ou manter com eles, 6u com seus 
representantes, relações de 

dependência —ou  aliança, 
ressalvada, no forma da lei, à 
colaboração de interesse público; 
11 - recusar fé nos documentos 

públicos; 
Hl - criar distinções ou 

preferências entré brasileiros: 
1V - subvencionar ou auxiliar, de 
qualquer forma, com recursos 

pertencentes sos cofres públicos, 
quer pela imprensá, rádio, televisão, 

serviço de alto-falante, cartazes, 
antncios ou qualquer outro meio de 
comunicação, propasanda político- 
partidário 6u à que se destinar à 
campanhas ou objetivos estranhos à 
Adminisiração e no interésse 

Ppúblico; 
V - manter n publicíidade de atos, 

programas, obras, serviços « 
campanhas de órgãos públicos 

que não tenham caráter educativo, 

informativo ou de orientação 
social, assim como a publicidade 

da qual constem nomes, símbolos 
Ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades 

tu servidores públicos:; 
VI - outorgar isenções e anistias 

fiscais ou permitir à remissão de 
dívidas, sem interesse público 

Jjustificado, sob pena de nulidade 

do ato: 

Seção 1V 

Da Remuncração dos Agentes 

Políticos 



Art. 23. Os subsídios do Prefeito, do | 
Vice-Prefeito, dos Seceretários | 

Municipais e dos Vereadores serão 

fixados observando-se o disposto na 
Constituíição Federal] e nestá Lei 
Orvgânica, estando sujeitos às 
incidências fiseais e previdenciárias 
legais, sem distinção de qualquer 
espécie. 

$ 1º Os subsídios dos agentes 

políticos de que trata este arrigo 

serão lixados pela Câmara 

Municipal, mediante leis de sua 
Iniciativa, cm cada legislatura para a 
subseqiente, antes do pleito eleitoral 
municipal, determinando-se o valor 
em moeda corrente do País, vedadas 
quaisquer vinculações. 

$ 2” O subsídio do Vice-Prefeito não 

poderá exceder a metade do que for 
fixado para o Prefeito, 

$ 3" Os subsídios dos Sceretários 

Municipais-é dos Vereadores, incluso 

1 Presidente da Câmara, não poderio 
exceder 6 fixado para 6 Prefeito. 

$ 4" Não fixados os subsídios na 
forma c até o proazo previsto no 8 1º 

deste artigo, prevalecerão e serão 

considerados a título exatamente de 
subsídios, para à legislatura 
subsegilente, os valores que 
vigorarãto no mês de dezembro do 

último ano da legislatura em curso, 
respeitudos os limites máximos 

legais e constitucionais. 

$ S" Aos subsídios de que trata este 
ártigo é assegurada revisão seral 
anual, sempre na mésma data e sem 
distinção de Índices em relação aos 

s 

servidores públicos municipais, nos 

termos da legislação específica que 
disciplina a matéria. 

Art., 24. Durante àas sessões 
cxtraordinárias convociúdas no 

Tecesso, à Câmara deliberará 

exclusivamente sobre à matéria para 
à qual foi convocada, vedado o 

pasamento de parcela indenizatória 

em valor superior no do subsídio 
| mensal. 

Parágrafo único. À parcela 
indenizatória de que trata este artigo 
deverá ser fixada na lej que 

estabelecer .os subsídios dos 
Vercadores e do Presideênte da 
Cimari, 

Árt. 25, Ato específico de cada 
Podor fixará critérios de indenização 

de despesas de viagem do Prefeito, 
do Vice-Prefeito, do Presidente da 
Câmuara, dos Vereadores e dos 
Agentes Pólíticos, quando em missão 
ou atividade oficial. 

Parágrafo único. A indenização de 
que tratu este artigo não, será 
considerada como subsídio. 

TÍTULO 
DO PODER LEGISLATIVO 

CAPÍTULO] 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. O Poder Lesislativo/é 

exercido pela Câmara Municipal, que 

é composta de Vereadores celeitos 
| para cada legislatura. mediante 
sistema —proporcional, dentre 
cidadãos maiores de dezoito anos. no 

Lri Orgânica fMumagal e Cormaha-teP 

§ 1º - Com exceção dos vereadores que 
terão seus subsídios fixados por Resolução 
na forma deste parágrafo, os subsídios dos 
demais agentes políticos “prefeito, vice 
prefeito e secretários municipais”, serão 
fixados pela Câmara Municipal, mediante 
leis de sua iniciativa, em cada legislatura 
para a subsquente, a ser proposta até o dia 
31 de dezembro da legislatura em vigor, 
observando-se o princípio da anterioridade, 
determinando-se o valor em moeda corrente
 do País, vedadas quaisquer vinculações.

*
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exercício dos direitos, políticos, pelo 

vOto direto e secreto. 

Art, 27. O número de Vereadores sorá 
fixado pela Câmara Municipal, por 

Decreto Legislativo, até o final da 
sessão legislativa do ano que anteceder 
as eleições, observadas à$ normas e o5 

limites previstos na Constituição 
Federal e demiúiis disposições 
aplicáveis. 
& 1º O número de Vereadores não 

vigorará nu legislatura em que tfor 

fixado. 
$ 2" À Mesa da Câmara enviará ao 
Tribunal Regional Elcitóral, logo após 
sua edição., cópia reprosráfica do 
Decréto Legislativo de que trara o 

“caput”. 

Art. 28. O mandoto do Vereador será 
remuncrado e fixado nos tenmos desta 
Lei Orgiinica Munmeipal. 
Art. 29. À Câmuara Municipal é dotada 
dê Tribuna Livre, Cujo uso será 
disciplinado pelo Regimento Interno, 

CAPÍTULO H 
DAS ATRIBUIÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Arl. 30. Cabe à Câmara, com sanção 

do Prefeito, legislar sobre as marérias 
de competência do Município & | 
especialmente: 

1 - lescislar sobre assuntos de 
interesse — lncal, inclusive 

suplementando a legislação federal 

€ estadual; 
n - legislar sobre tributos 

municipais, bem como autorizar 
Tm aninhru snnpal * Baruta-S PD 

isenções e anistias fiscais € à 

remissão de dividas; 

TU - votar o orçamento anual e o 
plano plurianual, 2 fei de diretrizes 
orçamentárias, bem como autorizar 
a abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais, na forms 

da lei; 

IV - deliberar sobre obtenção' e 
concessão: de empréstimos & 

operações de crédito, bem como a 
forma e os meios de pagamento; 
V - autorizar à concessão de 

auxílios e subvenções; 
VI - aurorizar a concessão e 

permissão de scrviços públicos. 
incluído o de: transporte coletivo 
que tem caráter essencial: 
VII - autorizar a concessão de 

direito real de uso de berns 

Imunicipais: 
VIH - úutorizar à concessão 
administrativa de uso de bens 

municipais; 
TX - avtorizar a alienação de bens 

imóveis; 
X - autorizar à aquisiçõo de bens 
imóveis, sulvo quando sê tratar de 
doação sem cncargo ou 

desapropriação;, 

Xl — dispor sobre a criação, 

Organização e stpressão de distritos, 
mediante — prévia — consulta 
plébiscitária, observada 1 legislação 

estadual: 
XII - criar, alterar & extinguir 
cargos. funções e empregos 
públicos fixando às respéctivos 
vencimentos c salários; 

e 
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XIT - autorizar convênios com 

entidades públicas ou particulares 
é Cconsóreios com outros 

Municípios: 

XIV — delimitar o perímetro 

urbano e rural do Município; 
XV - dar e alterar a denominação 
de próprios, vias e logradouros 

públicos: 

XVI - dispor sobré recistro, 
acompanhamento e fiscalização 
de concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos 

hídricos, minerais c outros no 
território do Município. 
XVII - aprovar e alterar o Plano 
Diretor, ordenámento, 
parcelamento; uso e ocupação do 

solo urbano, obedecendo-se aos 
princípios constitucionais e as 
regras estabelecidas pelo Estatuto 

da Cidade; 
XVIII - criar e extinsuir 
Secrertarias Municipais; 
XIX - dispor, nos termos da lei, 
no todo ou em parte, de ações ou 
capital que tenha subscrito, 

adquirido, — realizado —ou 
anumentado: 

T — organizar os seus serviços 
administrativos, funcionamento, 
política € próver o5 carsos 

respeotivos; 

IV — dar posse ao Prefeito, ào 
Vice-Prefeito, conhecer sua 

renúncia c ufustá-los, 
definitivamente, do exercício do 
Ccargo, nos termos previstos em 

lei; 
V — conceder licença ao Prefeito, 

o Vice-Prefeito e 9095 Vercadores 

pára afastamento do cargo; 
VI — iutorizar o Preíeito é 6 Vice- 

Prefeito, por necessidade de 
Sserviço, à ausentar-se do 
Município pór mais de quinze 

dius: 

VIT — fixar por leis de sua 
iniciativa os subsídios do Prefeito, 

do Vice-Prefeita, dos Secretários 

Municipais, do Presidente dá 
Câmara e dos Vercadores, 
observado o que dispõe o artieo 

23 desta Lej Orgânica; 
VE — criar Comissões Especiais 
de Inquérito, sobre fato 

determinado e por prazo certo que 
se inclua na competência 

Art. 31. À Câmara Municipal 

compere, privativamente, às| 

seguintes atribuições; 

municipal, sempre que o requerer 

pelo menos um terço de seus 
membros; 

| — eleger sua Mesa, bem como 

destituí-la, na forma desta Lei 

Orgânica e de seu Regimento 
Interno, —observando-se & 
proporcionalidade Constitucional: 
1 — elaborar o seu Regimento 
Interno; 

Tul EFxs 

IX — requerer ao Prefeito 
informações sobre assuntos 

referentes à Administração. as 

quais deverão ser prestadas no 

wmpo final de quinze dias 

comidos, a contar do recebimento 
do requerimento; caso não se 
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cumpra esse prazo. é Preleito 

ficará sujeito às pertas previstas 

em lei; 

M — convocar o5 Secretários, 

Direlores & titulares de órsãos da 

Administração Direta ou Trwlireta 

e de entidades paracstatais para 

prestar informações sobre matéria 

de su1a compelincia; 

XI — autorizar referendo & 

convocar plebiscilo; 

XII — processar e julgar o 
Prefeito. o Vice-Prefeito € os5 

Veredadores, nos casos previseos 

em lei; 

X — decidir sobre a perda do 

mandato de Vercador, por voto da 

maioria de 2/3 (dois terços), nas 
hipóteses previstas nesta Te 
Drgânica, mediante provocação 
da Mesa Diretora en de partido 

político representado nº Sessão; 

XKIV — cexercer, com auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, àas fiscalizações 

Tfinanceiras, orçamentárias, 

Operacionais e parrimoniais do 

Municígio; 
KV — criar, transformar & 

extinguir os SCUS CAIEOS, 
empregos e funções e fixar o5 

respectivos vencimentos & 

salários, obscrvados 05 comandos 

& Os parâmerros estabelecidos pela 
Constituição Federal e por esta 

Lei Oregânica; 

KVI — suslar, mediante à 

expedição de Decreto Legislativo, 

os atos normativos do Podcr 
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Executivo que exorbitem do 
puder resulamentar ou dos limites 

da detegação legtslativa, 

XYIL=saspender, no tedo ou em 

parte, mediante à expedição de 
Fecreto Lesislativo, a execução 

de lei ou atos normativos do 

Tuder Executivo, declarados 

inconstitucionais, em decisão 
irrecorrível do Tribunal de Justiça,; 

XYVII = conceder título de Crdadão 

Barrinhense e outras honrarias 

seguindo as nommas estabelecidas 

do Regimento TInlemo; 

NEX - mudar temporariamente sua 

secde nos casos previstos nesta Lei 

Orvânica;, 

XX — fiscalizar e controlar, 

diretamente, os atos do Podcer 
FExecutivo, incluídos oºe da 
administração indireta e 

tundacional: 

XXI -= representar so Procurador 

Geral da Justiça, mediante 

aprovação de 2/3 (dois terços) dos 

seus membros, contra o Prefetio, 

o Vice-Prefeilo, Secretários, 

Diretores, Coordenadores & 

titulares de órgios da 

Adnministração Direta ou Indirera 
e de entidades paracstatais, pela 
prática de crime contra à 

Administração Pública que túver 

conhecimento. 

XX — tomar é julgar, 

anvalmente, as contas prestadas 

pelo Prefeito c apreciar 0 relatório 

subre à execucão dos Planos do 

Govero; 
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XX — fiscalizar e controlar os 

atos do Execulivo inclusive os da 

administração indireta; 

$ 1º É fixadoem |5 (quinse) dias. | 

prorrogáreis por igual período, desde 

que Solicitado, com à devida 

justificação e aprovado por maloria 

absoluta dos membros da Câmara, o 

prazo para que os responsáveis pelos 
úrsãos da Administração direta e 

indireta do Município prestem os 

informações e encaminhem os 

documentos requisitados pelo Poder 

Legislativo Municipal, na forma 
desta Lei Orgânica e de seu 

Regimento Intérno. 
& 2º & pão atendimento 260 proso 

cstuputado no $ º faculta ào 

Fresidênte da Cârmara, na forma da 

legislação vigzente, inBfessar em 
Juízo para fazer cumprir a 
deliberação legislativa. 
Arl. 32, À Câmara Municipal 

deliberará, medianie Resolução, 
sobre assuntos de sua ecenomia 

interna; nos demais casos de sua 

competência privaliva, por meio de | 

Lei ou Decreio Legislativo, 
conlorme o caso. 

CAPÍTULO 11 
TIOS VEREADORES 

Seção 1 

Da Posse 

Art. 33, Os5 Vereadores tomarão 

posse no dia 1º de janeiro do ano 

subseqiiente a4o da eleiçõão, às 10 

| horas. ná forma estabelecida no 
Regimento Inferno da Câmara 

Municipal, 

$ 1º O Vereador que não tomar posse, 
Na sessão prevista neste arligo, 
deverá fazê-lo no praãzo de 15 

(quinze) dias, salvo motivo justo 

aceilo pela Câmara. 
$ 3º No ato da posse os Vereadores 

deveriu desiticompatibilizartso, Na 

mesma ocasião, anualmente 2 ao 

término do mandato deverão fazer 

declaração de seus hens, a4 qual será 

transerita em livro próprio, constando 

da ata o seu resumo, 

Seção 15 

Da TLicença 

Art. 34. O Vereador poderá licenciar- 
sE somente;: 

T- caso de moléstia 

devidamente comprovada; 

Um 

11 — para desempenhar missões 
temporárias de caráter eultura! ou 

dJe interesse de Município; 

H — para tratar de Intercsses 

parliculares, pur prazo 
determinado, nunca inlerios a 30 

[trinta) dias, não podendo 

reassumir o excreício do mandato 
antes do 1término da licença & 
desde que o afastuumento não 
ultrapasse 120 (conto e vinte) dias 

por sessão legislativa; 

PY — por 120 (eento e vinte) di 
à mulher. 1upós o parto ou adoçiio;, 
V - puúr [S (einço) dias, o homen, 

após 6 nascimento ou adoção. 
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& 1º Para fins de percepção de 
subsídios, considerar-se-á como em 
exercicio o Vereador licenciado nos 

termos dos incísos 1, 1, IV e V. 
$ 2" A licença prevista nos inciísos 11 

€ TIl depende uUe aprovução do 

Plenário, 
Art. 35. No cuso de vaza ou licéniça 

de Vereador, o Presidente convocari, 
imediatarmente, o suplente. 

$ 1º O suplente convocado deverá 

tormar posse no prozo de 15 (quinze) 

dias, salvo motivo justo aceito pela 
Câmara. 

$ 2º Em caso de vaga, é não havendo 
suplente, o Presidente comunicará o 

fato. no prazo de 48 (quarenta c oito) 

horas, diretamente ao Tribunal 

Regiunal Eleitoral. 
$ 3º O não preenchimento temporário | 

du vaga a que se refere 6 & 2º, 
calcular-se-á4 6 “quorum” em função 

dos Vereadores remanescentes, até 

nova deliberação do Tribunal 

Regiónal Eleitoral sobre a matéria, 

Seção T 
Da Inviolabilidade, dos Deveres e 

Direitos 

Árt, 36. Os Verendores gozam de | 
inviolabilidade por suxs opiniões, 
palavras € votos no exercício do 

mandato, na circunscrição do 
Munrnicípio, 
Parágrafo único. O excreício da 
vereança por servidar público dar-se- 
4 de acordo com as determinações da 
Constituição Federal. 
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| Art. 37. É dever do Vereador 
representar à  comunidade, 

comparecendo às Ssessões, 

| participando dos trabalhos do 
| Plenário! é das votações, dos 

trabalhos da Mesa e das Comissões, 
quando integrantes destes órgãos, 
usando dé suis prerrosativas 

exclusivamente para atender ao 

interesse público € colaborando pura 

n bom desempenho dus funções 

legislativas. 

Parágrafo único., É assegurado ao 
Vereador livre acesso e permunência 
para verificação e consulta à todos os 

documentos oficiais do Legislativo, 
do Executivo e Administrações 
indiretas, fundacionais .c empresas de 

economia mista com participação 
acionária majoritária da 

municipalidade, conquanto que: 
1T — oficie ão respectivo 
responsável, informando-o do 
interesse em diligenciar junto/ ao 

órgão, em pruzo nunca inferior a 

5 (cinco) dias da data do 

prótocolo do respectivo ofício; 

| II-—doofício deverá constar a 
indicação da documentação a ser 

consultada, a qual deverá estar à 

disposição do Vereador no dia 

desigenado para 4 diligência. 

Seção 1V 

Das Proibições e 
Incomputibilidades 

| Art. 38, O Vereador não poderá: 
1 - desde n expedição do diploma: 

[B 



a) ficmur ou manter contrato 
com pessoa jurídica-de direito 
público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de 
cconomia mista ou empresa 
concessionária de serviço 
público, salvo quando obedeça 

4 ciáusula uniforme; 
b) aceitar ou exercer cárgo, 
função oOu emprego 
remunerado, incluíndo 05 de 

que seja demissível “ud 
nutum”", nas entidades 

constantes da álíinca “a"; 

H — desde à posse: 

àa) ser proprictário, controlador 

Ou diretor de empresa que goze 
de favor decomrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer função 
remuneráda; 

b) ocupar cargo ou função ou 

emprego de que seja demissível 

“ud nutmum”, nas entidades 
referidas na alínea a” dó incisó 
E 
c) patrocinar causa em que seja 

interessada —qualquer das 
entidades à que se refere a alínea 
"A” do inciso L; 
d) ser titular de mais de um 
cargo ou mandato eletivo 

Federal, Estudual ou Municipal. 

Seção V 
Da Perda de Mandato 

Art. 39. Perderá o mandato o 

Vercador: 

| - que infringir qualquer das 
proibições estabelecidas no irt. 38 
desta Lei Orgânica; 
11 — cujo procedimento for 

declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

| — 1— dque deixar de comparecer, 

| emcadasessão legislativa, n terça 
párte das sessões ordinárias du 

Casa, ou à 4 (quniro) sessões 

consecutivas, salvo licença ou 
| missão por esta autorizada; 

IV — que perder ou tuiver 
suspendido os direitos políticos; 
V — quando o decretar a Justiça 

Elgtitoral, nos casos previstos na 
Constituição Federal; 
VI — que sofrer condenação 

criminal em sentença transitada 
em julgado; 
VIS — que utilizar o mandato para 
a prática de atos de comupção ou 
de improbidade administrativa; 

VIM - que fixar residência fora 

| do Município, exceto quando 
residir em distrito que for clevado 
à Município; 
IX — que deixar de tomar posse, 
sem motivo justificado, no pritzo 
estabelecido nesta Lei Orgânica, 

&" É incompatível com 6 decoro do 

| Legislativo, além dos casos definidos 
em Regimento Tnterno; o abuso das 
prerrogativas assegeuradas ao 
Vereador nu percepção.de vantagens 
indevidas, obtidas em fãce do cargo, 
além dos casos previstos na 
Legislação Federal. 

| $ 2º O Vereador investido nó cargo 
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de Secretário Municipal ou equivalente 
não perderá 6 mandato, considerando- 

se automaticamente licenciado, 
podendo optar pelo subsídio do 

mindato. 
$ 3º Extingve-se o mandato do 

Vereador, c assim será declarado pelo 
Presidente da Ciâmara, quando ocorrer 
fulecimento ou renúncia pór escrito, 

& 4º Nos cásos dos incisos 1, 1, Vl c 

VIII deste artigo, a perda do rmandato 
será decidida pela Câmara Municipal, 
por muioria de 2/3 (dois terços), 
médiante provocação da Mesa, de um 
terço dos Vereadores ou de purtido 
político representado no Legislativo, 
assegurada à ampla defesa, 
obedecendo-se o 
previsto na Legislação Federal. 
$ 5" Nos casos previstos nos incisos T 
IV. V e Vl a perda será declarada pela 
Mesa, de oficio ou mediante 
provocação de qualquer dos membros 
da Câmara Municipal, ou de partido 
político nela representado, assesurada 
à ampla defesa, 
Art., 40. Não perderã o mandato' o 
Vereador licenciado pela Cimara, nos 
termos desta Lei Orgânica, 

Art. 41. A Câmara Municipal poderá 
ufastar do exercício do mandato, com 
prejuízo dos subsídios, o Veresdor 
cujas Atitudes, palavras ou atos 
caracterizem discrimináção de sexo, 
raça, assédio sexual ou moral, opções 
religiosas e ideológicas, atentatórias 
aos direitos e liberdades fundamentais, 
além dos demais casos previstos em 
lei, assegurada u ampla defesa. 
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| 

procedimento | 

Parágrafo único. À penalidade 
prevista no “cápur” deste artizo não 

exime o Vereador da 

responsabilidade civil ou criminul 
que no caso couber, 

Seção VI 
Dao Testemunho 

Art. 42. Os. Vcreadores não serão 

obrigados à testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas 

em razão do exercício do mandato, 
nem sobre as pessoas que lhes 

confiaram ou delés receberam 
informações. 

CAPÍTULO IV 
DA MESA DA CÂMARA 

Seção 1 
Da Eleição da Mesa 

Art., 43. Na mesina data e 30 (trinta) 

minutos ápós à sessão solene de 
posse, os Vereadores reunir-se-ão na 

sede da Câmara Municipal, sob à 
presidência do mais votado dentre os 
presentes e, havendo maioria 

absoluta dos seus membros, elegerão 

os componentes da Mesa, que ficarão 

automaticamente empossados, 

Parágrafo único. Não havendo 
número legal, o Vereador mais 
votado dentre os presentes 

permanecerá nu. Presidência e 
convocará sessões diárias até que 
seja eleita a Mesa. 

Art. 44. O mandato da Mesa será de 



2 (dois)/anos, não sendo permitida à | 

recondução para o mesmo cargo, na 

eleição imediatamente subsegilente, 
nu mesma levislatura, 
$ 1º A elcição obedecerá às regras 
dispostas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal e fur-se-4, em | 

único escrutínio, pela maioria | 
absoluta da Câmara Municipal. 
$ 2º A cleição poderá ser realizada 
meédiante a apresentação de chapas. 

Art. 45. Na constituição da Mésa 
assegurar-se-4, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos | 

partidos políticos com assento na 
Câmara. 

Seção TE 
Da Renóvação da Mesa 

Art. 46. A elcição para a renovação |I 
da Mesa realizar-se-4 na última 
sessão ordinária do primeiro biênio, | 
exclusiva para esse lim.| 
considerando-se empossados os 
eleitos nó dia 1º de janeiro séeguinte. 
Parágrafo único. Coberá ao)| 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal dispor sobre à composição 
da Mesa Diretora , 

subsidiariamente, sobre n sua eleição, 

Seção IH | 
Da Destituição de Membro da — || 

Mesa 

Art. 47. Qualquer componente da | 
Mesa poderá ser destiruído, pelo voto || 
" 

da maiória absoluta dos membros da 
Câmara, quando faltoso, omisso ou 
ineficiente no desempenho de suas 
atribuições regimentais, elezendo-se 
outro Verêador para complétar o 
mandato. 

Purágrafo único. O Resimento 
Interno disporá sobre o processo de 
destituição e sobre o substituíção do 

membro destituído, assesurando-se à 
ampla defesa, 

Seção 1V 
Das Atribuíções da Mesa 

Art, 48, Compete à Mesa, dentre 
Gutras atribuições: 

T - baixar, mediante ato, a5 medidas 
que digum respeiio os Vereadores; 
1 - baixar, mediante ato próprio, as 
medidas referentes aos serviços e 
servidores da Secretaria da Câmara 
Municipal, aberura de sindicúâncias, 

processos administrativos e 
aplicação de penalidades: 
UI - propor projeto de resolução 
que disponha sobre a: 

4) Secretaria daá Câmara é suas 
alterações: 

b) Policiamento da Câmara; 

IV — elaborar e expedir, mediante 
nto, quadro de detalhamento das 
dotações, observado o disposto na 
Lei Orçamentária e nos créditos 
adicionais, abertos em favor da 
Câmara; 
V - apresentar projeto de lei 
dispondo sobre autorização para 
ubertura dêe eréditos adicionais, 
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quando o recurso à ser vtilizado for 

proveniente da anulação de dotação 
da Câmuara; 

VT - solicitar.ao Prefoito 1 abertura 
de créditos adicionais pura à 

Ciâmara; 

VII - devolver á Prefeituráa, no 

ultimo dia do ano, o saldo de caixa 
Cxiscênte; 
VHI - enviar ao Prefeito, até o dia 
primeiro de Março, 4s contas do 
exercício anterior; 
TX - declurar a perda do mandato de 
Vereador, de ofício ou por 
provocação de qualquer de seus 

membros, ou, aindá, de partido 

pólítico: representado na Câmara, 
nas hipóteses previstas nos incisos 
L TV V VI, VE e V do artigo 
38, assegurada a ampla defesa, nos 
termos do Resimento Interno: 

X — representar sobrée à 
inconstitucionalidade de lei ou ato 
municipal. 

X1 — prover as gestões financeiras, 

Oorçamentárias e paátrimoniais da 
Câmara; 
XII — claborar é encaminhar ao | 

Prefeito, até o dia 31 de agosto, 
após a aprovação peélo Plenário, a 

proposta parcial do orçamento da 
Câmara, para ser incluída na 

proposta — orçamentária — do 

Município; 
XIII - propor o Plenário os 
projetos de jlei que criem,| 

transtormeimm e extingum cargos, 

empregos ou fonções da Câmara 
Municipal, bem como a fixação du 
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respectiva remuneração, 

gratificações e outros direitos, 

observadas as delerminações 

constantes dos incísos | e 11, do 

parágrafo 1º do urtiso 169 da 

Constituição Federal e demais 
legislações aplicáveis; 

XIV — solicitar n intervenção no 
Município, nos casos admitidos 
pela Constituição do Estado. 

$ 1º Não será udmítido aumente de 
despesas previstas no projeto de 
resolução referido' no inciso 111 deste 
artigo. 
$ 2" A Mesa da Câmara decide pelo 

Vvoto da maioria de seus membros. 
$ 3º Qualquer ato nó exercício destas 

artribuições da Mesa será passível de 
recurso conforme disposto ém 

Regimênto Interno, 

CAPÍTULO V 
DO PRESIDENTE 

Árt. 49. Compete ao Presidente da 
Cimara, dentre outras atribuições: 

I — representar n Câmara em Jjuízo 
e fora dele; 

H - dirigir, executur e disciplinar os 

trabalhos legislátivos e 
administrativos da câmara; 
II — interpretar e fazer cumprir o 
Regimento Interno: 

TV — promulgar as Resoluções € 65 
Decretos Legislutivos, bem como as 
Leis com sanção Wicita ou aquelas 

eujo veto tenha sido cejeitado pelo 
Plénário; 

V - conceder licença aos 



Vereadores nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica; 

VI — declarar » perda do mandoto 
de Vereadores, do Prefeito e Vice- 
Prefceito, nos casos previstos em 
Lei; 

VIT — requisitar o numerário 
destinado às despesas da Câmara 
e aplicar 2 disponibilidades 
financeiras no mercado de 
capitais; 
VIN - apresentar ao Plenário, até 

o dia 20 (vinte) de cada mês, o 
balancete relativo aos recursos 
recebidos e àas despesas do mês 

anterior; 
TX - manter a ordem & dar voz de 
prisão quando da ocorrência de 
fato típico penal, nó recinto da 
Câmara, podendo solicitar a força 
necessária para csse fim; 
X - exercer, em substituição. a 

chefia do Executivo Municipal 
nos casos previstos em Lei; 

Parágrafo único. O Presidente da 
Câmara ou seu substitito só ferá 
voto: 

a) na eleição da Mesá; 

b) quando a matéria exigir, 
pará sua aprovação, o voto 

fuvorável de dois terços dos 
membros da Câmara; 

€) quando houver empate em 
qualquer votação no Plenário; 
d) nas votações sccretas, 

CAPÍTULO VT 
DAS REUNIÕES 

| Seção 1 

Dus Disposições Gerais 

| Art. 50, As sessões da Câmara, que 
serão públicas, só se abrirão com a 

presença de, nó mínimo, um terço de 
seus membros. 

Art. S1. À discussão é à votação da 

matéria constante da Ordem do Dia 
só poderão ser cfetuádas com à 
presença da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal. 
PFarágrafo único, ÀA aprovação da 
matéria colocada em discussão 

dependerá do voto favorável da 
maioria dos Vereadores: prescentes à 
Sessão, ressalvados o0s casos 
previstos nesta Lei Orgânica € no 
Repimento Interro, 

Art, 52. Não poderá votaro Vereador 
|1 que tiver interesse pessoal na 
deliberáção, anulando-se à voração se 
o seu voto for decisivo. 

| Art. 53, O voto será público, salvo 
Nos seguintes casos; 

T = no julgámento de Vereador, 
Prefeito e Vice-Prefeito; 
1 = na eleiçõão dos inéêmbros da 
Mesa Diretora da Câmara e dos 
substituros, bem como no 
preenchimento de qualquer vaga; 
11 — na votação de decreto 

legislativo pára conceéssão: de 
qualquer honraria: 
IV — a votação de veto aposto 
pelo Prefeito, 

| Art. 54. À Câmuara reunir-se-á em 
|, sessões. ordinárias, extraordinárias, 
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solenes, especiáis e secretas | 
conforme dispuser 6 seu Regimento | 
Interno, é às remunerará de acordo 
com o estabelecido ná Constituição 

Federal e nesta Lei Orgânica, 
Árt. 55. As sessões da Câmara 

deverão ser realizadas em recinto 

destinado ao seu funcionamento, 
considerando-se nulas às que se 

realizarem fora dele. 
$ 1º Comprovada a impossibilidade 
de acesso àquele recinto ou de sua 
utilização. poderão ser realizadas 
sessões em outro Jocal, por decisão | 
de dois terços dos membros da 
Câmara. 
$ 2º As sossões solenes e festivas, || 
podério ser realizadas em ouiro 

local. por ato do Presidente, 
observadas —àas disposições 
regimentais. 

Seção 11 
Da Sessão Legislativa Ordinária 

Árt. 56, Independentemente de 

convocação, à Câmara Municipal 
reunir-so-á de 1º de fevereiro a 30 de 
junho e de |º de agosto a 15 de 

dezembro: 

Art. 57. À sessão legislativa não será: 
interrompida sem aprovação do 
projeto de lej de diretrizes 

orçamentárias e do projeto de Jci do 

Orçamento. 
Parágraflo único. AÀs sessões 
extraordinárias serão convocadas 

pelo Presidente da Câmara na forma 

regimental, / 
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Seção TII 
Da Sessão Legislativa 

Extraordinária 

| Arl. 58. A convocação extraordinária 

da Câmara Municipul é possível no 
período de fecesso e far-se-á sempre 

por seu Presidente para apreciar 

mutéria urecnte, de relevante 

interesse público e mediante 

solicitação: 
1— do Prefeito Municipal; 
1 — da maioria aábsolura dos 

membros da Câmara Municipal; 
TW — du iniciativa popular, com 
assinatura de 5% (cinco por 
cento) dos eleitores do Município, 
nu máximo 3 (três) vezes durante 

o uno. 
$ 1º A solicitação será feita por meio 
de ofício no Presidente da Câmara 
para reunir-se no prazo máximo de 

10 (dez) dias. 

$ 2º O Presidênte da Câmara dará 
conhecimento da convocação aos 
Vereadores em Sessão ou fora dela 
mediante, neste último caso, 

comunicação péssoal escrita, com à 
antecedência mínima de 48 (quarenta 

€ oito) horas. 

$ 3º Na sessão legislutiva de que trata 
este artiso, observar-se-á 6 disposto 
nourtigo 24 desta Lei Ortrânica, 

CAPÍTULO VII 
DAS COMISSÕES 

Art. 59. À Câmarua Municipal terá 
Comissões Permanentes, Especiuis, 
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de Representação e de Inquérito. 
constituídas na forma- e com as 

atribuições previstas no seu 

Regimento Interno; ou no ato de que 

resultar a sua criação. 
$ 1º Em cada € .nissão será 
assegurada, tanto quatito possível, u | 
representação proporcional dos 
partidos ou dos blocos parlamentares 
que participam da Câmara, 
respeitadas — às disposições 
regimentais, 

$ 2º Às Comissões, em razão da 
matéria de suáa competência 
regimental, entre outras, cabe: 

a) realizar audiências públicas 
com entidades daá sociedade 
civil; 

b) convocar Secretários 

Municipais, Diretores, 

Coordênidores, ou ócupantêés 
de cargos da mesma natureza, 
bém como dirigentes de 

autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista 
e fundações instituídas. ou 
mantidas pelo Município. para 
prestar informações sobre 
assuntos inerentes às suas 

atribuições: 

c)  receber petições, 
reclamações, representações 
ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos 6u omissões das 

autoridades ou entidades 
públicas: 
d) acompinhar junto à 

Preleitura: 

1 - a claboração da proposta 

orçamentária e do Plano Diretor, 
bem como à sua posterior 

EXeCUÇÃão; 
2 - os atos de regulamentação, 
velando. por sua completa 

adequação; 
€) solicitar depoimento dê 

qualquer autoridade ou 

cidadão; 
P apreciar programas de obras 

E planos múunicipais, setorídis e 
regsionais e sobre eles emitir 

parecer: 

Art. 60. As Comissões Especiais de 
Inquérito terão poderes de 
investigação próprios das autoridades 
Judiciais, além de outros previstos no 
Regimento Interno, e serão eriadaás 
pela Câmara mediante requerimento 
de 1/3 (um terço) de seus membros, 
para apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas 

conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, 

para que promova à responsabilidade 
civil ou criminal dos infratores. 

| $ 1º As Comissões Especiais de 

| Inquérito, no intéeresse dáas 
investigações, poderão: 

a) proceder a vistórias e 
levantamentos nas repartições: 

públicas municipais, 
autarquias e centidades 
descentralizadas, onde térão 
livre inuresso e permanência; 
b) requisitar de seus 
responsáveis os documentos e 
a prestação dos 

esclarecimentos necessários; 
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€ transportar-se aos locais onde 

se fizor mister a sua presença, ali 
realizando os atos que lhes 
competirem; 

d) proceder as verificuções 
contábeis em livros, papéis c 

documeéntos dos órgãos da 

Administração Direra c Indireta; Í 
€) determinar às diligências que 
Tepurarem neccssárias; 
É) determinar à convocação de 

auxiliares e servidores 
municipais, através de 
requisição à autoridade 

competente; 

£) tomar o depoimento de | 

qualquer servidor municípil, 
intimar testemunhas e inquiri- 

las; 
$ 2º Nos termos do artigo 3º da Lei 
federal nº 1.579, de 18 de março de 
1952, as testernunhas serão intimadas 
de acordo com as prescrições 
estabelecidas ná lesislação penal, e, em 
caso de não comparecimento, sem 

motivo justificado, a intimação será 
solicitada u0 juiz criminal da localidade 
onde residam ou se encontrem, na / 
forma do artiso 218 do Código de 
Processo Penal. 
$ 3º É fixado em 15 (quinze) dias. 
prorrogáveis por iguil período, desde 
que solicitado é devidamente 

justificado, o prazo para 08 órgãos da 

Administração Direta e Indireta 
prestarem informações É 

encaminharem documentos. requisi- 

tados pelas Comissões da Câmara 
Municipal, 
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Art, 61. Durante o recesso, salvo 
convocação extraordinária, haverá 

| uma Comissão Representativa da 
Câmura, eleita nº penúltima sessão 

ordinária do período legislatívo. cuja 
| composição reproduzirá, tanto 

quunto possível, a proporcionalidade 
du representação partidária, com 

constituição e atribuição definidas no 
i Regimento Interno. 

| CAPÍTULO VHT 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

| Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 62. O processo legislativo 
municipal, sucessão ordenadua de atos 

necessários à formação de 

proposituras com fórça de lei, 
compreende à elaboração de: 

1 = Emendas à Lcei Orgânica do 
Município; 

T - Leis Complernentares; 

1T - Leis Ordinárias; 
TV — Decretos Legislativos; 
Y — Resoluções. 

l' Seção 1l 
Da Emenda à Lei Orgânica 

Art. 63. À Lei Orgânica do 

Município será emendada mediante 
proposta: 

L de 1/3 (um terço), no mínimo, 

dos membros da Câmara 

Municipal; 
| — T-doPrefeito Municipal; 



TM — de iniciativa popular, nos 
termos do artigo 68 desta Lei | 

Orsânica, | 
$ 1º A proposta de emenda à Lei 
Orgânica será discutida € votada em 
2 (dois) turnos, com interstício 
mínimo de 10 (dez) diás entre um 

turno e outro, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, 6 

voto favorável de 2/3 (dois terços) 

dos membros da Câmara Municipal. 

$ 2" A emenda aprovada nos termos 
deste. artigo será promulgada pela 

Mesa da Câmara Municipal, com o 
respectivo número de ordem. 

$ 3" À matéria constante de proposta 
de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada, não poderá ser objeto de 

nOva proposta na mesma sessão | 
legislativa. | 

$ 4" A Lei Orsânica não poderá ser 

emendada ná vigência de intervenção 

estadual no Município, de estado de 
defesa ou de estado de sítio. 

Seção TTl 
Das Leis 

Art. 64. São leis complementares as 
que disponham sobre: 

1- Código Tributário; 
n .- Código de Obras e 
Edificuções; | 
TM — Estatuto dos Servidores | 
Municipais; J 
IV — Estutúcô do Magistório | 
Público Municipal; | 
V — Cúódigo Sanitário Municipal; | 
= 

VI — Normas Técnicas de 
Elaboração Legislativa: 

VH — Códigso de Posturas 

Municipais: 
VIII = Lei Orgânica da Guarda 
Municipal, 

Parágrafo único. Ás leis 
complementares e suas alterações 
EXIBCm, para à sua aprovação, o voto 
da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, observados os demuais 
lermos do prócesso legislativo das 

leis ordinárias. 

Ar1, 65. As leis ordinárias exicem, 

para sua uprovação, 0 voto favorável 
da maioria simples. 

$ 1º As Jeils que instítuírem o Plano 
Diretor, a Legislação Urbanística, a 
Lei de Zoneamento e a Lej de 
Proteção dos Mananciais só poderão 

ser aprovadas e alteradas mediante 
quorum de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara, 

$ 2º Dependém, para sua aprovação, 

da voto da maioria absoluta às 
seguintes leis ordinárias: 

à) criação de cargos, [unções'e 

empregos públicos, revisão 

geral anusl. aumento de 

vêncimento &  salário, 
vantagens, estabilidade c 
aposentadoria dos servidores: 
h) concessão c permissão de 

serviço público;, 
) concessão de direito rexl de 

uso; 
d) aquisição de bens imóveis 

por doação com encargo; 
€) álienação de bens imóveis; 
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FP) autorização para obtenção de 
empréstima de particular. 

Art. 66. À iniciativa dos projetos de 
leis complementares & ordinárias 

compete a0 Vereador, à Mesa 
Diretora da Câmara Municipal, às 

Comissões Permanentes da Cimara 
Municipal: no Prefeito e aos eleitores 

do Município., observado 6 disposto 
nesta Lei Orgânica e no Regimonto 

literno. 

Art. 67. Compete, exclusivamente. 
ào Prefeito à iniciativa dos projetos 

de lei que disponham sobre: 
I criação, exlinção ou 
tiransformação de cargos, funções 

oUu emprégos na administração 

direra, na aulurquia ou n 
fundação; 

1E - fixação ou aumento da 
remuneração dos servidores: 

II - regime jurídico, provimento 
de careos e empregos, 
estabilidade & aposentadoria dos 
servidores; 

IV - organização administrativa, 
matéria orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da 
administração; 

V - criação, cestruturação c 

atribuições dos órgãõos da 

administração pública municipal; 
VI - plano plurianual, as diretrizes 
Orçamentárias e 05 orçamentos | 

anuais, créditos suplementares e 
especiais. 

Art. 68..A iniciativa popular poderá 

sér exereido pela apresentação, à 
Câmara Municipal, de propositura 
L Oegânea Alunicgol * Barruha-So 

| subscrita por, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) do eleitorado municipal, 
contendo assunto de interesse 
especílfico do Município, Distritos ou 
bairros. 
$ 1 A proposta popular deverá ser 
articulada, exigindo-se, para seu 
recebimento, a identificação dos 

assinantes, mediante lançamento de 
nome por extenso e legível, 
assinatura e indiícação do número do 

título: zona e seção eleitoral, certidão 
expedida pelo órgão eleitoral 

competente, contendo a informação 

do número total de eleitores do 

Município, Distrito ou do bairro. 
$ 2º A trumitação das proposituras de 

iniciativa popular obedecerá às 
normaás relativas o processo 
legislativo estabelecido nesta Lei 
Orgânica, inclusive t6om à vedação 
das proposituras de iniciativa 
reservada. 

$ 3º Caberá no Regimento Interno da 

Câmara assegurar e dispor sobre o 
modo pelo qual às proposituras de 
iniciativa popular serão defendidas 
na Tribuna Livre, 
Art. 69. Não será admitido aumento 

da despesa prevista: 
L- nos projetos de iniciativa 

exclusiva do Prefeito, ressalvádo 

o disposto na apresentação de 

emendas avo projeto de lei 
orçamentária anual ou de créditos 

adicionais e emendas a0 projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias, 

|n 
nos termos desta Lei Orsgânica; 

nos projetos sobre 
—— 
B 



organização dos serviços | 

administrativos da Câmara | 

Municipal. 

Art. 70. Nenhum projeto de léj que 

implique à criação ou o aumento de 

despesia pública será sancionado sem 
que dele conste a indicação dos 
Tecursos disponíveis, próprios para 

atender aos novos encargos. e 40 
disposto no artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 
Parágrafo único. O disposto neste 
ártigo não se aplica à abertura de | 
créditos extraordinários, nos termos 
do artigo 167 da Constituíção 

Federal, | 
Árt. 71. O Prefeito poderá solicitar | 

ursência para ápreciação de projetos 
de sua iniciativa, considerados 
relevantes, 05 quais déverão ser 
apreciados no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 
$ 1º Decarrido., sem deliberação, o 
prazo fixado no “capur” deste artigo, 
o projeto será obrigatoriamente 
incluído na ordem do dia, para que 
se ultime à sua votação, sobrestando- 

se à deliberação quanto às demais 

mMatérias, excelo apreciação de veto. 
$ 2" O prazo referido neste artigo não 
corre nos períodos de rêcesso da 

Câmura e não se aplica aos projetos 

de codificação, 
Art, 72. O projeto aprovado será, no 

prazo de 10 (dez) dias útels; enviado 
pelo Presidente da Câmara ào 
Prefeito, que, concordando, o I| 

sancionará e promulgará, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis. 
Parágrafo único. Decorrido, esse 

prázo, o silêncio do Prefeito 

importará em sanção tácita. 

Art. 73. Se o Prefeito julgar o 
projeto, no iodo ou em parte, 
inconstitucional, ilegal ou contrário 
ao interesse público, veta-lo-4 total 

ou parcialmente, no prazo de 15 

(quinze) dius úteis, contados da data 

do recobimento, e comunicará, no 
prazo de 48 (quarenta & oito) horis, 
a0 Presidente da Câmira, 05 motivos 
do veto, 

$ 1º O veto deverá ser sempre 

justificado 'e, quando parcial, 
abrangerá o texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso ou de alínea. 
8 2º O veto será apreciado nó prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar de seu 
recebimento pelá Cârmara, cm uma 
única discussão, só podendo ser 
rejeitudo pelo voto da maioria 
absoluta dos Vercadores em 
Cscrutínio secreto. 
$ 3º Eszotado sem deliberação o 
prazo previsto no $ 2º; o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão 

imediata, sobrestadas as demais 

proposições, a1é sua votação final. 

$ 4"Se o veto fur rejeitado, o projeto 

será enviado ao Prefeito, em 48 
| (quarenta e oito) horas, para 

promulgação, 
$ 5" Se o Prefeito não promulgar à 
lei em 48 (quarenta e oito) horas; nos 

Ccasos de sanção tácita pu rejeição de 

veto, o Presidente da Câmara à 
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Ppromulgwá c, se este não o fizer, | 

caberá ao Vice-Presidente, em igual 

prazo, fuzê-lo, 

$ 6" A lei promulgada nos termos do 

$ 5º prodúuzirá efeitos à partir de sua 
publicação. 

$ 7” Nos casos de veto parcial, às 

disposições aprovadas pela Câmara 
serão promulgadas pelo seu 
Fresidente, com o mesmo número da 
lei original, observado o prezo 
estipulado no $ 5º deste artigo. 
$ 8º O prazo previsto no /$ 2º deste 

artigo não corre nos períodos de 
recesso da Câmara. 

$ 9º AÀ manutenção do veto não restaura 

matéria suprimida ou modificada pela 
Câmara, 
$ 10 Na apreciação do veto, a Câmara 

não poderá introduzir qualquer 

modificação no texto aprovado. 

Art, 74. A matéria constante de | 

projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir óbjeto de novo 
projeto, na mesma sessão legislativa, 
mediante próposta da maiória 
absoluta dos membros da Câmara, 
Parágrafo único, O disposto neste 
artigo não se aplica aos projetos de 

Iniciativa exclusiva do Prefeito, 

Seção IV 
Dos Decretos Legislativos e das 

Resoluções 

Art. 75. As proposições destinadas a 
rezular martéria político- 

adminisirativa exclusiva/ da Câmuira 

são: 
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T - Decereto Legislativo, de efeitos 
EXICrmOs: 
1 - Resólução, de efeitos 
internos: 

| Parágrafo único, Os projetos de 
Decreto Legislativo e de Resolução, 

| aprovados pelo Plenário, em um só 

turno de. votação, não dependem de 
'sanção do Prefeito, sendo 

promulgados pelo Presidente da 
Câmara, 
Art. 76. O Regimento Interno da 

Câmara disciplinará os casos de 
Decreto Legislativo e de Resolução 
cuja elaboração, redação, alteração e 

consolidação serão feitos com 
observância das mesmas normas 
lécnicas relativas às Leis. 

CAPÍTULO IX 
DA FISCALIZAÇÃO 

CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
| ORÇAMENTÁRIA, 

OPERACIONAL E 
PATRIMONIAL 

Art. 77. 0 controle externo, à cargo 
da Câmara Municipal, será exercido 
com auxílio do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

$ 1º O Prefeito remeterá ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, 
uté 31 (trinta c um) de março do 
EXCreício seguinte, às suas contas e 

as da Câmara, apresentadas pela 
Mesa, ns quais ser-lhe-ão entregues 
até o dia 1º (primeiro) de março. 
$ 2º Fica assegurado 0 exame e 

| apreciação das contas do Município, 



durante 60 (sessenta) dius, | 

anualmente, à partir do recebimento 
pela Câmara Municipal das contas |, 
enviadas pelo Tribunal de Cóntas do | 

Estado, no-horário de funcionamento, 
em local de fácil acesso, por qualuer 
contribuinte, qual poderá 

questionar-lhes lesitimídade, na 
forma da lei, 

$ 3º A consulta às contas municipais 
poderá ser feita por qualquer 
cidadão, independente de 
requerimento, uautorização ou 

despacho de qualquer autoridade. 
$ 4º A consulta só poderá ser feita no 

recinto da Câmara e haverá pelo 
meénus umia cópia reprográfica d 

disposição do público, se assim for 
necessário. | 

$ 5º Em caso de questionamento da | 

legitimidade das contas, a | 
reclamação upresentada deverá: 

I - ter a identificação e a 
qualificação do reclaminte; | 
H - ser apresentada em 4 (quatro) 
vias no protocolo da Câmara: 

UI - conter elementos e provas 

nas quais se fundamenta o 
reclamante, 

$ 6" As vias da reclamação 
apresentadas no prótocolo da Câmara 
terão a seguinte destinação: 

I- a primeira viá deverá ser | 

encaminhada pela Câmara ao 
Tribunal de Contas do Estado ou 
órgão equivalente, mediante 
ofício: 
O - à segunda via deverá ser 

unexada às contas, ficando: à | 

o 

disposição do público pelo prazo 
Que restir 20 exame e apreciação; 

TT - à terceira via se constituirá 

em revibo do reclamante e deverá 
ser uutenticada pelo servidor que 

à recéeber nó protocolo; 
IV - n quarta via será arquivada na 
Ciâmara Municipal. 

É 7 A ánexação da segunda via, de 

que trata o inciso 11 do $ 6º deste 

artigo, independerá do despacho de 
qualquer avroridade edeverá ser feita 
no prazo de 48 (quurenta c oito) 
horas pelo servidor que a tenha 

recebido no protocolo da Câmara, 
sob.as penas da lei. 

Art, 78. AÀ Câmara Municipal tomará 
€ julgará, anualmente, às contas do 

Prefeito, analisando 60 parecer prévio 

do Tribunal de Contas do Estado; no 
prazo múáximo de 60 (sessenta) dias, 

| contados de seu recebimento, 

Observados os seguintes preceitos: 
a) o parecer do Tribunal de 
Contas somente deixará de 

prevalecer por decisão de 2/3 
(tlois terços) dos membros . da 

Câmara; 
b) exaurido o prazo, sem 
deliberação, às contas serão 

incluídas na Ordem do Dia da 
sessão: imediata, sobrestadas 
tadas às demais proposições, 
é sua votação final, 
ressalvadas as mutérias de que 

tratam o $ 1º do ártigo 71 e & 

3º do artigo 73 desta Lei 
Oreânica; 

c) rejeitadas as contas, serão 
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estás remetidias ao Ministério 
Público para os fins de direito, 

Art. 79. Os Poderes Legislativo e 
Executivo manterão; de forma 

integrada, sistema de controle interno 
com u finaliduade de: 

L-ávaliaro cumprimento dás metas 

previstas no plano plunanual c à 
excecução. dos prosrumas de 

Eovermao, inclusive os constantes do 

Plano Diretor e dos orçamentos do 
Município; 

U - comprovar à legalidade e 
avaliar 05 resultados, quanto à 

eficiência e à eficácia, da gestão 
orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades 
da administração municipal, bem 
como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito 
privado: 

L - apoiar o controle extemo no 
exercício de sua missão 
institucionial. 

$ 1º Constatada irregularidade ou 
ilezgalidade, 08 responsáveis pelo 
controle interno informarão ao Prefeito 
Municipal € ao Presidente da Câmara; 
confirmada, será informada o 
Tribunal de Contas, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

$ 2” Qualquer cidadão, partido político, 
assoctação representativa ou sindicato 
é parte legítima para, nà forma da lei, 
denunciar — irregularidades —ou 
ilegalidades perante o Tribunal de 

Contas do Estudo de São Paulo. 
Art. 80, O Excoutivo informuará à 
Câmara: 
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E -nté o dia 15 (quinze) do mês 
subsequiente, mensalmente, o 
balancete resumido das receitas e 
despesus auleridos, assim como 65 
montantes de cada tributo 
arrecadado c recursos outros 

recebidos; 

H - até o dia 07 (sete) de cado 

mês, o Nuxo de caixa dó mês em 
Curso, onde constarão a previsão 

das despesas diárias discriminadas 
por categoria econômica € por 
elemento € às receltas estimadas, 
discriminadas por origem & data 
prevista para recebimento; 
1N - trimestralmente, um controle 
da exccução orçamentária, 
discriminando-se por dotação: 

a) despesa realizado; 

b) despesa empenhada; 

€) projeção do resultado anual 
em lunção do realizado e em 

função do empenhado; 

1V - semestralmente, o número de 
servidores por Scoretaria ou 
equivalênte é organismos da 

Administração Indireta, 
tiscriminando em cada órgião o 

vencimento ou salário médio é a 

variação do número de servidores; 

V - anualmente, até 15 (quinze) de 

muirço, por órgão da Imprensa 
local ou regional de maior 
circulação, Diário Oficial do 

Estado ou afixações nos locais 
previstos no artigo 144 desta Lei 

Orgánica, àas contas da 
Administração, constituídas pelos 
balanços financeiros, patrimoniais 

ras t 1 



& Grçamentários « demonstrativos 

de variação patrimonial, em forma 

sintética; 
VI - ânualmente, até o último dia 
útil de setembro: 
) us modificações € 0 aumento 
pretendido na Planta Genérica 

de Valores para o.àino seguinte: 
b) simulação da aplicação da 
planta pretendida, 

disceriminando-se, por setor, 05 

(cinco) edificações no minimo, 

com endereços respectivos, 
sendo uma para cada categoria 

prevista, 
Art. 81. Prestará contas qualquer 
pessoa física ou jurídica, seja pública | 
ou privada. que utiliza, arrecada, 
Euarda, gerência ou administra 

dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais o Município responda, ou 

que, 
obrigações de natureza pecuniário. 

TÍTULO T 
DO PODER EXECUTIVO 

CAPÍTULO T 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 82. O Poder Executivo é 

exercido pelo Prefeito, com tunções | 

administrativas e políticas. 
Art. 83. No excreício da 
adminisiração municipal, 6 Prefeito 

contará com à colaboração do Vice- 

Prefeito, auxiliares diretos é demais 
responsáveis pelos' órsãos da 

administração direta e indireta do 

Munticípio. 

em nome deste, assuma | 

1V Art. 84. O referendo de cada 
| Secretário Municipal u equivalente 
lem suas respectivas árcas de 

competência. é requisito essencial 
para à validade dos atos normativos 

àassinados pelo Prefeito, 

| CAPÍTULO TI 
DO PREFEITO E DO 
VICE-PREFEITO 

Art. 85. O Prefeito e -o Vice-Prefeito 

serão eleitos, dentre brasilciros 

maiores de vinte e um anos, para o 
Eexercício dé um mandaro de quatro 

anos, por eleição direta, em suftrágio 
universal e secreto. 
& 1º É admissível a reeleição por 

mais um mandato nos termos da 

Canstituição Federal, da lei eleitoral 

e demais disposições aplicáveis, 
&$ 2" A elcição do Prefeito importará 

a do Vice-Prefeito com ele 
registrado. 

| Seção ! 
Do Prefeito 

Subseção 1 

Da Posse e Exercício 

Art. 86. O Prefeito e o Vice-Prefeito 
| tomarão possé no dia 1º de janeiro do 
ano subscqiiente 26 da eleição, em 

seguida a dos Verendores, em Sessão 
Solene da Câmura Municipal, 
quando da instalação da legislatura. 

|| prestando o compromisso de munter, 
|, defender, cumprir e fazer cumprir a 
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Constituição da República, à 
Constiltuição do Estado e à Lei 
Orgânica do Mumcípio, observar 

a5 leis é promover 6 hem.geral 
dos munícipes, 
$ 1º Decorridos 10 (dez) diús da 

data fixada para a posse, se o 

Prefeito é o Vice-Prefeito, salvo 
motivo de força maior, 
devidamente comprovido e aceito 

pela Câmara Municipal, não triver 
ussumido 0 cargo. este será 
declarado vago. por àto do 

Presidente da Câmara Municipal, 
$ 2º Enquanto não ecorrer u posse 
do Prefeinto, assumirá o Vice- 

Prefeito, e na falta ou 
impedimento désic, o Presidente 

da Câmara, 
$ 3!' No to da posse e 20 término 

do mandato, 6 Prefeito e 6 Vice- 
Prefeito farão declaração pública 
de seus bons, às quais serão 
lirunseritas em livro próprio, 

constando da ata o seu resumo, às 

quais deverão ser atualizadis 

anuslmente, à éSpoca da 

declaração do lmposto de Renda, 

$ 4" Caso seja descumprido esse 
preceito, os subsídios do fultoso, 
Prefeito ou Vice-Prefeito, serão 
retidos até o cumprimento das 

formalidades. 
$ 5º Para a posse. o Prefeito xe 

desincompatibilizará de qualquer 
atividade que, de fato ou de 

direito, seja incompatível com o 
exerciício do mundnoto. 

Art. 87. O exercício do mandato 
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| dar-se-á antomaticamente com a 

posse, assumindo o Prefeito tedos o5 
direitos e obrigações increntes. 
Parágrafo único. À transmissão do 
cargo, quando houver, dar-se-á no 
CGabinete do Prefeito, após à posse. 

Subseção H 

Das Licenças e Impedimentos 

Art. 88. O Prefeito não poderá 

ausentar-se do Município ou afastar- 

se do cargo, sem licença da Câmara 
Municipal, sob pena de perda do 

mandato, salvo por período inferior 
à 15 (quinze) dias, 
Art. 89. O Prefeito somente podeérá 

licenciar-se: 
E - por moltivo de doença, 
devidamente comprovada; 
1 - por motivo de licença 
maternidade; 
U - em razão de serviço ou 
missão de representação do 
Município, inclusive quando esta 

implicar viagem ao Exterior; 
1V — para trátar de infercsse 

paorticular; 
V -em razão de férias, 

$ 1º Na hipótese da licença prevista 

no inciso TIL o pedido, amplamente 
motivado. deverá indicar, dentre 
OUtros, às razões da viagem, o roteiro 

caprevisão dos gastos. 

$ 2º O Regimento Interno da Câmara 
Municipal. obedecido a6 disposte no 

| $ 1º deste artigo, disciplinará o 

pedido e o julgamento, pelo Plenário, 

das licênçus previstas neste aártigo, 
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observando, para a hipótesc do inciso 
H, 0s mesmos critérios e condições 
estabelecidas para à servidora 
pública municipal; 

$ 3º O Prefeito regularmente 

licenciado terá direito a perceber o 
seu subsídio intesral. 

$ 4 As férias, sempre anuais e de 30 | 
(trinta) dias, não poderão ser sozadas 

nos períodos de recesso da sessão 

legislativa, não cabendo indenização 
quando: a4 qualquer títwlo, deixarem 
de sor gozadas. 

$ 5º O Prefeito licenciado;, nos casos 

dos incisos 1, 1, 1l e V. receberá o 
subsídio intesral, À licença de que 
trata o inciso IV será sempre 

concedida com prejuízo do subsiídio. 
Art. 90 0 Prefcito não poderá: 

T- dosde a expedição do diploma: 

) firmar ou manter contrato 
com o Município, com suas 
entidades descentralizadas. ou 

pessoas que realizem serviços 
e obras municípuis, salvo 

quando 6 contrato obedecer à 
eláusulas uniformes; 
h) ser proprietário: controlador 

ou diretor de empresa, 

contratada pelo: Município ou 
que receba dele privilégios ou 
favores, ou nela exercer função 
remunerada: 

e) patrocinar causas em que 

seja interessada qualquer das 
entidades mencionadas no 
inciso [ deste artigo: 

IL - desde a posse: 

2) acoitor Ou CXxercer cargo, 

função ou empreso público da 
União, do Estado ou do 
Município, tunto da 

administração diréta como da 
indireta, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público, 

aplicando-se. nesta hipótese. o 
| disposto no urm. 38 do 

Constituição Federal: 

b) aceitar ou exercer careo, 
função ou emprego de 

concessionárias ou 
| permissionárias de serviços e 

obras municipais; 
€) participar de qualquer 
espécie de conseélho das 

entidades — anteriormiente 

mencionadas: 

td) ser titular de mais de um 
mandato eletivo: 

e) fixar residência fora do 

Município, 

| Parágrafo único. Perderá o mandoto 
v Prefeito que assumir outro catgo ou 
lunção na administração pública 

|| direta ou indireta, ressalvada a posse 
] em virtude de concurso público e 
observado o disposto no artigo 38, 1, 
TV e V da Constituição Federal, 

| Subseção 11 

Da Substituíção c Sucessão 

Art. 91. Em caso de impeédimento.do 

Prefeito é do Vice-Prefeito ou 
|. vacância dos respectivos cargos será 
chamado' ao exerceício do carso de 

Prefeito 1 Presidente da Cimara, o 
| qual completará o período se à vaga 
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pcorrer na segunda metade do 
mandato. 

Parágrafo único. A recomposição da 

Mesa Diretora da Câmara será 
disciplinada no seu Regimento | 
Interno. 

Árt. 92, Ocorréêndo as vagas na 
primeira metade do mandato, far-se- 
4 eleição direrta, na fóorma & prazo du 

legislação elcitoral. cabendo aos 

eleitos completar o perfodo de 

mandato, 

* 1º Na hipótese de omissão da 

legislação eleitoral quanto ao prazo 
para 0 realização de eleição direta, 
essa será realizada no prazo máximo 

de 90 (noventa) dias: 

4 2º Enquanto o substituto legal não 
assumir, responderio pelo expediente 

da Prefeitura, sucessivamente, o 

Presidente da Câmura ou o Secretário 

Municipal de Adminisiração ou 
equivalente, com o auxilio do Órgão 

Jurídico, 

Subseção 1V 
Dn Remuneração 

Art. 93. O Prefeito fará jus à | 

subsídio mensal condigno, fixado 

pela Câmara Municipal, nos termos 
do art. 23 desta Leij Orgânica, 

Parágrafo único. Não fará jus a esse 

subsídio o Profeito que, até 90 

(noventa) dias antes do término do 

mandato, não encaminhar à Câmura 

Municipal 4 competente decluração 
de bens, devidamente atualizada. 
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Subseção V 
Das Atribuições do Prefeito 

Art. 94. Ao Prefeito, além de outras 

atribuições previstas nesta Lei 
Orgânica, compete privativamente: 

1 - representar o Município nas 

suas relações jurídicas, políticas e 
administrativas, tm juízo ou fora 
dele; 
11 - Gxercer, com o auxilio / do 

Vice-Prefeito, secretários 

municipais. do procurador, e 

dirigentes dos demais órsãos da 
administração direta é indireta, a 
direção superior da administração 
local, de acordo com os princípios 

constitucionais e normis desta Lei 

Orgíânica; 

HI - iniciar 6 processo legislativo, 
na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica; 

IV - sancionar, promulgar e fazer 

publicar às leis aprovadas pela 
Câmara Municipal e expedir 

deeretos e reguláâmentos para sua 

fiel execução; 
V - vetar, total ou parcialmente, 

projetos de lei, na forma prevista 
nesta Lei Orsânica; 

VI - enviar à Câmara Municipal 
os projetos de lei do Plano 
Plurianual, das Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento 

ânual, nos prazos é conforme 

disciplinado nesta Lei Orgânica, c 
zelar npela execução & 
aplicabilidade das mesmas; 

VII - dispor sobre à organização 
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e o tfuncionamento da 
Administração Municipal, na 

forma da tei: 
VII - remeter mensasem e plano 

de governo à Câmara Municipal, 
porsocasiõão da abertura da Sessão 

Legsislativa, expondo à situação 
do Município e solicitando àas 

providências que slua julgar 

necessárias; 
IX — prover, desprover, extinguir 
vu declarar a desnecessidade dos 
cargos, empregzos e funções 
públicas, na forma da lei, e 

expedir s demais atos relerentes 
à situação funcional dos 
servidores públicos; 
X - homéár é exoncrar ds 
servidores públicos c Os 

secretários — municipais, os 

procurádores, diretores,. 

coordenadores — municipais, 
dirigentes — de  autarquias 
municipais € 05 Presidentes das 

organizações — fundacionais 
subvencionadas pelo Poder 

Público; 
NI - prestar à Câmara, no prazo 
de 15 (quinze) dias, às 
informações requeridas n forma 

regimental, vedando-se respostus 
protelinórias, poderido, todíavia, 6 
prazo ser prorrogado, a pedido' e 
com  prévia autcorização 

legislativa, pelu complexidade da 
minatéria ou péla dificuldade de 

obtenção dos dados solicitados; 
XII - colocar à disposição da 
Cârmara Municipal, no prazo de 

4o 

10 (dez) dias de-sua requisição, as 
quantias que devem ser 
despendidas de uma só vêz, e, até 

o dia 20 (vinte) de coda mês, à 

parcela correspondente o 
duvdécimo de sua doração 

Orcamentária; 

XII - decretar o estado de 
calaomidade pública quando 
ocorrerem fatos que a justifiquem; 

XIV - expedir decretos, portarias 
é todos 05 atos próprios da 
atividade administrativa; 

XV - solicitar o auxilio das forças 

políiciais pora cgarantir o 
cumprimento de seus atos, hem 

como fazer uso da Guardo 

Municipal, n forma d lei; 
XVI - superintender à 

arrecadação dos tributos é preços, 

bem como a guarda e à utilização 
da receita e u aplicáção das 
disponibilidades financeiras no 
mercado de capitais; autorizar as 

despesas c os pagáâmentos 

limitados aos recursos 
orçamentários ou avs créditos 

autorizados por lei; 
XVII - aáplicar multas previstas 

em lei. contratos e convênios, 
bem como relevá-las quando 

impostas irregulormente; 

XVIII - resolver sobre “os 
requerimentos, reclamações 6u 

representações que lhe forem 
dirigidas, cm matéria de 
competência do Executivo 
municipal; 

XIX - úuprovar, após o competeênte 
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parecer do óreão técnico da 
Prefeitura, prójetos de edificação 
€ planos de loteamento, 

arruamento e zoncamento urbano" | 

u para fins urbanos, de ácordo 
com t Plano Diretor, e demais 
legislações aplicadas; 

XX - oficializar, obedecidas as 

normas urbaniísticas aplicáveis, às 
vius & 0s logradouros públicos; 
XXI - decretar desapropriações 
por necessidade, utilidade pública 
ou por interesse social & instituir 
servidões administrativas; 
XXU - fazer publicar os aros 

oficiais: 

XXIII - decretar o cstudo de 
Eemergência quundo for necessário | 
PFCSBTVHF ou prunlumcnlc 

restabelceer, em locais 

determinados e restritos do 
Município de Burrinha, a ordem e 
a paz social: 

KXIV - propor o Planrio Diretor e 

demais leis correlatas, 

obedecendo-se aos termos dos 

artizos 182 e 183 da Constituição 
da República e da Lei Federal nº | 
10,257. de 10 de julho de 2061 
(Estatuto da Cidade); 

XXV - convocar € presidir o 
Conselho do Município; 
XKXVI - permitir ou autorizar o 

uso de bens municipais por 
terceirós, nos termos da lei; 

XXVII - permilir ou autorizar à 
execução de serviços públicos por 
terceiros; 
XXVIII - encaminhar no Tribunal 
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de Contas do Estado de São Paulo, 
até o dia 31 de março de cada ano, 
à sua prestação de contas e a da 
Mesa da Câmara, bem como os 

balanços do exercício findo; 
NXIX - encaminhar aos órgãos 
competentes 05 planos de aplicação 
€ us prestações de contas exigidas 
em lei; 

XXX - exercer outras atribuições 
previstas nesta Lei Orsáânica; 
XXXI — prestar contas à Câmara 

Municipal da administráção do 
Municípic; 

XXXUI — subscrever ou adquirir 
uações, realizar ou aAumentar 
capital de empresa pública ou de 

socicdade de economia mista, 
desde que haja recursos hábeis na 
lei orçamentária, nos termos da 
lei. 

& 1º O Prefeito Municipal poderá 
delegar, por decreto, as atribuições e 
funções administrativas que não sejam 
de sua exclusiva competência aos 

auxiliares diretos. que observarão 65 
limites traçados nàs respectivas 
delegações. 

$ 2" O Prefeito Municipal poderá, a 
qualguer mómento, segundo seu 

critério, avocar a si à competência 
delégada. 

$ 3º Ao Prefeito, como chefe da 

Adiminisiração, compete dirivir, 

fiscalizar e defender os interesses do 

Município, e adotar, de acordo com 

a lei, todas &s medidas 
administrativas de utilidade pública, 

sem exceder a verba orçamentária. 
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Art. 95. São direitos do Prefeito, 
Eentre outros: 

Subseção VT 
Dos Direitos e Deveres 

É - julgâmento pelo Tribunal de 
Justiça, nas contravenções penais 

€ nos crimes tomuns; | 
1= inviolábilidade por opiniões e 

Cconceitos emitidos no excereício 
do cargo; 
1M - prisão especial; 
V - subsídio mensal condigno; 
V - licença, nos termos desta Lei 

Orgiânica; 
Art. 96. São deveres do Prefeito, I 

relatório das atividades e dos 
serviços municipais, sugerindo as 

providências que ele julgar 
necessárias; 
VII - encaminhar ao Tribunal de 
Contas, no práãzo estabelecido, as 

contas. municipais do excreício 

anterior; 
VIII - deixar, conforme regulado 
nesta Lei Oreânica, anualmente, à 
disposição — de — qualquer 
contribuínte, durante 60 (sessenta) 

dias., às contas municipais do ano 
anterior, de forma à garantir-lhe a 

compreensão, exame e 

apreciação. 
entre outros: 
1 - respeitar, defender e cumprir a 
Constituição da República, à 

Constituição Estadual, esta Lei 

Parágrafo único. As contás 
municipais, para fins do disposto no 

inciso VIIT destie  artigo, 

permanecerão na sede da Câmara 
Orgânica e observar as leis; NMúunicipal, devendo uma cópia à ela 
N - tratar com respeito € || ser êntregue no mesmo dia em que 
dignidade os Poderes constituídos | forem enviadas ao Tribunal de 
e seus representantes; | Contas. 

1 - planejar às ações|| Art, 97. Os direitos e deveres 
administrativas, visando à sua | prevístos nesta subseção são 
transparência, cficiência, | extensivos, no que couber, ao 
Economia e à participação | substiruto ou sucessor do Prefeito. 
comunitária; 

IV - tratar com dignidade à || 
Câmara Municipal, colaborar para Subseção VII 
o seu bom funcionamento & Da Responsabilidade 
respeitar seus membros; | 

V - colocar à disposição da i Art. 98. O Prefeito, em razão de seus 

Câmara Municipal, no prazo | atos, contravenções penais, crimes 
estipulado, às dotações || comuns e crimes de 

orçamentárias que lhe forem | responsabilidade, será processado, 

destinadas; julgado e apenado em processos 
VI - apresentar, no prázo legal, | independentes, 
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$ 1º O Prefeito ficará suspénso de | 
suas funções: 

1 - nas infrações penais comurns, 

se recebida denúncia ou queixa- 

crime pelo Poder Judiciário; 
11 - nos crimes de responsabilidade, 

se recebida denúncia pela Câmara 
Municipal. por 2/3 (dois terços) de 
seus membros, nos termos da 

Constituição Federal, pelo critério 
da simenia. 

& 2º Naás infrações penais comuns, 

cessará o afastamento do Prefeito, sem 

prejuízo do regular prossesuimento do 
processo, quando o julgamento não 

estiver concluído no prazo 
constitucional de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

Art. 99, Fica adotado no Município 

de Barrinha, além do dispósto nesta 

Lei. Orgânica, é naquilo que não 
contrariar a Constituição Federal, o 
Decreto Lei nº 201/67. 
Art. 100. As responsabilidades de 

que trata esta subseção, são 
ieualmente aplicáveis para o 

substituto do Prefeito Municipal, 

incidindo sobre o mesmo o 

competente processo, aindua que 
cessada a substituíção, 

Subseção VIII 
Da Extinção do Mandato 

Art. 101. Extingue-se o mandato do 
Prefeitoa e assim será declarado pelo 

Presidente da Câmara Municipal | 

quando: 

1- ocorrer o Ffalecimento: ' 
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TI - ocorrer renúncia aó mandato; 
M - ocorrer perda dos direitos 
políticos; 

IV - opceorrer condenaçõão 
definitiva por crime funcional tu 
cleitoral: 
V - incidit nos impedimentos c 
incompatibilidades, previstas 
nesta Lei Orgânica, para o 
exerciício do cargo; 

VI - deixar de tomar posse sem 

maotivo justo aceito pela Cimara 

Municipal, no prazo previsto 

nesta Lei Orgânica. 
Parágrafo único. Considera-se 
formalizada à renúncia, para fins 

deste artigo, quando da sua leitura no 
expediente da primeira sessão 

Ordinária seguinte à data em que 

houver sido protocolada na secreraria 

administrativa da Câmara Municipal. 
Art. 102, O Presidente dá Câmara 
Municipal deverá, na primeira 
réunião após à comprovação do ato 

ou do fato extintivo: 
T - comunicá-lo ao Plenário; 
TT - declarar extinto o mandato; e, 
1M - convocar o substítuto legal 
pára & posse. 
Parágrafo único. Estando a 
Câmara Municipal em recesso, a 

mesma será convocada 
extraordinariamente, em caráter 

excepcional pelo seu Presidente, 

para se reunir no prazo de 2 (dois) 
dias. 

Seção 1l 
Do Vice-Prefeito 
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Art. 103. O Vice-Prefeito será-elcito 

juntamente com o Prefeito., nos 

termas da legislação eleitoral e 
conforme disposto nesta Lei 

Orgânica, 

Art. 104. Aplica-se 50 Vice-Prefeito, 
no que couber, o disposto nesta Lei 
Orgânica ào Prefeito Municipal 

relativamente à posse, 4o exercício, 

a08 direitos e deveres, 
incompatibilidades, à declaráção de 

bens, à licença e a responsabilidade, 
bem como 6 que Jlhe 
especificamente determinado. 

Art. 105, Será extinto e assim 
declarado pelo Presidente du Câmara 

Municipal o mandato do Vice- 
Prefeito que se recusar a substituir ou 
a suceder o Prefeito nos casos de 

impedimento ou sucessão. 
Art. 106. São atribuições do Vice- 

Prefeéito: 
T - substituir o Prefeito Municipal 
nos casós de licéença e suceder-lhe 

nos de vaga, observando o 
disposto nesta Lei Orgânica; 
1E - o auxiliar na direção dá 
administração pública municipal 

conforme lhe for determinado 
pelo  Prefeito ou nos termos da 
Lei. 

Art. 107. O Vice-Prefeito fará jus .a 
subsídio mensal condigno, fixado 

pela Câmara Municipal nos termos | 

do disposto nesta Lei Oreânica. 
Parágrafo único. O Vice-Prefeito 
puderá ser designado pelo Prefeito 
Municipal para ocupoar carso ou | 
emprego declarados. por lei, de livre 

às | 

fot | 

nomeação e exoncráção, sendo-lhe 
facultado optar pélo subsídio do 

cargo eletivo, 

Seção 1 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

Art. 108. São auxiliares diretos: do 
Prefeito Municipal: 

1 - os ocupantes de cargo, 
empréso ou função de confiança 
do Prefeito, pertencentes ao 

primeiro escalio de servidores do 
Município; 
H - os Sub-Prefeitos, se for o 

Cuso. 
Art. 109. Os ocupantes de cargo, 
emprego ou função de confiança do 

Prefeito é ox Sub-Prefeitos, se foro 
caso, serião escolhidos dentre 

brasileiros maiores de 21 (vinte e 
| um) anos, no exercício dos direitos 

pulíticos. 

Parágrafo único. Esses neentes 

públicos, nomeados em comissão: 

T - farão declaração pública de 
bens no ato da posse, anualmente 

€ no término do exercício do 
Ccargo; 
TI - terão, enquanto em excercício, 

as mesmas incompatibilidades e 
impedimentos dos Vereadores; e, 
IM - responderão, solidariamente 

com o Prefeito Municipeal, pelas 
ações que praticarem. 

Art. 110. Compete aos ocupantes de 
cargo, emprego ou função de 

confiança do Prefeito Municipal, 
v além das definidas nesta Lei 
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Orgânica e na lei municipal 

específica, as seguintes atribuições: 
1 - exercer, na área de sua 

competência, as dtividádes de 

orientação, coordenação e 
supervisão dos órgãos e entidades 
da Administração Municipal, bem 
como referêndar atos e decretos 

assinados — pelo 
Municipal; 

H - expedir, na área de sua 

competência, instruções para 

execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

IM - apresentar ào Prefeito 

Municipal relatório anual de sua | 

gestão nos setores sob sua 

responsabilidade; 

IV - praticar o atos pertinentes às 
atribuições que lhes forem 
outorgadas ou delegadas pelo 
Prefeito Municipal. 

Art. 111. Os Sub-Prefeitos 
observarão, no que couber, o 

disposto nesta seção e o que for 
estabelecido na lei instituidora da 

subprefeitura. 
Art. 112. Sempre que convocados 

pela Câmara Municípal, 6s auxiliares 
direros do Prefeito Municipal 
deverão, naá data fixada, se fazer 
presentes e prestar, com fidelidade, 
às informações solicitadas, sob pena 
de responsabilidade, salvo motivo 
plenamente justificado. 

Seção EV 
Da Transição Administrativa 
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Prefeito | 

| Art. 113. Até 30 (trinta) dias após as 
eleições municipais, 6 Prefeito 
Municipal deverá preparar, pará 
Entregá uo sucessor e publicação 

imediata, relatório da situação da 
Administração local, contendo, entre 

| outras, informações atualizadas 

sobre: 
1 - dívidas do Município, por 
credor, com as datas dos 

respectivos vencimentos, 

|  inclusive das dívidas em longo 

praãzo e encarsos decorrentes de 
operações de crédito, informando 

sobre à capúcidade da 
Administração Municipal realizar 

operações de crédito de qualquer 

natureza; 
1T - medidáas necessárias à 
regularizução — das contas 
municipais perante o Tribunal de 
Contas ou órgão equivalente, se 

for u caso; 

III - prestações de contas de 
cónvênios celebrados com 
organismos da União e do Estado, 

hem como do recebimento de 

subvenções ou auxílios; 
1V - situação dos contratos com 

concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos; 
V - estado dos contratos de obras 
E Serviços cm execução ou apenas 
formalizados, informando $obre o 

que foi realizado e pago e o que 
há por executar é pagar, com os 
prázos respectivos; 
VI - transferências à serem 

recebidas da União e do Estado, 

Faso 



por força de determináção | 
constitucional ou de convênios: 
VII - projetos de Jei de iniciativa 
do Poder Exccutivo em curso na 
Câmnra Municipal, para permitir 

que a nova administração decida 
quanto à conveniência de lhes dar 

prosseguimento, acelerar seu 
andamento ou retirá-los: 

VIII - situação dos servidores do | 

Município, discriminando valores, 
quantidade e órgãos de lotação e 
exercício, 

Parágrafo único. À atividade prevista 
neste artigo deverá ser executada sem 

comprometer o desenvolvimento 

nurmal das demais ações| 

administrativas e não eliminará a 

óbrigação de prestar aó sucessor, se 
solicitado, qualquer outra informação. 

Art. 114. É vedado ao Prefeito 
Municipal assumir, por qualquer 
forma, compromissos financeiros para 
execução de programas ou prójetos 
após o término do seu mandato, | 

excetuando-se as hipóreses previstas na 
Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lej de 
Responsabilidade Fiscal). 
$ 1º O disposto neste artigo não se 
aplica na hipótese de calamidade 
pública, desde que devidamente |. 
comprovada. 

& 2º Serão nulos € não produzirão 

nenhum efeito os empénhos e itos 

priticados em desacordo com este 

artigo, sem préjuízo — da 

responsabilidade do Prefeito 
Municipál. | 

| Art 

Seção V 
Da Consulta Popular 

| Art. 115. O Prefeito Municipal 
poderá realizar consultas populares 

para decidir sobre assuntos de 
interesse-específico do Município, de 
bairro ou de distrito, a ser 
disciplinada por lei municípal, 
$ 1º AÀ consulta popular poderá ser 

realizada sempre que a maioria 
absoluta dos membros da Câmara ou 
pelo menos 5% (cinco por cento) do 
cleitorado inserito no Município, no 
bairro ou no distrito, com à 
identificação do título cieitoral, 

apresentarem proposição, nesse 
sentido. 

& 2º É védada à realização de 

consulta popular nos' quatro meses 

que antecedem as eleições para 

|| qualquer nível de Governo. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

MUNICIPAL 
CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

116. As Administrações 
Municipais, direta e indireta, dos 
Poderes Executivo e Legislarivo do 
Município de Barrinha observarão 

aos princípios da lcsalidade, 
impessoalidade, morulidade, 

públicidade e eficiência e também ao 

| seguinte: 

1 - 05 cárgos, éêmpregos e funções 
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públicas municipáis são ncessíveis 

anos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, | 
assim como aos estrangeiros, na 

forma da lei; 
11 - & investidura em cargo ou 

emprezo público depende de 

aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de /provas e 
títulos, de aeordo com a natureza 
c complexidade do cargo/ou 

emprego, na Éorma prevista em 

lci, ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão declarado em 

lei de livre 

cxoneração, sendo assegurado a 
todos, independentemente de 
sexo, idáde, raça, profissão, 
orientação sexual, domicílio ou 
convicção religiosa, filosófica ou 
política, a participação em 
concurso público; 

111 - o prazo de validade do 
concurso público será de uté 2 

(dois) anos, prorrogável uma vez 

por igual período: 

IV - durante o prazo 
improrrogável previsto no edital 

de convocação, aquele aprovado 

em concurso público de provas ou 
de provas e títulos será convocado 
com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo 

oU emprego, na carreira; 

V - às funções de confiança, 
exerceidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de carvo 

cfetivo Ou Emprego permoanente, e 

OS Cargos em comissão, a serem 
Ti Orguia Mumtígal * Barubo-sef 

nomeação e 

preenchidos por servidores de 
Carreira, nos casos, condições e 

porcentuais tmínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às 
atribuições de diréção, chefia e 

assessorumento; 
VI - é garantido ào servidor 

público municipal o direito à livre 
associação sindical; 
VH - o direito de greve será 
exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica: 
VIIE — lei municipal reservará 
porcentual dos careos, émpregos 
e funções públicas para pessoas 

portadoras de deficiência e 

definirá os critérios de admissão 
por concurso; 
EX - lei municipal estabelecerá os 
casos de contratação por tempo 

determinado para atender à 
neceêssidade temporária de 

excepeional interesse público: 
X - a remuneração dos servidores 

públicos e o subsídio dos agentes 
políticos municipals somente 

poderão ser fíixados ou alterados 
por lej específica, observada à 

iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
XI - à remuneração e o subsídio 

dos ocupantes de cargos, funções 

€ empregsos públicos das 
adúministrações direta, autárquica 

e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes do 

Município, dos detentores de 

TA 



mundato elétivo c dos demais 

agentes: políticos e os proventos, 

pensões ou outra espécie 

remuneratória, — percebidas 
comulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio 

mensal do: Prefeito e os5 limites 

estubelecidos nesta Lei Orgânica; 
XIL- o vencimento dos cargos, o 

salário dos empregos e à 

remuncração das funções do 
Poder Legislativo não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou 
equiparação de quaisquer espécies | 
remuneratórias pará o efeito de 
remuncração de pessoal do 

serviço público municipal; 
XKIV — os acréóscimos. pecuniários 

percebidos pot servidor público 
municipal não serão computados 

nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos 
ulteriores; 
XV - o subsídio é à remuneração 

dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos municipais são 
irredutíveis, ressalvadas àas 
disposições legais E 
constitucionais; 
XWVI - A despesa com o pessoal 

ativo e inativo da Município não 
poderá cexceder os limites 
estabelecidos na lei complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000 (lei 
de responsabilidade físcal), e 

E= 

demins limites impoóstos por esta 

Lei Orgânica; 

XVII — é vedada à acumulação 
remunerada de cargos, empregos 
c funções públicas, na forma 

disposta na Constituição Federal; 
XVIH - a administração 
fazendária e seus servidores 
fiscais terão, nas suas áreas de 
competência c jurisdição, 

precedência sobre os demais 
setores administrativos, na forma 
da lei municipal; 

XIX — somente por lei municipal 
específica poderá ser criada 
autarquia e aáutorizada à 
instituição de empresa pública, de 

sociedade de economia mista e de 
[lundação, cabendo à el 

complementar, neste último caso, 

definiras áreas de sua atuação; 

XX — depende de autorização 
legislativa, em cada caso, a 

criação de subsidiárias daás 
entidades mencionadas no inciso 
KIX, assim como a participação 

delas em empresa privada; 

XXI — ressalvados 08 casos 
especificaudos na logislação 
federal, as obras, serviços, 

compras e alienações serão 

contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos 05 
concorrêntes, com cláusulas que 
estabeleçam oabrigações de 
pagamento, —mantidas aàs 

condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, 6 qual somente 
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permitirá às exigências de 
qualificuções técnica e econdmica 

indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações, 

$ 1º A publicidade dos atos, 

programas, obras, serviçõos e 

campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter carúter educativo, 
informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imasens que 

caracterizem promoção pessoal de 

auroridades ou servidores públicos. 
$4 2” A não observância do disposto 

nos incisos 11 & 1T deste artigo 
implicará nulidade do ato e à punição 

da autoridade responsável, nós 

termos da Jei. 

& 3" A lei disciplinará as forinas de 

participação do usuário na 

udministração pública direra e 
Indireta, regulando especialmente: 

I - às reclamações relativas à 

prestação dos serviços públicos 

em geral, asseguradas à 

manutenção de sarviços de 
atendimento ào usuário e às 
avaliações periódicas, externa e 
interna, da qualidade dos serviços: 

H - o àácesso dos usuários à 

registros administrativos é à 

informações sobre àátos de 
governo, observado o disposto no 

arr. 5º, X e XXX da 
Constituição Federal; 
11 - a disciplina da representação 

contra o exerceício negligente ou 

| $ 4" Os atos de improbidade 
udministrativa importarão à 

suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, à 

indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento no erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabivel. 

$ 5" A lei estabelecerá os prazos de 
prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor vu não, que 

causem prejuízos ao erário, 

ressalvadas às respectivas ações de 
ressarcimento. 

$ 6º As pessoas jurídicas de direito 
| público e as de direito privado 

prestadoras de serviço público 

responderão pelos danos que seus 

ugentes, nessa qualidade, causarem & 

terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o fresponsável nos 

casos de dolo ou culpa. 

$ 7º A Lei disporá sobre os requisitos 
E as restrições ao ocupante de cargo 
ou enmprego da administração direrta 

€ indireta que possibilite o áacesso à 
informações privilesiadas, 
$ 8º As autonomias gerencial, 
orçamentária e financeira dos órgãos 
e entidades da administração direta e 

indireta poderão ser ampliadas 
mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder 

público, o qual terá por óbjeto & 

fixação de metas de desempenho 

para o órgão ou entidade, cabendo à 
lei dispor sobre: 

abusivo de cargo, emprego ou 
função na adminisiração pública. | 
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I - o prazo de duração do 

Ccontraio; 

Fs 



1 - 605 controles e eritérios de | 
avaliação de desempenho, | 
dircitos, obrigações E 

responsabilidade dos dirigentes; 
U - à temuneração do pessoal. 

$ 9º O disposto no inciso XI deste 

artiso aplica-se às empresas públicas 

e às sociedades de ecsonomia mista, 
€ suas subsidiárias. que receberem | 
recursos do Poder Público paura 

pugamento de despesas de pessoal ou 
de custeio em seral, I 

Art. 117. Ao servidor público das 
administrações direta, autárguica e 
fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as disposições | 
conrtidas no um. 38 da Constituíção 

Federal. 

Art. 118. Às administrações pública 
direta. indireta e fundacional é 
vedada contratação de empresas que 

reproduzam práticas discriminatórias 
de sexo ou qualquer outra, na 

contratação de mão-de-obra, 

CAPÍTULO U 
DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS 

Seção I 
Das Disposições Gerais | 

Art. 119. O Município ihstituirá 
conselho de política de administração 

€ remuneração de pessoal, intésriudo |, 
por servidorês desienados pelos 

respectivos Poderes, 
$ 1º A fixação dos padrões de 
vencimento e dos demais | 

componentes do sistema 

remuneratório observará: 

1 - a natureza, o grau de 

responsabilidade ê a 
complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira; 

H - os requisitos pará àa 

investidura; 
[T] - às peculiaridades dos cargos. 

$ 2º O Município, vistndo à 

formação é o apertaiçoamento dos 
seus servidores públicos, poderá, nos 
termos da lej, eelebrar convênios. 
$ 3º Aplica-se aos servidores 
veupantes de cureo público o 
disposto no an 7º, EV VII, VIN, IX, 

XII, XUI, XV, XVI, XVII, XVIII, 
KIX. XX, XXIl e XXX da 
Constituição Federal, podendo a lei 

| estabelecer requisitos diferenciados 

de admissão quando a natureza do 

Ccargo 6 exigir. 
$ 4" O membro de Poder, o detentor 

de mandáato clétivo € 05 Secretários 
Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsiídio fixado 

|lem parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie 
remuneratória. 
$ 5 Lei municipal poderá estabelecer 

a relação entre à maior e à menor 

remuneração dos servidores públicos, 

ubédecido, em qualquer cáso, o 
disposto no art, 116, X1, desta Lei 
Orgânica. 

$ 6" Os Poderes Exccutivo e 
Legislativo publicarão anualmente 05 
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vulores do subsídio, do vencimento 

base e do salário base dos cargos e 

empregos públicos. 
$ 7º AÀ aplicação dos recursos 
orçamentários. provenicntes da 
eeoonomia com despesas correntes em 

cada órgio. áutárquia e fundação será 

disciplinada por lei. para aplicação 
no desenvolvimento, modernização, 

re-aparelhamento e racionalização do 

serviço público, inclusive sob a 

forma de adicional ou prêmio de 
produtividade, 

Seção 1l 
Da Estabilidade 

Art. 120. São estáveis, após 3 (1rês) 

anos de efetivo exereício, os 
scrviduores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de 
concurso público, 
$ 1º O servidor público estável só 
perderá o cargo: 

1 - em vinude de sentença judicial 
trunsitada em julgado: 
1 - mediante processo 
udministrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa; 
1N - mediante procedimento de 
avaliação periúdica — de 
desempenho, na forma da lei 
complementar, assegurada ampla 

defesa: 
IV - nos termos dispostos na Lei 
Federal nº 9,8R01,de 14 de junho 

de 1999, 
$ 2" Invalidada por sentença judicial 

a demissão do servidor estável, será 
Tn Ouginmta Musingal + Barreba-SD 

ele reintegrado, e o eventual 

ocupante da vaga reconduzido ao 
| cargo de urigéêm, sem direito à 

indenização. aproveitado em outro 

careso ou posto em disponibilidade 
com remuncração proporcional ao 
tempo dé serviço: — 

$ 3º Extinto 0 cargo ou declarada sua 
desnecessidade, o servidor estável 

ficará em disponibilidade, com 

remuneração proporcional, até seu 

adegquado. aproveitamento em outro 

Ccargo. 
$ 4" Como condição para à aquisição 

da estabilidade, é obrigatória à 

avaliação especial de desempenho 

por Comissão instituída para essa 
finalidade, 

Seção Ul 

Das Disposições Finais 

Art, 121. Os Poderes Municipais 

poderão, querendo. respeitado o 

âmbito de competência de cada um, 
instituir regime jurídico único para os 
seus servidores, 
Parágralo único. Observar-se-ão às 
sesuíntes normas, desde já em vigor: 

1 - eozo de férias anuais 

remuncradas com, peló menos, 
um terço à muais do que à 

remuneração normal: 

TI - licença ào servidor público 

estível, sem remuneração e sem 
prejuízo das demais ventagens, 

para exercer cargo de confiança 
cm administração pública de outro 

Município, desde que seja 
comprovado mensalmente que 

s) 



continus exercendo tal cargo de 
confiança: 
M - garantia de salário nunca 
inferior o salário-mínimo para o5 

que percebem remuneração 
viriável; 

IY - décimo terceiro salário, com 

háse na remuneração integral ou 
no valor da uposcentadoria: 

V - fepouso semanal remuncrado, 

preferenciálmente nos domingos, 
salvo plantões, de acordo com 
cscalas prévias, de forma 
alternada, a serem regulamentadas 
por lei; 
VI - serviços extraordinários com 

remuneração, no mínimo superior 
em cinqiienta por cento da hora 
normal; 

VE - férias-prêmio, nos termos da 
lei, admirida à sua conversão ém 

espécie por opção do servidor; 

VIII - licença remunerada à 
sestante, sem prejuízo do 
emprego c do salário, com 

duração de cento e vinte dias; 

IX - licença-paternidade, nos 
termos fixados em leiz 
X - redução dos riscos inérêntes a0 

trabalho por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança; 

XI - adicional de remuneração para 

a5 atividades pénosas, insalubres ou 

perigosas; na formieda lei; 

XW - proibição de dilorença de 

salário € critério de admissão por 

mMotivo de sexo, orientúção sexual, 

idade, cor ou estado civil. ou 
idenlogia político-partidário; 

Ii 

XITI - proibição de proóver 

aumentos salariuis sem o devido 
tespaldo de Lei Municipal que o 

uutorize: 
XIV - teansferêncio do servidor 

público cuju capacidade de 

trabalho: rtenha sido reduzida em 

decorrência de ácidente do 

trabalho ou doença do labor. para 
locais ou atividades compatíveis 
Ccom sua situação; 

Art. 122, A6 servidor municipiul 

elcito para ocupar cargo de direção 

OU representação sindical, fica 
uassegurado o direito de afastur-se de 

suus funções durante 0 tempo em que 

durar 6 mandato, considerando 
tempo como de serviço efetivo para 

todos os eleitos legais, excetó para 

promoção por merecimento, 

Purágrafo único. O servidor ou 
empregado público sindicalizado, 

que for candidato à cargo de direção 

u representação sindical, não pode 
ser dispensado desde o registro da 

candidatura e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após e final do 

mandato, salvo sé comérer falta 
| grave, nos termos da lei, 
Árt, 123. Os Poderes Municipiais 

estubelecerão plano eeral de cargos, 

salários e curreira para os servidores 
públicos. 
Art. 134. Aos servidores titulares-de 

carvos efetivos do Municipio, 

incluídas suas cautarquias e 
fundaçõêes, é assesurado rezime de 

previdência de caráter contributivo, 

observados nº Critérios Qque 
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preservem o equilíbrio financeiro e 

atvarial o o disposto n Constituição 
Federal é aós termos da Jel. 

PFParágralo único. Os Poderes 

Municipais,. respeitados o âmbito de 
competência de cada um, estabelecerio 

par Jei, o rezime previdencíário de seus 
servidores e às normas de 

uposentadorias é pensões, observado 6 
disposto no “capur” deste artigo, 
Art. 125, Os subsídios, vencimentos, 
salúrios. vantasens. proventos, pensões 
ou qualquer parcela romuneratória, 
Pazos com atraso, deverão ser 

corrigidos monetariamente, de acordo 
com vs índices nficiais aplicáveis à 
espécie. 
Art. 126, O Município garantirá 

proteção especial à servidora gestante. 

dando-lhe estabilidade no careo ec nó 

emprego, desde 6 início até o final da 

gestução, e adequando e ou mudindo 
temporariamente suas funções, nos 

tipos de trabalho comprovadamente 
prejudiciais à sua saúde c à do 
nascituro. 
Art. 127, O Município assegurará a0 
servidor licença por motivo de 
doença do cônjuge e parentes até 
segsundo srau' quando verificada; em 

tnspeção médica, ser indispensável a 
Su assistência pessoal. 

Art. 128. Os cargos, empregos e 
funções públicas serão criados por 

lei, que fixará sua denominação, 

atribuições, padrão de vencimentos, 

salários e condições de provimento, 
e indicará 05 recursos pelos quais 
serão PagOS seus QCUPHUÍC&. 
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Parágrafo único. AÀ criação e 
extinção dos cargos, empresos e 

funções da Câmara Municipal, a 
fixação c alteração de seus 

vencimentos, solários e padrões, 
denominação, atribuições. condições 

te próvimento, gratificações, jornada 
luboral e demais. matérias correlatos. 

dependerão de projeto de lei de 
inicittiva da Mesa Diretora. 
Art, 129, Em qualquer dos Poderes 
E nus entidades da administração 
direta & indireta. a nomeação, o 

afastumento e à responsabilidade do 
servidor para com os cargos, 
empregos ou funções de confiança, 
os regulamentos de concursós 

públicos, observará o disposto na 
Constituição Federal, na Constituição 
do Estado de São Paulo, nesta Lei 
Orgânica c no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, sc 
for o caso. 

Art. 130, Não obstante o disposto no 
art. 124 desta Lei Orgânica, o 
servidor que não estiver umparado 

por regime próprio de previdência 
social, está. obrigatoriamente, 
vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social, nos térmos da tei, 
Art. 131. O servidor que se-aposenta 
voluntariamente deve ser afastado do 
serviço público na data início de sua 
uposentadoria. . 

CAPÍTULO 
DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA 

—— 



Seção | 1[ 

Da Administrução Direta 
N 

Art. 132, A administração municipal 
€ constituída dos órgãos imegrados 

na estrutura adminisirativa da | 

Prefeitura e de cntidades dotadas de 

personalidade jurídica própriu, as 
quuis poderão ser instituídas na 
forma indicaáda na presente Jlel. | 
4 1º Os órsãos da administração i 

direta que compõem a estrutura 

administirativa da Prefeitura se | 
Órfsanizam é se coordenum, 
atendendo aos princípios técnicos . 
recomendáveis ao bom desempenho 
de suas atribuições. | 
% 2º São órgãos da administração 

direta as. secretarias ou órsios 
equiparados: 

Seção 11 

Da Administração Indireia i 

Áris 133  Constitluem à 

administração indireta do Município 
as autarquias. fundações públicas. | 

empresas públicas e sociedades de 

economia mista, criadas por lei 
específica é dotáadas de personalidáde 

Jurídica própria. 
Art. 134. As entidades d) 
administração indireta serão” 
vinculadas o Gabinete do Prefeito 
em cuja área de competência 
enquadrar-se — sua — atividade | 

institucional, sujeitando-se à | 

correspondente tutela administrativa. 

ArL. 135. As empresas públicas e ns l. 

sa 

sociedades de coonomia mista 

|| mMunicipais serão prestadoras de 

serviços públicos ou instrumentos de 

amuação do Poder Público no domínio 

econômico, ficando sujeitas uo 

regime jurídico das licituções 

públicas, nos termos do inciso XXT, 
do úrtigo 37, da Constituição Federal. 

Seção 11 
Da Guarda Municipal e do 

Corpo de Bombeiros Voluntários 

Art, 136. É dever do Município 
auxiliar o Estado no exercício das 
atividades de segurança pública; 
notadamente: 

1 - na proteção do cidadão. da 
saciêdade, dos béns públicos € 
privados; 

U - na delosa civil, por meio de 
atividades de socorro e assistência 

nos cusos de calumidade pública, 

sinistro c outros flagelos; 
Ul - na promoção da intezgração 

social, com a finalidade de reduzir 
u violência e à criminalidade. 

Art. 137. O Município poderá 
constituir Guarda Municipal, através 
de lei de iniciativa do Executivo, 

força auxiliar destinada à: 

1= proteção das instalações; bens 

E serviços municipais e de suas 

entidades da Administração 

TIndireta; 

1) — função de apoio aos serviços 

muricipãis afetos uo exercício do 

poder de polícia no ámbito de sua 

Ccomperência; 
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UII — fiscalização e vigilância | 
das árcas de proteção € 

mananciais, promoveéndo, em | 
colaboração com a Polícia 

Florestal c de Muanúnciais, a 
detenção € identificação de 

responsáveis por crimes 
ecológicos, 

8 1º A lei de eriação / da Guarda 

Municipal disporá sobré acesso, 

dirvreitos, deveres, vantagens e 

régime de trabalho, com base na 
hierarquia e disciplina. 
$ 2º A lei que dispuser sobre a | 

criação de cargos ou empregos e 
carreira n Guárda Municipal. | 
Observará us reeras do processo 
legislativo previsto nesta Lei 
Orzgânica. 
$ 3º A investidura nos cargos da 

Guarda — Municipal far-se-á | 
mediante concurso público de 

provas ou provas e títulos. 
Art. 138, O Município poderá ) 

celebrar convênio com o Estado, 
através dos Órsãos dê Segurança 
Pública, para que a polícia militar 
fique encarregada de dar instrução | 
€ Orientação à Guarda Municipal, 
visando melhor desempenho na 

proteção dos bens, serviços e 

Iinstalações municipais, 
Parágrafo único. O efetivo da 
Guarda Municipal será 
proporcional à quantidade de bens, 
serviços e instalações que devam 

ser protegidos, podendo o 

Executivo propor u criação de 
autarquia específica. 
Lu Oruâmio AMunsiçal * Noiria-BPD 

| Arl. 142, A explicitação das ruzões 

Seção IV 
DA CIPA, CCA E APC 

Art. 139, Os órgãos da administração 
direta e indireta constituirão 

|| Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA — e quando assim 
o exigirem suas atividades, Comissão 
de Controle Ambiental = OCA -, 
visando à proteção du viída, do meio 
umbiente e das condições de trabalho 

dos sens servidores, na forma da lei. 
Art. 140). Obriga-se o Poder Público, 
n caso de exceução de Serviço de 
Transporte de Pussageiros, a efetuar 

seguro de vida e Acidentes Pessoais 
Coletivo - APC. 

' Parágrafo único. Caso estabeleça à 
concessão dos serviços de transporte. 

fica à cessionária obrigada à efetuar 

seguro de vida e Ácidentes Pessoais 

Coletivo — APC -, conforme 
estabelecido no "caput” deste antigo. 

CAPÍTULO TV 
DOS ATOS MUNICIPAIS 

Seção ] 

Das Disposições Gerais 

Art. 141, Os atos de qualquer dos 

Poderes municipais obcdécerão aos 
princípios da legalidadeo, 

impessoalidade, igualdade, 

moralidade, razoabilidade, 
motivação, finalidade, 

proparcionalidade, eficiência 2 
publicidade:. 



de fato e de direito será condição de | 
validide dos atos administrativos 
expedidos pelos úrgãos da 

Administração municipal. 
Parágrafo único. À autoridade | 
administrativa fica vinculada aos 

motivos enunciados nos atos que à 1 

lei reserve à sua discricionariedade. | 
Art. 143. À Administração Páblica 
tem o dever de anular 65 próprios 
atos, quando ilegais, podeéndo | 
revogá-los. por moitivo de 

conveniência ou oportunidade, 

respeitados, nestes casós, os direitos 

adquiridos. 
Parágrafo único. A autoridade que, 
ciente do vicio de ilegalidade do ato 

administrativo, deixar de anulá-lo. 
incorrerá nas penalidades da lei pela 
omissão, sem prejuízo das sanções 

previstas no $ 4º do artigo 37, da 

Constituição da República, se for o 

Cuso. 

Seção 1 
Da Publicidade 

Art. 144. As leis e atos 
administrátivos externos serão 
publicados na imprensa oficial do 
Município é, opcionalmente, pela 
imprensa. local ou em jornais 
regionais de erande-cireulução na 
cidade, para que produza os seus 

eleitos regulares. admitidos extratos 
para os atos não normativos, 6u por 

afixação na sede da Prefeitura ou da 
Câmara Municiípal, conforme o caso. 
$ 1" A públicação dos atos não 

ES 

normativos poderá ser fêsumidho. 
1& 2º A Prefeitura e à Câmara 

| Municipal manterão arquivo das 

edições dos órgãos oficiais de 

divulgação. fácultando o áacesso a 
qualquer pessoa. 
$ 3º A contrutação de imprensa 

privada para divulgação das leis e 

àtos municipais será precedida de 
licitação, em que sc levaário em 

conta, além das condições de preço, 
as circunstâncias de frequiência, 

horário. tiragem e distribuição. 
Art. 145. A lei deverá fixar prazos 
para à qprátici dos átos 

adiministrativos e cstubelecer 

recursos adequados 4 sua revisão, 

indicando seus eíeitos e forma de 

processameêrito, 
Art. 146. Nenhuma lei. resolução ou 

ato administrativo normativo ou 
regulamentar produzirá cfeitos antes 

de sua publicação. 
Art. 147. O Município poderá 

CconNnsorciar=se pári a criação é à 

manutenção de um órgão de 
imprensa oficial para divulgação dos 

respectivos atos e leis municipais, 

nus termos de lei aurorizadora. 

Art. 148, O Prefeito Municipal fará 

publicar: 

F — mensalmente: 

1) o balancete resumido da receita 

e dá despesa; 

h) os montantes de cada um dos 
tributos arrecadados e os recursos 

recebidos; 

1T = anualmenite. até 13 (quinze) 

de março, de forma sintética, às 
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contas da administração. | 

constituídas dus balanços | 

finúnceiro, parrimonial e 

urçamentário, bem como das 
variações patrimoniais. 
H = nos períoudios e demuais cosos 

previstos ná Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

Art, 149, É vedada 46 Município 
velcular propasanda que resulte em 

discriminação de sexo, oricntação 
sexual, ruça, opções religiosas e 

ideológicas atentatórias dos direitos 
e liberdades fundamentais. 
Parágrafo único. As atividaádes 
públicas. nos termos do $ 1º do artigo 

37 da Constituíição Federal, poderão 
ser divulgadas na imprensa oficial d 
município e em outros meios de | 
comunicação de grande alcance 
local, | 

Seção HH1 
Da Forma 

Art. 150. À veiculação dos atos 

administrativos da competência do 
Prefeito será feita por: 

T — decreto, numerado em ordem 
cronológica, quando se trutar, 
entre outros, de: 

a) cexercício do poder| 

regulamentar; 
b) criação ou extinção de | 
função gratificada, desde que 
autorizada em ler: 

c) abertura de créditos | 
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especiais. suplementares e 
extruordinários, — quando 
autorizados por lei; 

d) declaração de utilidade ou 
necessidade públicas, ou de 
interesse social, para efeito de 

desapropriação ou de servidão 

udministrativa: 
) aprovação de regulamentos 

é de regimentos dos órgãos da 
Adiministraçõão direta; 

D) aprovação dos estafutos das 
entidades da Administração 
indireta; 
£) permissão para prestação de 

serviços públicos e para uso de 
bens públicos: 
h) aprovação de planos de 
trabalho dos órgãos da 

Administração direta; 
U — portaria, numerada em ordem 
crónológsica, quundo se tratar de: 
) provimento e vacância de 

cargos ou empregos públicos e 

demais unutos de efeito 

individual relativos aos 
servidores muntcipais; 

b) lotição e ou nova lotação 
dos quadros de pessoal; 
€) criação de Comissões & 
designação de seus membros: 

d) instituição € dissolução de 
grupo de trabolho; 
€) fixação E dlteráção dos 

preços dos serviços prestados 
pelo Município e aprovação 
dos preços dos serviços 

concedidos, permitidos ou 
autorizados; 
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P definição dá compertência 
tos órgãos e das atribuições 
dos servidores da Prefeitura; 
) aberiura de sindicância, 
processos: administrativos, 

aplicação de penalidades e 

demais atos individuais de 

efeitos inlernos; 
h) outros atos que. por sua 

natureza e finalidade, não 

sejam objeto de lei ou de 
decreto. 

Parágralo único. Os uããtos 
especificados no inciso Tl deste artigo 
poderão ser delegados. 
Art. 151. Às decisões dos órgãos 
culegiados da Administração 
municipal serão veiculadas por 
resoluções, observadas as 

disposições dos respectivos 

regimentos internos, 
Art. 152. A pullicaçõão e veiculação 
dos atos administrativos cuidarão 
púra que não haja violação à 
intimidade, à vida prívada, à honra c 
à imagem das pessoás. 
Parágrafo único. Os responsáveis 
pela publicução & velculação dos àtos 
administrativos que incorram na 
violação tratada' no “caput” deste 
úrtizo responderão solidariamente a0 
órgão público sujeito à indenização 

pelo dano material ou moral 

decorrente da referida violação. 

Seção IV 
Do Registro 

Art. 153. A Prefeitura e a Câmara 

| Municipal manterão, nos termos/da 

* lei, registros idôncos de séeus atos € 
I COntrinos. 

&$ 1º Os livros serão abertos, 
l rubricados e encorrados pelo Prefeito 

* c pelo Presidente da Câmara, 

conforme o caso. ou por funcionário 
| designado púrá tal fim. 

'I & 2" A Prefeitura e a Câmara, alravés 

Í de to próprio, disporão sob a forma 

€ 6 procedimento na elaboração dos 

livros destinados aos registros/ de 

SOUS ALOS E CONITALOS. 

Seção V 
Das Informações e Certidões 

Art. 154. Os agentes públicos 
municiípais, inclusive o da 

Administração indireta, nas esferas 
das suas respectivas utribuições, 
prestarão informações e fornecerão 
certidões a todo aquele que às 

requerer, para à defesa de seus 
direlitos & esclarecimentos de 

|' situações de sou interesse pessoal. 
Parágrafo único. As rêquisições 
judiciais deverão ser atendidas no 
mesmo prazo, se ourtro não for fixado 
pela autoridade judiciária. 

Art. 155. As informações poderão 
ser prestadas verbalmente, por eserito 

| ou certificadas, conforme solicitar 6 
| requerente. 
l' Parágrafo único. As informações 
prestadas por escrito serão firmadias 

I( pelo asente público que as prestur. 
Art. 156, As certidões poderão ser 

expedidas, de acordo com à 
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solicitação do interessado. sob forma 

resumida ou de inteiro teor e 

reproduzirão assentamentos 
constantes de documentos eu de 

processos administrativos. 
$ 1º A certidão de inteiró teór poderá 

constituír-se de cópia reprográfica 
das peéças indicadas pelo requerente, 
devendo o agente público que a 
Cexpedir atestar 4 sua uutenticidade: 

$ 2º As cerríidões relutivas ao Poder 
Execulivo serão fornecidas pelo 

Secretário da Administrução da 
Prefeitura ou servidor equivalente, 

salvo às relativas ao exercicio do 
careo de Prefeito, que serão 

fornecidas pelo Presidente da 
Cimara. 

$ 3º Nos requerimentos que 
objetivam a obtenção das certidões a 
Que se relere cste artigo, deverão o 
interessados — tfazer —constar 

esclarecimentos relativos aos fins e 
razões do pedido. 
Art. 157. Os asentes públicos 
deverão ubservar o prazo de até: 

1 — 5 (cinco) dias úteis, para 
informações verbais e vista de 

documento ou autos de prócessos, 
quando impossível sua prestução 
imediara: 

U — 15 (quinze) dias, para 

informações escritas e expedição 

de certidões, contado do registro 
do pedido no órgão expedidor. 

$ 1º O requerente ou seu procurndor 
lerá acesso uos documentos ou autos 

de prócesso na própria repartição em 

que Se Ccncantre. 

Ti En gânica HMinnoigal * Rsarrmba-fet) 

$ 2º O prazo fixado no inciso 11 deste 

urtigo deverá ser observado para às 
requisições judiciais, se outro não for 
fixado pelo Juiz. 

Art. 158. Serão responsabilizados 
administrativa, civil é penslinente, 

nas termos dá lei, os agentes públicos 
que não responderem, protelarem 
injustamente às respostas ou 
responderem de formia inconsistente 

os. pedidos de informações ou de 
certidões. 

Puarágrafo único. Aplica-se a esta 
seção; no/que couber, o disposto na 

Lei Federal nº 9,051, de 18 de maio 
de 1995, que disciplina a expedição 

de certidões para a defesa de direitos 
e esclarecimentos de situações, 

aplicáveis à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e nos Municípios. 

Seção VI 

Dos Direitos de Pétição e 
Representação 

Art. 159. É asscgurado n qualquer 

pessoa, independentemente do 

pagamento de taxas. o direito de 

petição asos órgãos do governo 
municipal, neles incluídos os da 
administração indireta, em defesa de 

direitos ou contra ilesgalidade ou 
abuso do poder. 
$ 1º As reclamações relativas à 

prestação de serviços públicos serão 
disciplinadas em lei, 
$ 2" AÀ cobrança de táxas 

protocolares, será disciplinada por 
lei, 
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Art. 160. Protocolizada n petição ou 
interposta a representação, o Poder 

Público terá que decidi-la. sálvo | 
motivo devidamente justificado, to 

prazo máximo de 9) (noventa) dias, 
sob pena de responsabilidade. | 

Seção V 

Do Processo Administrativo 

Art. 161. O procésso administrativo, 
autuado, protocolado e numerado, 
lerá início mediante provocação do 
órgão. cotidade ou pessoua 

interessada, ào / qual serão juntados, 

vportunamente: 
1 - udescrição dos fatos e 

indicação do direito em que se 

fundamenta o pedido ou a 

providência administrativa; 
TE -= à prova do preenchimento de ( 
Condições ou reqguisitos legais ou 

regulamentares; l' 
1M - os relatórios é os pareceres | 
técnicos ou jurídicos necessários | 
ao esclarecimento dax questões | 

sujeitas à decisão: | 

IV - os atos designativos de | 
Comissões ou técnicos que 
atuarão em funções de apuração 

ou peritagem; 

V — notificações c editais, quando 
exigidos por lei ou regulumento; 

VI — termos de contrato ou 
instrumentos cquivalentes; 

VI — certidão ou comprovante de 

publicação dos despachos: 
VIH — documentos apresentados 
pelos interessados, pertinentes ao | 

objeto do processo; 
IX — frecursos eventuslmente 
interpostos: 
X — decisão final da autoridade 
competente. 

Art., 162, A autoridade administativa 

não estará adstrita nos relátórios e 
parcceres, mas deverá explicitar às 

razões de seu convencimento sempre 

que decidir contrariamente a eles, 
sob pena de núlidade da decisão, 

| Art. 163, O Prefeito; 6 Presidente da 

Câmara Municipal é o0s demuis 
ugentes públicos administrativos 

observurão, na realização dos atos de 
sua respectiva competência, 05 

SEBUÍNLCS Pruzos: 

1 = de até 03 (cinco) dias úteis. 
para vs despachos: 

à) de mero impulso; 
b) que ordenem providências a 
curgo de órgão ou servidor 

municipal e n cargo do 
administrado; 
- de uté 15 (quinze) dias úteis, 

para a apresentação de relatórios 
€ pareceres ou para proferir 
decisões conclusivas. 

Puarágrafo único. Aplica-se a csses 
agentes públicos pelo 
descumprimento de quaisquer dos 
prazos deéste artigo, às penalidades 

previstas em lei, 

Art. 164. Nos casos de urgência, 
caracterizada pela emergência de 

situações que possam cóomprometor u 

integridade de pessoas ou bens. o 

processo administrativo poderá ser 

simplificado, por ordem expressa da 
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autóridade competente. à qual | 
responderá por eventual abuso de 

poder ou desvio de finalidade. 
Art. 165. O disposto nesta Seção 
aplica-se, no que coubor, às entidades 

da Administração indireta do 
Munmecípio. 
Parágrafo único, Aplicá-se no que 
couber à esta Seção; as disposições 

da Lei Federal é da Lei Estaduál de 
São Paulo que rezulam o processo 
administrativo no âmbito dá 
Administração Pública Federal, 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 

Seção 
Das Disposições Gerais 

Art. 166. O patrimônio municipal é 
constituído por todas àas coisas 
múóveis € imóveis, direilos e ações 

que, 4 qualqguer título, pertençam ao 
Município, 
Parágrafo único. Integram, ainda. o 
pitirimônio municipal às. terras 
devolutas adquiridas pelo Município 
nos termos da legisláção vigente, 

cuju destinação deve ser 
compatibilizada com a política 
agrícola e com o plano nacional de 

para às presentes e futuras gerações, 

Art. 168. Qualquer cidadão, 
observada 4 legislação específica, é 

' purte lesítima para propor ação 
pupular que vise anular ato lesivo ao 
parrimônio público municipal ou de 

entidade da qual 6 Município 

| participe. 

Seção 11 
Dos Bens Municipuais 

Art, 169. AÀ administração dos bens 

municipais cabe ao Prefeito, 
ressalvada 2 comperência da Câmara 
quanto àqueles utilizados em seus 

serviços e sob sua suarda. 
| Art. 170. Todos 6s bens múunicipais 
| deverão ser cadustrados com a 

respectiva identificação, consoante 
exisência da Lci Federul, 

numerundo-se 05 móveis segundo o 

que for estabelecido em regulamento, 
os quais ficarão sob & 
responsabilidade do chefe da 
Secretária ou Diretorit 2/ que forem 

distribuídos: 
Parágrafo único. Os agéntes 
públicos são responsáveis pela 

guarda, preservação e utilização dos 
hens destinados às atividades da sua 

| esfera de competência, 
Art. 171. Os bens municipais serão 
elassificados: 

T - pela su nátureza; 
reforma — asrário, conforme 

estnbelecido em lei. 

Art. 167. O meio ambiente, 
ecolosicamente cquilibrado: constitui 

bhem público de usó comum do povo, 

impondo-se ao governo municipal 6 
dever de defendê-lo e preservá-lo 
Lei Orglnia Aingar * Borriaba-se 

11 -= em relágiio 4 cada serviço. 

Parágrafo único. À conferência de 

esurituração patrimonial cóm os benis 
municipais existentes deverá ser feita 
anvalmente, devendo ser incluído, na 
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prestução de contas de cada || público, a entidudes assisteênciais, ou 

exercício, o inventário de todos os | 

hens municipais. | 

Art. 172. AÀ aquisição de bens | 
imóvéis, por compra, permuta ou 

doação, dependerá de prévia 
avaliação é autorização legislativa. 
Art. 173. A alitnação de bens 
municipais, subordinada à existência 

de interesse público devidamente 

justificado. será sempre precedida de 
uvaliação, obedecidos aos ditames da 
Lei Federal sobre Licituções e 

Contrátos Administrativos e sinda a5 * 

seguintes normas, quando estas não 
conflitarem com à legislação 

específica: 
L quando imóveis, dependerá de 

úuviorização — legislativáa e 
concorrência pública, dispensada 
ésta nos casos de doação e 
permuta; Í 
H — quando móveis, dependerá 
apenas de concorrência pública 
dispensada esta nos casos de 

doação, que será permitida 
exclusivamente — para fins 
assistênciais ou quando houver 
interesse público relevante, 

justificado pelo Executivo. 
Art. 174. o Município 

preferentemente à vénda 6u doação 
de seus bens imóveis, outorgará 

cConcessão de direito real de uso, 
mediante prévia úutorização 
legislativa e-concorrência pública. 

$ 1º AÀ concorrência poderá ser 
dispensaáda, por lei. quundo o uso'se 
destinar à concessionária de serviço | 
e 

quando houver relevante interesse 
público, devidamente justificado. 

$ 2" À venda aos proprietários de 
imóveis lindeiros de áreas urbands 

rêemanescentes-e inaproveitáveis para 

edificações, resultántes de obras 

públicas, dependerá upenas de prévia 

Avaliação c autorização legislatíva, 
dispensada à licitação. As áreas 

resultantes de modificações de 

alinhamento serão alienadas nas 
mesmas condições. sejam elas 

upróveitáveis ou não. 

8 3º Nenhum caso de venda, doação 

ou qualquer outra forma de alienação 
de bens imóveis do Município será 
autorizado sem que u entidade 

interessada comprove que à área terá 
uma utilização racional, considerados 

os Índices dé ocupação ec 
aproveitamento previstos no Plano 

Diretor. 
Art. 175. É vedado locar ou 
Iransferir à terêciros o uso, à 
qualquer título, de bem imóvel 

| havido do Município mediante: 

1 =doação; 
U — concessão do direito real de 

uso;, 

T — concessão administrativo, 

permissão e autorização de uso, 

$ 1º A infração do disposto no 
1 *eaput" deste artiso implica 
invalidação da outorga original e 
trelrocessão imediata, a0 partrimônio 
municipal, do bem ou direito. 
$ 2" A repartição municipal 

competente elaborará relatório 
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semestral da situação dos bens 
referidos. 

$ 3º A concessão caducará nos 
termos do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.698R7. de 13 de fevereiro de 1995. 
Art. 176. A doação e 4 concessão do 

direito real de uso de área pública são 
condicionadas a que 4 entidade 
bencliciada inicie a construção du 
obra no prazo improrrogável máximo 

de 365 (trczentos e sessenta e cinco) 
dias upós u assinarura da escritura 

pública, podendo o prazo ser” 
prorrogado mediante Jfustificativa 

plausível & prévia aurorização 
lenislativa. 

Parágrafo único. O projeto da 
construção deverá integrar o projeto 

de lel que objetivará à doação. 
Art. 177. O uso de hens municipais 

por terceiros poderá ser feito 
mediante concessão administrativa, 
permissão ou autorização, nos terinos 
da Lei Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos e desta 
Lei Orgânica, contorme o caso e 
quando houver interesse público 
devidamente justificado, 
$ 1º À concessão adminisirativa dos | 

bens públicos de uso especjal e 

dominial dependerá de lei e 
concorrência e far-se-á mediante 
contrato, sob pena de nulíidade do 

ato. À cuncorrência poderá ser 

dispensada, mediante lei, quando o 

uso se destinar a concessionárias de 

serviço público, a entidados 
ussistenciais, onu quundo houver 

interesse — público relevante, 
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[ devidamente justificádo. 

& 2º AÀ concessão administrátiva de 

bens públicos de uso comum 

* somente pode ser outorsada para 
finalidadoes escolares, de assistência 

| social ou turística, mediante 

iutorização legislativa. 

'i $ 3" A permissão, que poderá incidir 

| sobre qualquer bem público, será 
[eita a título precário e prazo 

Jdererminado, por decreto 
$ 4" A avtorização, que poderá incidir 

sobre qualquer bem público, será 
feita por portaria. para atividades ou 

uso específicos c tansitórios, pelo 

prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

sulvo quando 60 fim é fórmar canteiro 
de obra pública, caso-.em que o prazo 
corresponderá do da duração da obra. 

$ 5º Nenhum caso de concessão, 
permissão ou autórização será 
aprovado sem que * entidade 
interessadaá compróve que à área te 

uma utilização racional, considerados 

s fíndices dé cocupação e 

aproveitamento previstos nó Plano 

Dirétor, 
| Art. 178. Poderão ser cedidos à 
particulares nos termos da Jeéj 
municipal, para serviços transitórios, 

| máquinas c óperadores da Prefeitura, 
desde que não haja prejuízos para os 

I trabalhos do Município, & o 

| interessado, recolha, previamente, a 

1 remuneração arbitrada & assine termo 
de responsubilidade pela conservação 
dos bens cedidos. 

|& 1º Esses serviços serão 
| preferencialmente realizados para 



cidadios que possuam até um 
alqueire de terra nomunicípio: 
$ 2" À remuneração dus cessões 

mMencionadas neste artigzo será 
regulada por lei própria, dispensada | 

& &ua cobrança das entidades 

declaradas de utilidade pública 

municipal. 
Art. 179. Podeérá ser permitido ao 

particular. & título oneroso ou 

egrátuilo, conforine é cuso, o usó do 
subsolo on do espaço aéreo de 

logradouros — públicos, — para 
construção de passagem destinada à 
segurança ou àao conforto dos 

Iranseuntes e usuários, ou para outros 
fins de interesse urbanístico. 

mediante autorização lesislativa. 

Art. 180. É proibida a doação. 
venda, concessão de uso u quialquer 

outra forma de alicnação de fração 

dos párques, praças, jardins c lursos 

públicos, excetos pequenos espuaços 

destinados à venda de jornais, 

revistus e projetos do Executivo, 

visando à implementação e 
desenvolvimento dus áreas púóblicas 

da cidade. 
Art. 181. A utilização é à 
administração dos bens públicos de 

uso especial., como mercados, 

miutadouros, êestações, recintos de 

espetáculos e campos de esporte 
(áreas de lazer e óutros), serão feitas 

1tu forma da lei e regulamentos 

Tespecotivos, 

Seção UI 

Das Obras e Serviços Públicos 

| Art. 182. A realização dê ebras 
l. públicas é prosramas municipais 

| deverá estar adequada às diretrizes 

do Plano Diretor, do Código de 

Obras ou Edificações. do Plano do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, 
ulém da previsão obrieatória nas leis 
Orçamentárias. obedecendo-se os 

| termós. do umrigo 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lel de Responsabilidade 

Fiscal). 
& 1º Nenhum emprecodimento de 

obras é serviços du Município pederá 
1er início sem prévia elaboração: do 

| 

plúno respectivo, nó dqual, 

| obrigatoriamente, conste: 
|' 1 = a viabilidade . do 

empreendimernto, sun 

conveniência é oportunidade para 

| — intoresse comum; 
1 - 05 pormenores para à Su 

| — cxecução; 

11 US FCCUISORS Pura o 

5 atendimento, das respectivas 
| — despesas: 

IV - 05 prazos para o seu infeio e 
l. conclusão. acompanhados da 

| — respectiva justificação., 
| $ 2" Nenhuma obra, serviço ou 

|| melhoramento, salvos casos de 

| extrema urgência, será executada 
sem prévio-orçamento de seu custo; 
Art. 183. O Exceutivo criará plano 

| de investimentos no sancamento 
básico. 
Art. 184. Ressalvadas . as atividades 

| de planejamento é controle, à 

|) Administração Municipal Direta e às 
lnºlw'um,mnnlpll . l!lmm.uivb_h 



demuais entidades da Adminisiração 
Indireta poderão desobriegar-se da 
realização material de 1arefas 
executivas e obras públicas, 
recorrendo, sempre que conveniênte | 
o Interesse público, à execução | 

indireta. mediante concessão. | 
permissão ou autorização de serviço: | 
público 6u de utilidade pública, | 
desde que a iniciativa privada seja ) 
suliciêntemente desenvolvida e , 

capacituda para o seu desempenho; 
Parágrafo único. À concessão e | 

permissão de serviços públicos ou de 
utilidade públicau obedecerão no6s 
termos da Lei Federal que disciplina 
a matéria, 

Art. 185. As tarifas dos serviços 
públicos ou de utilidade pública 
deverio ser fixadas pelo Exccutivo, 
tendo em vista a justa remuneração. 

Art. 186. Nó caso de ereve nas 
empresas concessionárias, 
permissionúárias e autorizadas de 

serviços  públicos, » Prefeitura 
requisitará todo equipamento 
necessário c executará o serviço. 

Art. 187. O Município poderá realizar 
obrus c serviços de interesse comum 
mediánte convênios cóm à União, 
Estado, entidades particulares e.através 

de consórcios cóm óutros municípios, 

$ 1º A constituíição de consórcios 

municipais dependerá de autorização 
legislativa, 
$ 2" Os consórcios deverão ter | 
sempre um conselho consultivo. com ÍI 
4 participaáção dos Municípios 
consorçiados, uma autoridade ] 
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execuliva e um conselho fiscal 
composto por representantes de 

entidades comunitárias. 
Art. 188. A administração pública, 
nu realização de obras e serviços, não 
pode contratar cmpresas que 

desatendam às normuas relatívas à 

saúde e segurança no trabalho. 

Parágrafo único. À pessoa jurídica 
em débito com o sistema do 

sesuridade sociul. como estubelecido 
em lei, não poderá contratar com o 

Poder Público nem dele receber 
henefícios. incentivos fiscais ou 

Ccreditícios. 

Seção 1V 
Dos Serviços Municipais 

Art, 189. São serviços municipais 
entre outros, 65 funerários, 65 de 

cemitério, os de colera de lixo, os de 
captação, tratamento e distribuição 

de água e estoto domiciliar c 

industral, os de lluminação pública, 
os de transporte coletivo urbano, os 
de mercado e 68 de muaradouro, 

Art. 190. Os serviços. municipais 
podem ser prestados pelo Município 
par udministração direta ou indireta, 
podendo esta ser por permissão ou 
concessio, 

Art. 191, À outorga de permissão ou 
concessão de serviço municipal 

depentderá de nutorização legislativa 
€ concorrência, podendo esta ser 
dispensada quando o prestador do 
serviço for entidade criada, com esse 
ubjetivo, pelo Município. 

Dos 



$ 1º A permissão será outorgaáda a 
lítulo precário, sem prazo, e por 
decreto, onde todas as condições de 

outorsa e 068 diteitos e obrigações dos 

participes estarão estabelecidos, 

consoante previsto em lei, no ediral 
€ nu proposta vencedora, 
$ 2" A.concessão será outorgada por 

contrato, onde o pruvo de dufação e 

todas às condições da outorga e dos 
direitos é obrigações dás partes 

estuarão estúbelecidos, na dei 
uurorizadora, no edital é ná proposta 
vencedori. 
$ 38 A inobservância desses 

princípios acarretará à nulidade da 

outorga e &2 responsabilização do 

uccnte cuusador dae nulidade, 

Art., 192. Os serviços públicos. cuja 
execução for transferida à rerceiros, 

ficarão sob a total regulamentação e 

liscalização do Município, que 

deverá retomá-los sempre que se 

tornarem insuficientes ou forem 

prestados em desacordo com o5 

termos e condições da outorga. 

Árt. 193, Lei municipal deverá 

estabelecer os eritérios de fixação e 

o reajustamento das taárifus dos 

serviços públicos. tendo em vista a 
Jjusta remuneração do investimento c 
a ampliação dos serviços. 

Parágrafo único. A fixação será 
feita por decreto, publicado 5 (cinco) 
dias antes da entrada em cieor das 

novas tarifas. 
Art. 194. O Município. para' a 

êxccução de atividade econômica e 

para à prestação de serviços de sua 

:H responsubilidade, poderá criar, por lei 
específica, autarquia, sociedade de 

1 econoimia mista, empresa pública ou 

| fundação. 

| Art, 195, As sociedades de cconomia 
mista, empresas públicas e fundações 

jadorarão, ué que tenham 
rezulamento próprio, a legislação 

observada pelo Município para fins 

de licitação. 
Art. 196, Lei municipal 

|, regulamentará a apresentação de 
|| reclaniação relativa à prestação dos 
| serviços públicos municípais 4 careo 
: da administraçõo direta ou indireta 

li do Município. 

| CAPÍTULO VI 
DAS LICITAÇÕES E DOS 

CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Art. 197. Ficam adotadas no 
Município de Barrinha: 

1 - a legislação federal que 
disponha sobre o Estaruto Jurídico 

| das Licitações Contratos 

| — Administrativos; e 

| 

& 

H 

| 

' 

| T-alesistação federal que regula 
| a5 Concessões e Permissões de 

l Serviços Públicos, 

l Art. 198. Os contratos 
administrutivos regzulam-se pelus 

.l suas cláusulas e pelos preceitos de 
| direito' público, aplicando-se-lhes, 
| supletivumente, às disposições 
| pertinentes de direito privado. 

!Arl. 195, Os contratos devem 
| estabelecer com clareza e précisão us 
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condições paraáa sua execução, 

Expressas em eláusulas que definam s 

direitos, obriguções & nesponsabilidades 
dos partes, em conlormidade eom os 
termos da lei, do edital e da proposta 
a que se vinculam. 

Parágrafo único. Os valores dos 
contratos poderão ser reajusuidos e à 

própria contratação pode ser fevista, 
sempre que não mantiverem a equação 
cconômico-tfinanceira inicialmente | 

estabelecida. 
Art. 200. Não poderão contraátar com 
+ Município v Prefeito. o Vice-Prefeito, 
vus Vereadores, os Seccretários 
Municipais ou servidores equivalentes 
e ds pessoas lieadas a qualquer deles 
por mairimônio ou párentesco, afim ou 
eonsansúínco, até 6 segundo griu, ou 
por adoção, 

Parágrato único. Não se inclucm na 
proibição os conteatos de cláusulas 
uniformes,. 

TÍTULO V 
DA TRIBUTAÇÃO, DAS 
FINANÇAS E DOS 
ORÇAMENTOS 
CAPÍTULO | 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Seção 1 

Da Competência Municipal 

Art. 201. Compete 20 Município | 
insttuir os seguinres tributos: 

I - imposto sobre: 
a) propriedade predial e 
territorial urhana; 
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b) transmissão "inter-vivos", a 

qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóvceis, por 

Natureza u acessão física, e de 

direitos reais sobre imóvcis, 

Eexcero os de garantia, bem 

como cessão de direitos à sua 
aquisição; 
c) vendas à varcjo de 
combustíveis líquidos e 

Basosos, exceto óleo diesel e 
sás de cozinha; 

d) serviços. de qualguer 
nuturcza não compreendidos 

no inciso U dó artigo 155 da 

Constituição Federal, definidos 
em lei complementar; 

M - tuxas, em razão do excrceício 

do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou portencial, de 

sérviços públicos específicos eu 
divisiveis. — prestados àao 

contriboínite ou postos à sua 
disposição; 
UM - contribuição de melhoria, 
decorrente de obras públicas. 

Art. 202, A administração tributária 
é atividade vinculada, essencial ao 
Município € deverá estar dotada de 
recursos. humanos € materiais 

| necessários ao Ffiel excreício de suas 
| atribuições, principalmente no que se 
refere a: 

1 - cadastramento dos 

contribuíntes e das atividades 

ceonômicas; 

1T - lançamento dos rributos; 
TIE - fiscalização do cumprimento 
das obrigações tribinárias; 



IV - inscrição dos inadimplentes | 
em dívida átiva e respectiva 

cobrança amigável ouU 

encaminhamento paria cobrança 

judicial, 

Art. 203. O Município poderá criar 
colegiado auxiliar do Executivo, 

constituído paritariamente por 

servidores designados pelo Prefeito 
Municipal e contribuíntes indicados 
por entidades representativas de 
categorias cconômicas & 

prófissionais, com atribuição de 

emitirem parecer, em gráúu de 
recurso, as reclumações sobre 

lançamentos e demais questões 
tributárias, cuja decisão final, caberá 
sempre ao Chefe do Executivo. 

Art. 204. O Prefeito Municipal 

promoverá, poriodicamente, à 

atualização da base de cáiculo dos 
tributos municipais, nos termos do 
Cúódigo Tributário do Município. 
Parágrafo único. O cadastro 
imobiliário deverá ser atualizado, 
obrigatoriamente;, a cada 10 (dez) unos. 

Art. 205. A concessão de isenção, 
anistia e remissão de créditos 

tributários, —“dependerão —de 

autorização legislativa, nos termos 
previstos no Código Tributário 

Municipal. 
Parágralo único. As inscrições em 
dívida ativa são de responsabilidade 

do órgão competente da Prefeitura, e 

a omissão que der causa a decadência 

NU prescrição será apurada em 

regular processo administritivo nos 
termos da lei, 

| Art. 206,. Lei municipal disporá 
sóbre os critérios de lixação dos 
preços públicos. 

Seção 1 

Da Receita e da Despesa 

Art. 207. A receita municipal 
constituir-se-á da arrecadação dos 
lributos municipais, da participação 
em triburos da União e do Estado, 

dos rêcursos resultantes do Fundo de 
Participação dos Municípios e da 

utilização de seus bens, serviços, 

atividades e de outros ingressos, 

obedecendo-se 6 disposto ná 

Constituição Federal sobre às 
limitações do poder de tributar. 
Art. 208. À dexpesa pública atenderá 
aos princípios estabelecidos na 

Constituição Federal c às normas de 

| direito financeiro. 

CAPÍTULOTI 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 

Art. 209. As empresas exploradoras 
de serviços públicos recolherão o 
TImposto Sobre Serviços dê Qualquer 

Natureza — ISSQON -, nos termos da 
Lei Complementar Federal, sob peno 

de proibição de participação em 
novas concorrências. 

Art. 210. O Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial 

Urbana será progressivo, ná forma a 
ser estabelecida em lei, de modo à 
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assegurar o cumprimento da função | $ 3º Sc às medidas adotadas com 
social da propriedade, nos termos da |' hase no & 2º não forem suficientes 
lei federal. 

Art., 211. A despesu de pessosl ativo 
& inultivo ficará sujeita aos limites 
estubelecidos nà lei complementar nº 

101 de 04 de maio de 2000 (ei de 

responsabilidade fiscal). 
$ 1º À concessão de qualquer 
vantagem ou aumenta de 

remuneração, a criação de cargos e 
ompregos ou à alteração de estrutura 

de carreiras, bem como à admissão 
de pessoal, a/qualquer título, pelos 
órgãos c entidades da administração 
direta ou indirera, 

fundações, só poderão ser feitas: 
I — se houver prévia dortação 
orçamentária, suficiente para 

atender as projeções de despesa 

de pessoal é aos acréscimos dela 
decorrentes; 

UU - se houver autorização 
específica na lei de dirotrizes 
Orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades 
de cconomia mista. 

$ 2º Paru o cumprimento dos límites 

cstabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na Jlei 
complementar referida no "caput”, é 
Municipio adotará as seguintes 
providências: 

T - redução em pelo menos 209% 

(vinte por cento) das despesas | 
com cargos em comissão e | 
funções de confiança; 

IT - exoneração dos servidores 
não estáveis. 
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inclusive | 

para assegurar o cumprimento da 
determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor 
estável poderá peérdor o cargo ou 
emprego, desde que o ato normativo 

motivado de cada um dos Poderes 

especifique à atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa 

objeto da redução de pessoal, 

$ 4º O servidor que perdêr o cargo 
na. forma do & 3º, fará jus à 

tndenização correspondente à 1 (um) 
meês de remuneração por ano de 
serviço público municipal. 
$ 5" O cargo objeto da redução 
prevista nos $$ / 1º, 2º, 3º e 4º será 

cunsiderado extinto, vedada a criação 

de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas 
pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

| $6º A Lei Federal nº 9.801,de 14 de 
junho de 1999, disporá sobre as 
nomas gerais a serêem obedecidas na 
efetivação da demissão de servidor 
prevista no $ 3º déste artigo, 
& 7" Nenhum cargo ou emprego 

permancente poderá ser extinto nó 
último àno de Gioverno, com exceção 

duqueles vagos, 

Art. 212, As disponibilidades de 
caixa do Município e dos óreãos ou 

| entidades do Poder Público serão 
depositadas — em 

financeiras oficiais. 
instiluições 

Seção 11 
Dos Orçamentos 



Art. 213. Leis de iniciativa do 
Execulivo estabelecerão com 
observinciaáa dos preceitos 
correspondentes da Constituição 
Federal: 

F- 0 plano plunanual; 
U - às diretrizes orçamentárias; 
111 - o08 orçamentos aánuais, 

$ 1º As leis orçamentárias previstas 
neste artigo, além do disposto nesta 
lei Orgânica, obedecerão aos termos 
da Legislação Federal, incluindo-se à 

participação popular através de 

audiências públicas hos termos da 

lei: 
$ 29 A lei que instituir o plano 
Plurianual estabelecerá as diretrizes, 

objetivos & metas da administração 

pública para as despesas de capital 
outras dela decorrentes e as relativas 

u0s programas de duração continuada 
em consonância com o Plano Diretor. 
E 3º A lei de diretrizes orçamentárias 
compreenderá as metas e prioridades 

da administráção pública, incluindo 
as despesas de capital para o 
exereício financeiro subseqiente, 
orientará a elaboração da dei 

orçamentária anval e disporá sobre as 
alterações na legislação tributária, 

Art. 214. O Executivo publicará e | 
enviará à Câmara Municipal, até 30 

(trinta) dias após n encerramento de 

cada bimestre, relatório da exceução 

orçamentária. 
$ 1º Até 10 (dez) dias antes do 

encerramento do prizo de que trata 

este artigo, as autoridades nele 
referidas remeterão ao Executivo às 

Hm 

|| informações necvessárias. 

$ 2º A Câmara Municipal publicará 

l seu relatório nos termos deste ártigo. 
Art. 215 O  numerário 
correspondente  às — dotações 

| orçamentárias do Legislativo, 
i compreendidos — os créditos 

| suplementares e especiais, sem 
: vinculação a qualquer tipo de 

| despesu, será centregue em 
| duodécimos, até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, em coias estabelecidas na 
prosramação financeira, com 

participação porcentual nunca 
inferior à estabelecida pelo 
Executivo para setis próprios órgãos, 
Art, 216. À lei orçamentária anual 

compreenderá: 

| 1-0oorçamento fiscal referente 

aos fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indiretá, 
inclusive fundações instituídas ou 

| mantidas pélo Poder Público; 
1l - 0 orçamento de investimentos 

| — dasempresas em que o Município 
direta ou indiretamênte, deienha a 

maioria do capital social com 
direito à voto; 
TT - o orçamento de seguridade 

social, abrangendo todas às 
entidades. e úrgãos a eles 
vinculados. da administração 
direta e indireta, bem como os5 

fundos c fundações instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público; 

IV —as demais regras previstas na 

Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio: de 2000 (Lei de 

| Responsabilidade Fiscal), 
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$ 1º O projeto de lei orçamentária 

será acompanhado de demonstrativo 
dos efeitos decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia, 

$ 2º A lei orçamentária ânual não 

conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e a fixação da 
despesa, não se incluindo na 

proibição a autorização para abertura 
de créditos suplementáres e 

contratação de operações de créditos, 
ainda que por antecipação do receita, 
nos termos da lei. 

Art. 217, O Executivo informará à 
Câmara à posição do endividamento 
do Município com instítuições 

financeiras e credores diversos 

quando da remessa do projeto de lei 
orçaumentária, constante na data de 
sua elaboração, com demonstrativo 
das taxas médias de jurós pagas e os 

principais credores. 
Art. 218. Os projetos de lei relativos 
a0 plano plurianual, às diretrizes 

Orçamentárias, ào orçamento anual e 
aos créditos adicionais, bem como 
Suas cméndas, serão apreciadas pela 

Câmaris Municipal. na forma do seu 
Regimento Interno. 
$ 1º Caberá à uma Comissão 
especialmente desienada péla 
Câmara Municipal: 

n) examinar é emitir parecer 
sobre projetos, planos e 
programas, assim como sobre 

as contas apreseêntadas pelo 
Prefeito; 
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b) exercero acompanhamento 

e a fiscalização orçamentária. 

$ 2" As emendas ao projeto de lei do 
orçamento anual ou aos projetos que 
o modifiquem serão admitidas desde 
que: 

1 — sejam compatíveis com u 

plano plurianual e com a lei de 
direirizos orçamentárias; 
1 = indiquêém os recursos 

Necessários, aceitos apénas os 
provenicntes de anulação de 

despesa, excluídas as que incidam 
sobre: 

à) dotação para pessoul e seus 

ENCArgOS; 
b) serviço da dívida, 

UT - relacionadas: 
àa) com correção de erro ou 

omissões; 

b) com os dispositivos do texto 
do projeto de Jei. 

$ 3º As emendas ao projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis 
cam o plano plurionual. 

$ 4" O Prefeito Municipal poderá 
enviar mensagem à Câmara 

Municipal para propor modificações 

nos projetos à que se refere este 
úrtiso, enquanto não iniciar à voração 

da parte cuja alteração é proposta. 
$ 5º Aplicuam-se aos projetos 
mencionados neste artigo. no que não 

contrariar 6 disposto neste capítulo, 
as demais normas relativas ao 

processo legislativo, 
$ 6” Os recursos que, em decorrência 
de veto, emenda ou rejeição parcial 

[S 



do projeto de lei orçamentária anual, 

fiearem sem despesas 
correspondentes, poderão ser 

utilizados, conforme & caso, 
mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e 

especiílica autorização lésgislativa, 

Árt. 219. São vedados: 
I-=0o início de programas, projetos 

& atividades não incluídas na lei 
Orçamentária anual; 
U - a reolização de dêéspesas ou 
assunção de obrisações diretas 

que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 
1 - à reulização de operações de 
crédito que excedam o montante: 

das despesas de cupirtal, 
ressalvadas àas autorizadas 
mediante créditos suplementares 

Ou especiais com fim preciso, 
aprovado pela Câmara Municipal; 
IV - à vinculação de receita de 
impostos: a órgãos, fundos ou 

despesa, ressalvadas à destinação 

de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensinho, como 
determinado pelo àártigo 212 da 
Constituição Federal, e à 
prestação de garantias às 

operações. de créditos por 

antecipação de receita; 
V - à abertura de crédito 

suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos 

correspondentes; 
VI - à transposição, o 

remanejumento ou à transferência 

de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um 

órgão para outro, sem prévia 

autorização legislativa; 
VI - à concessão ou utilização de 

créditos ilimitados; 

VIM - à utilização, sem 
autorização legislativa específica, 

de recursos do orçamento fiscal e 

da sesuridade social para suprir 
necessidade ou cobrir “déficir” de 
emprosas, ftundações e fundos; 

IX - à instituição de fundos de 
qualquer naturéza, sem prévia 
autorização legislativa. 

$ 1º Nenhum investimento, cuja 
execução ultrapasse um exercício 

linanceiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, 

ou sem lei que a autorize. 
$ 2º Os crêéditos especiais e 

extraordinários terão vieência no 

exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo sc o ato de 

aurorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquelec 
excreício, caso em que, reabertos nos 

limites de seus saldos, serão 
incorporados: ao orçamento do 
exercício finunceiro subseqiiente. 
$ 3º AÀ abertura de crédito 

extriordinário somente será admitida 

para atender a despesas imprevisíveis 
& urgentes, em conformidade com a 

Constituição Federal, 
$ 4" O Executivo Municipial não 
poderá fazer nenhum investimento, 
mesmo precedido de licitação 
pública. cujá datá de vencimento da 

TetOrgdiniea AMimiripal » Bornota-Sp 



obrigação excéda 60 prazo do | 
muandato do Prefeito, sem que haja | 
futorização legislativa. 

CAPÍTULO 1M 
DA ORDEM ECONÔMICA 

Art. 220, Toda atividade econômica | 
instalada ou com sede no Município, 
estará sujeita à inscrição e 
fiscalização do Poder Público 
Municipal, sem prejuízo do 
atendimento às leis e resulamentos 
federais e estaduais, pertinentes à 
cada caso. 

Art. 221. O Município, nos limites 
de sua competência, organizará a / 
ordem cconômica e social, 
conciliando a liberdade de iniciativa 
com os superiores interesses da 
coletividade. 
Art. 222, O Município assistirá, nos 
limites de suas possibilidades, os 

trabalhadores rurais é suas 
organizações legais, objetivando 
proporcionar à eles, êntre outros 
benefícios, meios de produção e de 
trabalho, crédito fácil e preço justo, 
saúde e bem-estar social. 
Art., 223. O Município permitirá o 
comércio ambulante nas vias € 
logradouros. públicos, bem como o 
comércio ambultante com ponto fixo, 
em locais previamente definidos é 
não concorrenciais, na forma dá lei. 
Art. 224. O município dispensará às 
Microempresas, às empresus de 
pequeno. porte, 408 micros & 

pequenos produtores rurais assim 
Em EOrgâmeca Alumepal e Matrinha-S$ 

| definidos em lei, iratamento jurídico 
| diferenciado, visando incentivá-los 
Il pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas, por meio de lei. 

Parágrafo único. A lei apoiará e 
estimulará o cooperativismo e outras 

Fformas de associativisamo. 

Art. 225. O Município poderá 
CoONSorciar-se com oUutras 

municipalidades com vistas ao 

desenvolvimento de atividades 
econômicas de interesse comum,. 

|| bem como se integrar em próogramas 
de desenvolvimento regional a cargo 
de outras esferas de Govertio. 

TÍTULO VI 
DO PLANEJAMENTO 

MUNICIFPAL 

CAPÍTULO [ 
DO PLANEJAMENTO, 
COORDENAÇÃO, 

DESCENTRALIZAÇÃO E 
CONTROLE 

Art. 226. Os órgiios e entidades da 
administração municipal adotarão as 
tócnicas —de  planejamento, 
coordenação, descentralização e 
controle; 
Art, 227. As ações governamentais 
vbedecerão a processo permanente 
de plancjamento, com e fim de 
Intezrar os objetivos institucionais 
dos órgiãos e entidades municipais 
Entre si, bem como às ações da 

e se 



Lnião, do Estado e regionais que se 

relacionem com o desenvolvimento 
do. Município, o bem estar da 
população e à melhoria da prestação 

dos serviços públicos municipais. 
Parágrafo único. já) 
desenvolvimento do Município terá 

par objetivo a realização plena de seu 
potencial econômico € a redução das 
desigualdades sociais no úcesso aos 
bens e serviços, respeitadas às 
vocações, as peculiaridades & a 
cultura locais e preservando 
principalmente o seu patrimôónio 

ambiental e turístico, 
Art. 228. O proóocesso de 
plancjamento, municipal deverá 
considerar 05 aspectos técnicos e 

políticos envolvidos na fixação de 
ubjetivos, diretrizes c metas para a 

ação governamental, propiciando que 

autoridades, técnicos 
planejamento, executores 

representantes da sociedade civil 
participem do debate de problemias 

lacais c as alternativas pará seu 

enfrentamento, buscando conciliar 
interesses e solucionar conflitos. 
Art. 229, O planejamento municipal 

deverá orientar-se pelos seguintes 

princípios: 
I — participação e garantia do 

aAcesso às informações 

disponíveis; 

I1 — eficiência e eficácia na 
utilização —dos  recursos 

financeiros, técnicos é humanos 
disponíveis: 
1M — complementaridade c 

& ES 

dc! 

e 

integração de políticas, plános € 

programas setoriais; 

IV — viubilidade técnica e 

econômica das proposições, 
avaliadas à partir do interesse 
social da solução € dos benefícios 
públicos; 

V — adequação à realidade local e 
regional; 

VI — consonância com os planos 
c programas federais e estadvais 
relaciónados com o 

desenvolvimento do Município. 
| Art. 230. A elaboração e a exccução 
| dos planos é programas municipais 
tbedecerão às diretrizes do Plano 

Diretor e terão acompanhamento e 

uvaliação permanontes, de modo à 
h.gm'anlir o seu êxito e assegurar sua 

continuidade, quando necessária, 
Art. 231. O planejamento será feito 
por meio de elaboração e 

manutenção atualizada, entre outros, 
dos seguintes instrumentos: 

T - plano diretor, aprovado por lei 
municipal; - 
11 = piano de governo; 
UI - disciplina do parcelamento, 
do uso e da ocupação do solo; 
IV - zoncamento ambiental e de 

recursos hídricos; 
V - plano pluríiaánual, direrrizes 

Orçamentárias e orçamento anual; 

VI - gestão orçamentária 

participativa; 
VII - plonos; progrumas-e projetos 

setoriais; 
VII - pianos de desenvolvimento 

econômico e social. 
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Art. 232. Os instrumentos de que | 
tratam 605 artigos 226, 227, 208,229, | 
230 e 231 desta Lei Orgânica serão 
determinantes para o setor público, 
vinculando os atos-administrativos de 

Sua exceução, devendo incorpórar ns 

propostas constantes dos planos e dos 

programas setoriais do Município, 
dadas as suas implicações para o 
desenvolvimento local. | 
Art, 233. A execução das ações | 
governamentais —poderá ser 
descentralizada ou desconcentruda 
parau: 

1 - outros entes públicos ou 
entidades a eles vinculadas, 
mediante convênio; 
11 — órgãos subordinados da | 

própria administração pública 
municipal; 

U — entidades criadas mediante 
autorização legislativa e 

vinculadas à administração 
municipal; 
IY — pessoas jurídicas de diveito ) 
privado; mediante concessão ou 
permissão, 

$ 1º É da competência dos titulares 
dos órsãos de direção o|| 
estabelecimento dos princípios, 
critérios & normas à serém 
observados pelos ritutares dos órgãos 
€ entidades públicas ou privadas 
incumbidos da execução. 
$ 2º Comprovada a omissão dos 
deveres próprios da autotutela ou da 

tutela administrativa, 65 titularés dos 
órgios de direção serão 
administrativamente responsáveis 
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pelos atos pruticados pelos titulares 
dos órgãos e entidades de execução 
em descumprimento aos princípios, 
critérios e normas ecrais referidas no 
&1 

Art. 234. As atividades da 
administração direta e indireta do 

Município estarão sujeitas a controle 
interno e extemo. 

$ 1º O controle interno será exercido 
pelos —órgãos  competentes, 
observados os princípios da 
autotutela e da tutela administrativa. 

$2º O contróle externo será exercido 
Ppelos cidadãos, individual ou 
coletivamente, € pela Câmara 
Municipal. 
Art. 235, Os Poderes Exccutivo e 
Legislativo manterão, de forma 

intearada, sistéma de controlé intérno 

com finalidade de: 
I — avaliar o cumprimento das 
metas previstas no Plano Diretor 

e no Plano Plurianual, à exceção 

dos programas de governo e dos 
orçamentos do Município; 
1 — comprovar a legalidade e 
avaliar os resultados, quanto à 

cficácia e eficiência, das vgestões 
orçamentária, financeira é 
patrimonial nos órgãos & 
entidades da administração 
municipal, bem como da 
aplicação dos recursos públicos 
por entidades privadas; 

1M Eexercer controle : das 

Ooperações de crédito, avais e 
garantias: bem como os direitos e 
haveres do Município, 



Art. 236. O Poder Executivo 
buscará, por todos 605 meios ao seu 

alcunce, à cooperação dás 

associações representativas no 
planejamento municiípal, nos 

seguintes termos: 

1 — colocando à disposição para 

apreciação, 65 projetos de Lei do 
Plano Plurianual (PP), da Lei das 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
da Lei do Orçamento Anual 

(LOA), à fim de que tenham & 

oportunidade de opinar sobre as 
prioridades, antes que 05 mesmos 
sejam remetidos à Câmara 
Municípiul nus respectivas datas 
fixadus, ficando ditos projetos de 

lei à disposição das associações 

durante 30 (trinta) dias; 

l - à convocação das entidades 

mencionadas neste artizo fur-se-4 
por todos os meios à disposição 

do Executivo. 
Parágrafo único. Para fins deste 
artizo, entende-se por ássociação 
representativa qualquer grupo | 
organizado legalmente, de fins 
lícitos, que tenha legitimidade para 
representar seus [iliados, 
independentemente de seus objetivos 

ou natureza jurídica, 
Art., 237. O Poder Excoutivo 
submeterá à unpreciação das 
ussociações, antes de encaminhá-lo à 

Câmara Municipal. o projero de lei 
do Plano Thiretor, a fim de receber 
sugestões quainto à oportunidade e o 
estabelecimento de prioridades das 

medidus propostos, 

IÍ Parágralo único. O projeto de lei de 
que trata este artigo ficará à disposição 

das associuções duránie 30 (trinta) dias, 
|| antes da data fixada púrá à sura remessa 

à Câmuara Municipal. 

| " 
CAPITULO 11 

DO PLANO DIRETOR 

Séção 1 
Das Disposições Gerais 

| Art. 238. O Plano Diretor, elaborado 

pelo executivo é aprovado por lei 

municipal, é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e 

Expansão urbana e deverá: 
1 - ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções 

Ssociais da cidade; 
U - garantir às condições para 
assegurar o bem-estar da 

população; 
| TM - explicitaros objetivos e às 

direnizes do desenvolvimento e da 
expansão urbana; 

IV - definir exigências 

fundamentais de ordenação da 

cidade; 
V - delimitar as áreas ónde o Poder 

Fúblico estará autorizado, mediante 
lei “especílica, a exigir do 
proprietário do solo urbano não 

!' edificado. subutilizado ou não- 
utilizado o seu adequado 
uproveitamento; :sob —pena, 
Sucessivamente, de: 

4) parcelamento ou edificação 
| compulsórios; 
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b) imposto. progressivo no ! 
tempo, sobre àas propriedades 

predial e territorial urbanas: 
c) cdesapropriação — com 
pagamento mediante títulos da 
dívida pública de emissão 

previumente aprovada pelo 

Senado Federal. com prazo de 
resoare de até 10 (dez) anos, 
ém parcelas anudis, jeusis e ) 

Sucessivas, assesurados e valor . 
real da indenização e os juros 
lesuis, 

$ 1º O plano diretor é parte 
integrante do processo de 

planejamento municipual, devendo o 

plano plurianvual. aàas direlrizes 

Orçamentárias e o orçamento anual 
incorporar us diretrizes e às 

prioridades nele contidas. 
$ 2 O pluno diretor deverá conter-no 
mínimo: 
1— un delimitação das úáreas 
urbanas ende poderá ser aplicado 

o parcelamento; edificação ou 

titilização compulsórios, 
considerando a existência de 

infra-estrutura e dê demanda para 
1 utilização, na forma do artigo 5º 
du Lei Federal nº 10.557, de 10 de 
julho. de 2001 (Estaturo da | 

Cidade); ' 
L - as disposições regueridas pelos 
urtigos 25. 28, 29, 32 € 35 da Lei 1' 
Federal nº 10,557, de 10 de julho de ]l 
2001 (Estatuto dá Cidade): | 
M — sistema de acompanhamento 
e controle. 

$ 3 As funções sociais da cidade | 
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| implementação, 

devem ser entendidas como o uso 
socialmente justo e ccolosicamente 
equilibrado do (território do 

Município e a garantia dos direitos 
do cidadão à moradia, saneamento 
básico. transporte, saúde, educação, 

segurança, lazer. preservação do 

patrimônio ambiental, turístico e 
culturol e o desenvolvimento do 

comércio e da produção, 

$ 4º A própriedade ceumpre sua 
função social quando atende às 
exicências —fundamentais de 
ordenação da cidade. expressas no 

Plano Diretor. 
$ 5º O Plano Diretor deve abranger 
à Iotalidade do território do 
Município, entendido este como zona 

urbana, zona de expansão urbana e 
zona rural, 

$ 6 As diretrizes do Plino Diretor 
deverão prever a destinação de áreas 

públicas para u construção de 

equipamentos sociais de interesse 

geral da população do Município. 
$ 7” As normas municipais de 
cedificação. parcelamento;, uso e 

Ocupação do solo é proteção do meio 

ambiente: atenderão às diretrizes do 

Plano Dirétor. 

$ 8' A lei que instituir o pluno diretor 
deverá ser revista, pelo meénos, à 

cada 10 (dez)-anos. observando-se 15 

diréirizes básicas desta Lei Orsânica; 

$ 9 No processo de elaboração do 
plano diretor é na fiscalização de sua 

os5 Poderes 
Legislativo € Executivo municipais 

sarantirio: 

n 



[ — a promoção de audiências | 
públicas e debates, na elaboração 

e na discussão. com a participação 
da população e de associações 
representativas dos vários 
segmontos dá Comunidade: 
H — a publicidade quanto. avs 
documentos e informuções 

produzidos; 
11 — o acésso dé qualquer 
interessado aos documentos e 

informações produzidos: 

$ 10 A gestão democrática da cidade, 
de garantia obrigatória nos termos 

desta Lei Orsânica. obedecerá o 

disposto nos artigos 43, 44 e 45 da | 
Lei Federal nº 10:557, de 10 de julho |, 

de 2001 (Estatuto da Cidade), 

Art. 239, O Plano Dirertor será 

aprovado por mceio de lei ordinária. 
pela Câmara Municipal, pelo vota de 
2/3 (dois terços) de seus membros, 

Exigido o mesmo quorum para a 
apiovação das leis que estejam 
condicionadas ao atendimento de 
Suas difetrizes e para às respectivas 
ulterações. 

$S T É atribuição do Poder Executivo 

à elaboração do projeto do Plano 
Diretor, 240 qual, obrigatoriamente, 
será dada ampla publicidade, para os 
fins da participação popular de que 
trata os incísos 1, e 1, $ 9º do 
artigo 238 desta Lei Orgânica, 
$ 2" Cube ao Poder Público estimular 

à úmpla cooperação das entidades 
representativas da sociedade civil | 

local, dos órgãos do Poder Público. 
dus escolas superiores cesecundárias, 

durante todo o processo de elaboráçião 
do Plano Diretor. 
$ 3º É obrigatória a realização de 

saudiências públicas paru 
escilarecimento da população e 
discussão dó Pluno e das demais leis 
referidas no “caput” deste artizo 

E 4 As emendas, popúlares ao Plano 

Diretor terão precedência na discussão 

c exime pela Câmara Municipal, 
Eárantidas audiências públicas para sua 
defesa, promovida pelo primeiro 
signatário de cada uma delas, 

$5" O Plano Diretor, às leis de oso de 

ocupação do solo, loteamento, 
edificação & preservação do meio 

umbiente e dos recursos Bídricós só 
poderão: ser alteradas uma única vez 

por ano. 

Seção 11 
Po Estudo de Impacto de 

Vizinhança 

Art. 240. À elaboração & às 
alterações do plano diretor e das leis 

de que fala 6$ 5º do art, 239 estarão 
sujeitas, obrigatóriamente, a6 Estudo 
prévio de Impacto de Vizinhança 
(EIV): em qualquer situação, é 

Estudo prévio de Impacto Ambiental 
(EIA). quando se trarar de áreas de 

preservação ambiental permanente e 
áreas de proteção de recursos 
hidricos. 

Parágrafo único. Lei municipal 
regulamentará o Estudo prévio de 

Impacto de Vizinhança (EIV), com 

| finalidade de obtenção das licenças 
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ou autorizações de construção, | 

ampliação ou funcionamento a cargo 
do Poder Público Municipal. 

Árt. 241 À lei municipal que 
regulamentar o Estudo prévio de f 
Impnero de Vizinhança (EIV), nos | 

termos do art. 240, unalisará, no | 
Mínimo, as seguintes questões: | 

1— adensamento populacianal; 
T — equipamentos urbanos c 
comunitários: 

11 — uso e ocupação do solo; 
IV — valorização imobiliária; 
V — geráção de tráfego e demanda 
por transporte público: 
VI- ventilação e iluminação; | 
vH paisagem urbana e .I 
patrimônio natural é eultural, | 

$ 1" Dar-se-á publicidade. aos I 
Uocumettos integrantes do Estudo | 
prévio de Impacto de Vizinhança 
(EIV), que ficarito disponíveis pora 

consulta, no órgão competente do | 
Poder Público Municipal, por qualqucr 

interessado, 
$ 2" A não edição de lei municipal 
regulamentando o Estudo prévio de || 
Impacto de Vizinhança (EIV), não 

climina a sua oObneatóriedade, devendo 
o Poder Público Municipal realizá-lo, 
obedecidos os requisitos mínimos || 
previstos nos incisos 1 à VII desie 

amiao. 

$ 3" À elaboração do Estudo prévio 
de Impaceto de Vizinhança (EIV) não | 
substirui a claboração é : aprovação Í 

de Estudo prévio de Impaero l 
Ambiental (EIA), requeridas nos 
termos da Lesislação Ambiental, l 
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Seção 1T 

Do Referendo Popular 

Art. 2423. Ápós sua aprovação pela 
Câmara Municipal, o Pluno Diretor 
poderá ser submetido » referendo 

Popular, por solicitação “ex oftício” 

do Prefeito Municipal, de 1/3 (um 
terço) dos Vereadoóres ou 5% (cinco 

Por cento) dos habitantes do 

Município, 

CAPÍTULO 11 
DA INTERVENÇÃO NA 

PROPRIEDADE PARTICULAR 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 243, É facultado a0 Poder 
Público Municipal intervir na 

propriedade privada mediante 
desapropriução. parcelamento ou 

utilização compulsórios, 

tormbamento, requisição. preempção, 
ocupação: temporária, insntuição de 

servidio € imposição de limitações 
| administrativas. 

$ 1"º Os atos de desapropriação, de 

parcelamento: ou utilização 

compulsórios, de tombamento, de 
Téquisição e preempção obedecerão 
aão que dispuserem as lesislações 

federal e estadual pertinentes. 
$ 2" Os áltos de ocupução temporária, 

de instituição de servidão de 

imposição de limitações 

administrativas, obedecerão: ao 

— 



disposto na legislação municipál, | o uxo público decomente da servidão 
observados os princípios gerais 

estabelecidos nesta Lei Oreânica. | 

Seção 11 | 
Da Ocupação Temporária 

Art. 244. É facultado ao Poder 
Exceúlivo o uso temporário, 
remunerado ou gratuito, de bem 

particular durante à realização de obra, 

serviço ou atividades de interesse 

público. 
Parágrafo único, À remuneração será 

obrigutória, se o uso temporário 

unpedir o uso habitual. 

Art. 245..O proprictário do bem será 
indenizado sé o usó temporário | 
impedir 6 uso habitual ou lhe causar 

prejuízo, 

Seção TT 
Da Servidão Administrativa 

Art. 246. É facultado ao Poder | 
Executivo, mediante termo levado ào 1' 
registro imobiliário, impor ônus real de 
uso à imóvel particular, para o/fim de 
realizar serviço público de carárer | 

permanente, 
Parágrafo único. À lei poderá ) 

legitimar entidades da Administração | 

indireta e empresas concessionárias ou | 
permissionárias de serviços públicos ) 
para à instituição de servidão | 
administrativa cm benefício dos 

serviços que cstão à seu carvo. | 
Art. 247. O proprietário do prédio | 

| acarretar dano de qualquer natureza. 

| 

Seção TV 

Da Limitação Administrativa 

Art. 248. A lei limitará o exercício 

| dos atributos da propriedade privada 
em favor do interesse público local, 
especialmente em relação ao direito 

de construir. à segurança pública, nos 

Costumes, à saúde pública, à proteção 

ambiental e à estética urbana, 
Parágrafo único, As limitações 

udministrativas terão caráter gratuito 
e sujeitarão o proprietário ao poder 
de polícia da autoridade municipal 

competente, cujos atos serão 
providos de auto-executoricdade. 

excelo quando sua efetivação 
depender de constrição somente 
excrcitável por via judicial. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA URBANA E DO 
SANEAMENTO BÁSICO 

Seção 1 

Da Política Urbana 

Art. 249, A política urbana terá por 
objetivo o pleno desenvolvimento 

das funções socitis da cidade e à 

guarantia do bem-estar de sus 
população, em consonância com às 
políticas sociais e ceonômicas do 

município. 
Serviente será indenizado sempre que )) $ 1º A execuçõo da política urbana 
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está condicionada às funções sociais | 
du cidade, compreendidas como | 
direito de acesso de todos os 
cidadãos aos bens e aos serviços 
urbanos, —assegurando-se-lhes 
condições de vida e moradia 

compatíveis com o cstágio de | 
desenvolvimento do município, e | 
ainda; 

[ - & participação das respectivas 
entidades comunitárias no estudo, 
encaminhamento e solução dos 
problemaãs, planos, proeramas e | 
projeto que lhe sejam " 
concernentes; 
11 - a preservação, proteção e 
recuperação do meio aâmbiente 
urbano e cultural; | 
M - a criação é manutenção de | 
árcas de interesses histórico, 
urbunístico, ambiental, turístico e 
de utilização pública; 
IV - a observância das normas 
urbanísticas, de segurança, 
higiene e qualidade de vida; 
V - os térrenos definidos em 
projeto de loreamento como freas | 
verdes óu institucionais não | 
poderão, em qualquer hipótese, | 
ser alterados na destinação, fins e 
objetivos Originariamente 
estabelecidos, 

$ 2" Fica estabelecido que, a partir da 
cota de 1.000 (mil) metros de altura, | 

não será permitida a construção de || 
prédios com mais de 3 (três)| 
puvimentos (térreo mais dois ) 
avimentos), sendo também proibida | 
1 geminação”. | 
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Art. 250. O Município promoverá, 
em consonância com sua política 
urbana e respeitadus as disposições 

do Plano Diretor, prostumas de 
hubitação. popular destinados à 
melhorar us condições de moradia da 
sua população carente. 

$ 1º A ação do Município deverá 
Orientar-se para: 

1 — ampliar 6 acesso à lotes 

mínimos dotados de infra- 
estrutura básica é servidos por 
transporte coletivo; 
u estimular e uÓussistir, 
lecnicamente, projetos 
comunitários e associativos de 
tonsinução de habitação popular e 
de serviços: 

1 — urbanizar e regularizar as 
áreas ocupadas por população de 

baixa renda, pussíveis de 
urbanização, bem como propíciar, 

sempre que juridicamente 

possível, a titulação dos imóveis 
localizados néssas áreas. 

$ 2º Na promoção de seus programas 
de habitação popular, 6 Município 
deverá articular-se com os órgãos 
estaduais, recionais e federais 
competentes e, quando couber, 
Eestimular à iniciativa piívada à 
contribuir para aumentar a oferta de 
moradias adequadas é compatíveis 
com a capacidade econômica da 
população, 

Seção 1l 
Do Sancamento Básico 



Art. 251. O Município, em 

consonância com à sua política 
urbana e segundo 9 dispósto em seu 
plano diretor, deverá promover à 

política e programas de sancamento 

hbásico destinados a melhorar as 
condições sanitários e ambientais 

dus áreas urbanius e 05 níveis de 
saúde da população. definindo 

estratégias para sua implementação, 
submeter o controle e a fiscalização 

dos serviços é a avaliação do 

desempenho das instituições 
públicas ao Conselho Municipal de 
Saneamento Básico, que terá caráter 

deliberativo na apreciação dos 
projetos e da política de 

saneamento. 
$ 1º O sauncamento básico é vma áção | 

de saúde pública e desenvolvimento 
urbano, implicando 6 seu ditéito na 
garantia inalienável do cidadão de: 

I - abastecimento de água em 

quantidade suficiente com os5 
padrões de potabilidade; 
11 - coleta e disposição dos 
esgoros sanitários dos resíduos 

sólidos e drenusem das águas 
pluviais, de forma à preservar o 
equilíbrio ecológico do meio 

ambiente e na perspectiva de | 
prevenção de ações danosas à 

saúde: 

11 controle de vetores 
objetivando à proteção da saúde 
pública. 

$ 27 A ação do Município deverá ) 

orientar-se para: 
Í - amphar progressivamente a Í 

responsabilidude local pela 
prestação de serviços de 
sancamento básico; 
T - cexecutar programas: de 
sancamento em áreos ocupadas 
por população de baixa renda, 

permitindo a implantação e 

utilização dos serviços de 

abastecimento de água e coleta de 
cstolo, cujas taxas deverão ser 

compatíveis com a capacidade 

contributiva dáguela população: 
1T - executar programas de 
educação sanitária e melhorar 6 
nível de participação das 
comunidades na solução de seus 

problemas de sancamento, 
$ 3" As prioridades e 2 merodologia 
das áções de saneamento deverão 

| nortear-se pela avaliação do quadro 
| sanitário da área a ser beneficiada, 
devendo ser o abjeto principal das 

ações u reversão e a melhoria do seu 

perfil epidemiológico, 
$ 4" A cxecução do programa de 

saneumento básico será precedida de 

planejamento que atenda aos critérios 
de avaliação do quádro sanitário e 
epidemiológica, com o 

estabelecimento de prióridades em 

e 
$ 5" Os serviços de saneamento 
básico, .de competência do 

Município, serão prestados pelo 
Poder Público, mediante execução 
direta ou delegada, através de 
Cconcessões ou permissões, visando o 
atendimento adequado à população. 
$ 6" A concéssão ou permissão de 
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serviços de saneamento básico, ou 
parte deles, será outorgada à pessoa 

jurídica de diréito público ou 
privado; devendo, neste último caso, 
só dar mediante contrato de direito 
público arravés de regular certame 

licitatório. 
$ 7º O Município promoóveri, 
diretumente ou com o apoio da União 

e do Estado, a implementação de 

política municipal de sancamento 

básico, 
$ 8º O Município descnvolverá 

mecanismos instituciondis que 
compatibilizem as ações de 
sancamento básico, de habitação, de 

desenvolvimento —urbano, de 
preservação do meio ambiente e de 

gestão dos recursos hídricos, 

buscando integração com outros 
municípios, nos casos em que se 
exigir ações conjuntas, 
Art. 252. O Município deverá 

manter árticulação permanente com 

os demais municípios da região e 
com 6 Estado, vísando a utilização 
racional dos recursos hídricos e das 
bacias hidrográficas, respeitadas - as 

diretrizes  estabelecidas  pelas 
legislações federal e estadual. 
Parágra£o único. Compete ainda ao 

Município decretar zona de 
imunidade ecológica às bacias de 
capração de águas destinadas ao 

consumo da população. 

CAPÍTULO V . 
DA POLÍTICA ECONÔMICA 
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Arl. 253. O Município promoverá o 
seu desenvolvimento cconômico, 

azindo de modo que às atividades 

econômicas realizadas em seu 

território contribuam para elevar o 
padrão de vida e o bem-estár da 

população local, bem como para 
valorizar 6 trabulho humano, 

Parágrafo único. Para à consecução 
do objetivo mencionado neste artigo, 
o Município aruará de forma 

Eexclusiva ou em articulação com a 

União ou com o Estado, 
Art. 254. Na promoção do 

| deséenvolvimento económico, o 
Município agirá, sem prejuízo de 

Qutras iniciativas, no sentido de: 
T - fomentar a Tivre iniciativa; 

11 - privilegiar à geração de 

emprego: 
11 - incentivar tecnologias de uso 

intensivo de mio-de-obra; 

IV - racionalizar à utilização de 

Fecursos naturais: 

V - proteger o meio ambicnte; 

VI - proteger os direitos dos 

usuários dos serviços públicos e dos 
consumidores; 
VII - dar trátamento diferenciado à 

pequena produção artesanal ou 

| — mercantil, 4s microempresas e às 
pequenas —empresas — locais, 
considerando sua contribuição para 

à democratização de oportunidades 

tconômicas, inclusive para os 

grupos Sociais mais carentes; 

| — V - estimular 6 ássociarivísimo, 

o cooperativismo & ds 

| MICrocmpresas; 

E 



IX - eliminar entraves 
burocráticos que possam limitar'o 
exercício da atividáde econômica | 
e extensão rural: 

tecnolósica e científica, com 

divulgação de seus resultados; 
T - assistência técnica e extensão 
rural, setor agrícola ou órgão 
responsável; 

1V - o cooperativismo;, o 
CAPÍTULO VI associativismo, o sindicalismo;: 

DA POLÍTICA RURAL V - a irrigação e u cletrificação: 
VI-0apojo à ecração de eneroia, 

Art. 255, Cáberá ao Município i Art., 257. Em sua política rural. o 
manter, em cooperação com o ) Município priorizará, em estreita 
Estado, as medidas previstas no | colabóração com a Umão e o Estado, 
artigo 184 daá Constituição Estadual. || dentre:outras, as seguíntes diretrizes: 
Farágralo — único., É da I - combute ào uso indiscriminado 
responsabilidade do Município a | — deagrotóxicos; 
conservação e a abertura de estradas U - repressão do 
Municipais. | — anubolizantes: 
Art. 256. O Município/adotará | 1E - combate à erosão, 
programas de desenvolvimento rural, conserváção do solo e proteção às 
destinados a fomentar a produção Nascentes; 
seropecuária, — organizar o IV - preservação e controle da 
abastecimento, alimentar e promover saúde animal, inclusive o controle 
o bem-estar € a fixição do homem no sobre abate, dando cspecial 
campo: |  destaqueà fiscalização de vacinas 
$ 1º Os programas de que trata este dos rebanhos vacuns e suínos, 
artico deverão ser compatíveis com cuja obrigatoriedade deverá ser 
a política agropecuária estabelecida regulamentada em lei específica; 
pela União e pelo Estado, V - incentivo e implantação de 
$ 2" Será asscgurada, no técnicas que pussibilivem melhor 
plinejamento e execução da política aproveitamento agropecuário; 
rural do Município, a participação Vl = incentivo e política adequada 
efetiva do setor de produção, 80 escoamento da produção, 
envolvendo produtores € | sobretudo o abastecimento 
trabalhadores rurais, dos setores de alimentar, adequando o sistema 
comercialização, de armazenamento, | — viário e mantendo os estrados em 
de transporte e de abastecimento, | condições de tráfego; 
levando em conta, especialmente: VII - preservação do meio 

l-os instrumentos fiscais; ambiente; 
1= o incentivo à pesquisa | — VM = incentivo e construção de 
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fossas negras nas residências. 
tornundo-as obrigatórias nas 

escolas: 

UX - incentivo uó reflorestamento, 

principalinente às cabeceiras de 
bacias hidrográficis; 

X - preservução e fiscalização dos 

munanciais, especialmente da 
vegetação que 605 protegem; 

XI - incentivo ao uso da 
tecnologia adequada ao manejo 

do solo; 
XII - celebração de convênio, 
visando, entre outros: 

a) oferecimento de assistência 
técnica a0 pequeno produtor 

rural; 
b) serviços de mecunização 
agrícola ao pequeno produtor 
rural, com prioridade áqueles 

que possuírem uté 20 (vinte) 
hectares de terra; 

XII - apoio às iniciátivas de 

comercialização: direta entre 

pequenos produtores rurais e 

consumidores; 

XIV - incentivo à formação de 
centros comunitários rurais; 
XV - fornecimento de sementes 

ao pequeno asricultor; 
XVI - criação € manutenção de 
Viveiros municipuis: 

XVII - oferecer meios para 
assegsurar ao pequeno produtor e 

trabalhador rural, condições de 

trabalho e de mercado para os 
produtos, e à melhoria do padrão 
de vida da família rural; 
XVIII - garantir a vtilização 
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racional dos recursos naturais: 
XIX - favorecimento no acesso a 
programas agropecuários € bem 

estar social; 

XX - criar estímulo à criação de 
peéquenas unidades industriais, 

| que visem àa trunsformação de 

produtos agropecuários; 
| 61º O Município, em interação com 
a União, o Estado e às entidades 
represontutivas e visando o bem-estar 
e à fixação do homem no campo, 
Cxecutará, conforme dispuser lei 
municipal para as comunidades 

agricolas e observando os critérios de 
conveniência e oportunidade 

administrativa, planos de melhoria 
dus condições de educação, saúde, 
comunicação, transporte € lazer, 

$ 2º DO Municiípio fomentará o 

planejamento da próducão agricola, 
incentivando-o cultivo de produtos à 

serem utilizados naá merênda escolar, 

| CAPÍTULO VII 
| DO MEIO AMBIENTE 

Art. 258. Todos têm direito aó meio 
ambiente ecologicamente 
equilibrudo, que é um bem de uso 

comum e essencial à boa qualidade 

de vida, impondo-se à comunicdade e, 

em especial, 40 Poder Público 

Municipal, o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para o benefício das 

Berações presentes e futuras. 
$ 1º Parua à aplicação das normas da 

presente L.ei Orgânica, compreende- 
se como Meio Ambiente qualquer 



porção de espáco que ceérca ou 
Envolve os seres vivos por todos os 

ludos, quer seja água, ar, solo € 
atmostera, quer seja sobre superfície 

rural (área narurál ou cultivada) ou 

urbana (área edificada ou logradouro 
público), 

$ 2" O direito 20 ambiente saudável 
estende-se ao ambiente de trabalho, 
devendo o Município zelar por sua 
preservação, defesa e recuperação. 

Art. 259, Cabe a6 Poder Público, 

através de seus órgãos de 

administirações direta, indireta e 

fundacional, em colaboração com a 
União € o Estado: 

] -= preservar é restiturar os 
processos ecológicos essenciais e 
prover o muncejo das espécies e 
dos ecossistemas em todas àas 

carmiadas da população; 
1l - preservar € restaurar à 
diversidade e a integridade do 
patrimônio genético, biológico, 
paisagístico e edificado no âmbito 
municipal, e ftiscalizar às 
entidades de pesquisa e 
manutenção; 

HI - definir e implantar áreas e 
Seus componentes representativos 

de todos os ecossistemas originais 
do espaço territorial do 

Município, a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e à 

supressão, inclusive dos já 
existentes, permitidas somente por 

meio de Jei, vedada qualquer 
utilização que comprometa à 
integridaáde dos atributos que 

justifiquem sua proteção. Ficam 
mantidas as unidades de 
LOnNnservação atualmente 

existentes: 

1V - exieir, ná forma da lei, para 
a instalação de obra ou atividade 

polencialmente causadoraá de 

significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de 

impacto ambiental, ao qual se 
dará ampla publicidade; 
V - promover a educação ambiental 
em todos os níveis de ensino e à 
conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente, com 

à inclusão no currículo escolar; no 
ensino formal de conteúdo relativo 

à preservação do meio ambiénte e 
recursos naturais; 
VI - proteger n fauna e'àa flora, 
vedando-se, na forma da lei, às 
práticas que coloquem em risco sun 
função ecológica, provoquem 
exlinção de espécios ou submetom 

os animais à crueldade, 
fiscalizando-se n extração, captura, 
produção, transporte, 

comercialização e.consumao de seus 

espécimes e subprodutos; 
VH - proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 
VII - registrar, acompanhar ' e 

Tiscalizár às dConcessões de 
direitos de pesquisa e exploração 
de recursos hiídricos e minerais 

em seu território, e planejar à 
uatividade de mineração nos 
térmos da lei; 
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IX - definir o uso e a ocupação do 
solo, subsolo e águas, atruvés de 
planejamento — que englobe 

diagnóstico, análise técnica e 
definições de diretrizes de gestão 
Udos espuços, com parlicipações 

populares e  socialmente 
negóciadas, respeitando à 
conservação de qualidade 

ambiental; 

X - estimular e promover o 
reflorestamento ecológico em 
áreas deeradadas, objetivando 
especialmente à proteção de 

encostas é dos recursos hídricos, 
bem como a consecução de 

Índices mínimos de cobertura 
vegetal, podendo, quando o caso 
€ nos termos da lei, promover a 

recuperação dos recursos naturais 
mediante utilização econômica 
adequada des áreas degradadas: 
XI - controlar & fiscalizar a 

produção, àa ecstocagem e 

armazenamento, o tratisporte e a 
comercialização de substâncias e 
à utilização de técnicas, métodos 

e us instalações que comportêm 

risco efetivo ou potencial para à 

saudável qualidade de vida e 6 

meio ambiente natural e de 

trabalho, incluindo muteriais 
geneticamente alterados pela ação 

humana, resíduos químicos c 

fontes de radioatividade, no 
território municipal; 
XII - requisitar à realização 
períúdica de auditorias nos 
sistemas de controle de poluição 
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e prevenção de riscos de acidentes 
das instalações e atividades de 
significativo potencial poluidor, 

incluíndo à avaliação detalhada 
dos defeitos de sua operação 

sobre àas quualidades física, 

quimica e biológica dos recursos 
umbientais, bem como sobre u 
saúde dos trubalhadores e da 
população aferada; 
XITI - estabelecer, controlar e 

fiscalizar padrões de qualidade 

ambiental, considerando os efeitos 
sinérgicos é cumulativos da 

exposição às fontes de poluição, 

incluída a absorção de substâncias 
químicas através du alimentação: 
XIYV - garantiro t&mplo acesso dos 
interessados a informáções, sobre 

as fontes e causas da poluição e 

da degradação ambiental e, em 
particular, aos resultados das 

monitorações e das auditorias à 

que Se refere o incíso XI] deste 

artico; 

XV - informar sistemática e 

amplamente à população sobre o5 
níveis de poluição, a qualidade do 

meio ambiente, as situações de 
risco de acidentes e a presença de 

substâncias potencialmente 

danosas à saúde, na água potável 
€ nos alimentos; 

XVI - promover medidás judiciais 
e administrativas de 
responsabilização dos:.causadores 
de poluição ou de degradação 
ambiental, pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive com àa 

[S 



nbrigação de reparar os danos 

causados nos termos da lei; 
XVII - incentivara imeeração das 
universidades, — faculdades, 
cescolas;, instituições de pesquisa c 
associações civis nos esforços 
para garantir e aprimorar o 

cóntrole da poluição, inclusive nó 

ambiente de trabalho; 
XVIM - estimular à pesquisá, o 
desenvolvimento e a utilização de 
fontes de energia altemativas, não 
poluentes, bem como de 
tecnologias poupadoras de 
energia; 

XIX - vedar 4 concessão de 
recursos públicos, ou incêntivos | 
fiscais, às atividades que 

desrespeltém normas e padrões de 
proteção ao meio ambiente natural 
e de trabalho; 
XX - recuperar a vegetação em 
áreas urbanas, segundo critérios 

definidos em lei; 
XKXI - disceriminar por lei: 

à) as áreas e às atividades de 
significativa potencialidade de 

degradação ambiental; 
h) os critérios para os estudo e 
relatório de impacto ambiental; 

c) o licenciamento de obras 

causadoras de impacto 

ambiental; 
d) àas penalidades para 

Empreendimentos já iniciados 
ou concluídos sem 
licenciamento, e á recuperação 
da áreo de desradução, 

sesundo os critérios é mérodos 

definidos 
competentes: 
€) O5 tritérios que nortearem a 

exigência de recuperação ou 
reabilitação das áreas sujeitas 

à atividades de mineração: 
XX - exigir, com prioridade; o 
inventário das condições 

ambicntais das áreas sob ameaça 

de degradaçõão ou já degradadas; 
XXIIl - conceder licença, 
autorização ou permissão e 
respectiva — renovação: — ou 

promrogação, para exploração de 
purtos de areia, desde que 
apresentados, previamente pelo 
interessado, laudos ou pareceres 
de órgão técnico competente do 

Estado, comprovando que o 
projeto: 

a) não iníringe às nórmas 

Teferidas no item XXI): 
b) não acarretará qualquer 
ataque à paisagem, à MNora e à 
fauna; 
€) não causará o rebaixamento 
do lençol freático; 

d) não provocará assoreamento 
de rios, córregos, lagos. lagoas 

UU fepresas, nem erosão; 

XXIV - as nascentes de água 
potável existentes no território do 
Município terão proteção oficial 
do Poder Público; 

XXV - definir, protéeger e buscar 
a recuperação através de Lei, de 
todos o$S ccossistemas que 

compõem, o espaço. territorial do 
Murnicípio: 
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KXKKVI - exigir, na fóorma da lei. | 

prévia anuência dos órgãos 

estaduais e municípais de controle 
e política ambiental para início. 

ampliação ou desenvolvimento de 
atividade, construção ou reforma 

de instalação, copazes de causar 

qualquer forma de degradação do 
meio ambiente, sem prejuízo de 
outros — requisitos — legais, 
preservado o sigilo industrial; 

XXVII - assegurar a defesi da 
ecologia, mediante convênio com 
n Estado e à Lnião, nos termos da 
legislação superior pertinente, 

complementando-i no que couber. 
Parágrafo único. O Prefeito 
Municipal será responsabilizado, nã 
forma da lei, se autorizar, licenciar ou 

permitir, ainda que por renovação ou 

prorrogação, a exploração de portos 
de areia ou de pedreiras sem u 

rigorosa obediência ao disposto no 
inciso XXII, 

Art. 260. Aquele que explorar 
reCursos minerais ou tiver execurado 

atividade degradadora do meio 
ambiente, fica obrisado à recuperá- 

lo, de acordo com à solução técnica 

txigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei. 
Art. 261. É proibido o desmatamento 
em áreas protegidas por lej e 
obrigatória 2 recuperação da 
vegetação nativa, 
Parágrafo único, O proprietário que 
não  respeitar as restrições o 

desmatamento, responderá pelos 
danos, 
tn ou_lnímmulinl * mb SD 

Art. 262. Às condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, à 

segurança da população, à vida e à 

integridade física dos trabalhadores, 

dás crianças, dos consumidores e 

Ccontra u economia popular, sujeitáarão 

os infratores à  sanções 

administrativas, com aplicação de 

multas diárias e progressivas no caso 

de continuidade da infração ou 

reincidência, incluídas à redução do 

nível de atividade e a interdição, 

independentemente da obrigação dos 

infratores de restaurar os danos 

causados, 

$ 1º Nos casos de envenenamento 

por acidente de trabalho Ou 
fornecimento — de  produtos 

contaminados nà forma da lei, sem 
prejuízo das implicações penais e 

trábalhistas. ficam hospítais, 

consultórios e clínicas obrigadas a 

comunicar as ocorrências às 

autoridades policiais e sanitárias; 

$ 2º Os recursos financeiros 
provenientes das mulras 

administrativas, decorrentes de atos 

lesivos ao meio ambiente. e das taxas 

incidentes sobre à utilização dos 
recursos ambientais, serão destinadas 

a um fundo gerido com à 

| participação da Comissão Municipal 
do Meio Ambiente, na forma da lei. 

Art. 263. Nos serviços públicos 
prestados pelo Município, é na sua 

CONCEessão, ]JCÍHI]'R.NJD e fLDDVaÇBO. 

ciwerm ser avaliados o5 serviços e 
| seu impacto ambiental. 

| Parágrafo único. As empresis 

Fay 



concessionárias ou permissionárids 
de serviços públicos deverão atender 
Tisorosamente no0s dispositivos de 
próteção ambiental. não sendo 
permitida a renovação da permissão 
OU Concessão, nó coso de 
reincidência da infração, 

ÁArl., 264. Áquele que utilizar 
recursos ambientais fica obrigado, na 
forma da lei, a realizar programas de 
monitoramento a serem cstabelecidos 
pelos órgitos competentes: 
Art. 265. São áreas de proteção 
ambiental, além das previstas em lei: 

1 -às várzeas; 
Il - as nascentes dos rios e matas 
ciliares aljacentes; 
MT - às áreas que abriguem 
exemplares raros da Noóra e dá 
fauna, assim como aquelas que 

sirvam como local de pouso/e 
reprodução —de espécies 
mMigratórias; 

1V - às úrcas de estuário; 
V - às paisagens notáveis; 
VI - todas às pequenas bacias 
hidrográficas cujos mananciíais, 
atuais o fuluros, que são ou 
possam vir a ser utilizados para o 
abastecimento de água para 
consumo humano do Município. 

Art. 266. O Município estimulará a 

promoção à preservação e à 
conservação dos recursos naturais 
mediante: 

1 - a criação de reservas 

ccológicas públicas; 
H - e estímulo à formação de 
reservoas ecológicas particulares; 

oo . 

| -=h preservação e conservação 
| dos recursos hídricos, atmavés da 
| manutenção das matas ciliares e 

cuontrole de poluição, nos termos 
| dalei, 
Parágrafo único. Scrá estimulada n 
utilização racional do solo, conforme 

sua capacidade de uso, através de 
' critérios definidos em lei. 

| Art, 267. Nas áreas de reservas 
ecológicas: 

1- é proibida à auvidade extrativa 
mineral e vegerl; 
11 - poderão ser realizadiis 
pesquisas, de natureza científica, 
por entidades púóblicas e 

|  particulares, mediante permissão 
do órgão competente; 
TI1 - é vedada alienação & outores 

de uso de área pública nelas 
situada. 

Art. 268. O Poder Público Municiípal 
deverá criar parques, reservas, 
estações ecológicas e ovtras unidades 
de conservação, mantê-los sob 

especial proteção e dotá-los da infra- 
| estrutura indispensável às suas 
finalidades. 

| Parágrafo único. Compete ao Poder 
| Público Municipal estimular à 
formação de parques de reservas nas 

| comunidades rurais, com o objetivo 
| de enaltecer o respeito à natureza, 
| conservação da flora e fauna c áres 

- de lazer. 
Art. 269. Fica proibido no terrítório 
do Município: 

1 - « retirada de oreia e cascalho 
das calhas dos rios, córregos, 
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riachos e ribeirões sem a prévia 
autorização do órgão superior e | 

municipal competente, excetvados 
ds casos previstos no inciso XXTI 
do artigo 259 desta Lei Orgânica; 
1 - à pesca predatória, com 

exceção daquela praticada 
convencionalmente, munida de 

permissão de órgão competente; 
TII - a caça de animais de 

Qqualquer espécie, salvo nos casos 
de interesse científico, com:a 

permissão do órgão competente, 

especialmente — nas — úárcas 
declaradas de proteção ambiental; 

TV - o uso de produtos de aplicação 

na agricultura à base dé mercúrio e 

urganoclorados: 

V - a lavra de ouro mecanizada ou 

mantal que utilize mercúrio em 
desacórdo com às hormas técnicas; 
VI - o uso de capina química com 

aprotóxico nas ruas, praças, 

parques, enfim, todos logradouros 

públicos do Município; 
VH - o desmuotamento de Norestas 
hativas, o desmatamento de 

nascentes e das mutas ciliares; 
VIII a manutenção de 

mMatadouros, granjas, mangueiros, 
chiqueiros; currais ou assemelhados 

destinados à criação € ou ensordas 

de animuis no perímerro urbuno; 

cumprimento das doeterminações 
contidas nesta Lei Otgânica e outras 

que tratam da matéria. 

Art. 270. É obrigação das 
instituições do Poder Executivo, com 

atribuições diretas ou indiretas de 

proteção € controle ambiental, 

informar a0 Ministério Público as 

Ocorrências de condutas ou 
atividades consideradas lesivas 20 

meio ambiente. 
Parágrafo único. Os agentes 

políticos respondem pessoalmente 

| pela atitude comissiva ou omissiva 
que descumpra os preceitos aqui 

| estabelecidos. 

Art. 271. Os cidadãos c às 
associações podem exigir, em juízo 
ou adininistrativameénte, a cessação 
das causas de violação do disposto 

nesta Let Orgânica, juntamente com 
o pedido de reparação do dano 

público ao patrimônio público e de 
| aplicação das demais sanções 

| previstas, 
| Art. 272..As áreas declaradas de 
| ntilidade pública, para lins de 

desapropriação, as quais objetivem a 

implantação de unidades de 
conservação ambiental, serão 

IX - à manutenção de terrenos 
baldios c sujos. 

Parágrafo único. Os Poderes 

Municipais manterão, em parceria 

som as Polícias Federal e Florestal 
do Estado, à fiscalização € o 
Lri u gânica Aiaiga e Barmiha-sBD 

| 

consideradas espaços territoriais 

especialmente protegidos, não sendo 

nelas permitidas atividades que 
degradem o meio ambiente eu que, 

por qualquer forma, possam 

comprométer à integridade das 

condições ambientais que motivaram 

à EXpropriação. 

Art. 273. O Conselho Municipal de 



Defesa do Meio Ambiente - | 
COMDEMA -, órgão consultivo, terá 
sua composição, oreanização e 

competência fixidas em lei. 

CAPÍTULO VITI 
DA ECOLOGIA 

Art. 274. Fica terminantemente 

proibido o desmatamento nãs 
Nascentes e margens dos rios. que 
cortam o Município e dermais córregos 
€ olhos d água, observado o que dispõe 
o Código Florestal Brasileiro. I 

Art. 275, Será obrigatória a reposição 
de florestas nas nascentes e margens de | 
riachos, rios e açudes, porventura | 

anteriormente desmatados. 
Art. 276. Será priontária a manutenção 
de Horestas nas áreas mais acidentadas | 

e inaproveitáveis, na propriedade, para 
outros tipos de exploração, 

Art. 277. A autorização para a 

derrubada de mata para qualquer fim, 
nas propricdades, deverá passar pelo 

conselho técnico municipal que 

aânulisará o pedido, inclusive para 
comercialização e industrialização da 
mardeira mediante laudo técnico de 
pessoal habilitado. 

Art. 278. Toda queimada deverá ser 
comunicada a0 conselho técnico 
municipal, e as realizadas próximas 

às áreas de proteção ambiental, 
defimdas nos incisoós do ártigo 265, 
devem obrigatoriamente possuir 

aurtorização, por escrito, do mesmo 
órgão, 

Art, 279. O Município envidará 

EE 

todos s esforços para ter é manter 
viveiro próprio ou conveniádo para à 
produção de mudas' de essências 

| nativas e exóricas 
Art. 280. À municipalidade deverá 
reflorestar com essências nativas ou 

exóticas as áreas públicas. beiras de 

rodovias estaduais, áreas devolutas e 
pátios de escolas, Para tanto, poderá 

lânçar mão de convênios com 
empresas. clubes de serviço e 
associações, 

|| Parágrafo único. À municipalidade 
deverá, igualmente, implantar e 

munter hortos florestais destinados à 
| recomposição da flora nativa e à 

produção deê espécies diversas, 
destinadas. à arborização dos 

logradóuros —públicos e 6 
[omecimento de mudas às. pessoas 

| fístens e jurídicas, de espécies nativas 
da região, 

| Art. 281. Toda comunidade rural se 
| organizará no sentido de dar um 
destino adequado a embalagens e 

resíduos tóxicos. 
Art. 282. Toda a armazenagem,. 

comercialização e transporte de 
agrotóxicos e produtos perigosos ao 

| meio ambiente deverão ter 
acompanhamento de profissional 
habilitado, 

TÍTULO YIT 
DAS AÇÕES PÚBLICAS 

CAPÍTULO1 
DA DISPOSIÇÃO GERAL 

| 

Art, 253, As ações do Poder Público 
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estarão prioritariamente voltadas para 
às necessidades sociais básicas. 

CAPÍTULO 11 
DOS TRANSPORTES 

ÁArt. 284. O transporte é um direito 
fundamental do cidadão, sendo de 
responsabilidade do Poder Público 

Municipal o planejamento, o 
gerenciamento, à operação e 

fiscalização dos vários modos de 

transporte. 
$ 1º Os serviços de trânsporte | 
coletivo poderão ser prestados 

diretamente pelo Municiípio, ou 
através de concessão ou permissão, 

$ 2º A Concessão ou permissão para 
exploração de transporte coletivo || 

observará além da legislação federal 
própria, à legislação municipal, 

inclusive a referente à saúde e ao 
meio ambiente. 

Arvu 285. O Município, na prestação |) 
de serviços de transporte público. 

fará obedecer aos seguintes 
princípios básicos: 

I - segurança é conforto dos 
passageiros, garantindo, em | 
especial, acesso aos portadores-de 

deficiências; 
11 - prioridade a pedestres e 

usuários dos serviços: | 
ITT - tarifa social, assegurada a 

gratuidade 4os maiorés de 60 

(sessenta) anos; 

Y - proteção ambicentál contra a | 

poluição atmosférica e sonora; — | 
V Oraáncia Muniigal * Biarmba-SD 

V - integração entre sistomas e 

meios de transporte e 
racionalização de itinerários; 

VI - participação das entidades 

representativas da comunidade e 
dos usuários no planejamento e nã 
fiscalização dos serviços. 

$ 1º O Município, em consonância 

com sua política urbana e segundo o 

disposto em seu plano diretor, deverá 
promover plános e programas 

setoriais destinados a melhorar as 
condições do transporte público, da 
cireulação de vetículos € da segurança 
do trânsito. 
$2"º O Município ficará encarregado 
de construir c manter em bom estado 
de conservação, ponto de ónibus com 

cobertura nos distritos e nos lugares 
de maior movimento na z7ona rural. 

CAPÍTULOIT — 
DA POLÍTICA DE SAÚDE 

Art. 286. À suúde é direito de todos 
€ dever do Município. 
Art. 287. O Município gurantirá o 
direito à saúde mediante: 

I - condições dienas de trabalho, 
saneamento, moradia, 

alimentição, cducação, transporte 
e lazer: 
11 - respeito 4o meio ambiente e 

controle da poluição ambiental; 
TT - políticas que visem ao bem- 

estar físico, mental e social da 
pessoa da comuna e à redução dó 

Tisco de doenças e outros agravos: 



1V - ácesso universal e igualitário 

às uções é no serviço de saúde, em 
todos 05 níveis: 
V - direito à obtenção de 

informações c esclarecimentos de 
interesse da saúde individual e 
Coletiva, assim como àss atividades 

desenvolvidas pelo sistema, 
ficando óbrigudo o Poder Público 

4 manter à população informada 
«obre riscos e danos à saúde e 

sobre medidas de prevenção e 
controle; através de Comunicação 
Social; 

VI - atendimento integral da 
pessoa, com Enfase na promoção, 
preservação e na recuperação de 

sua saúde, com prioridade 
preventiva e sem prejuízo dos 
serviços assistenciais: 

VII - dienidade, gratwidade e boa 
qualidade no atendimento e no 
tratamento de saúde, sem 

qualquer discriminução às ações e 
serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde; 
VTII - participação dá sociedade, 
por intermédio de entidades 
Tepresentativas, nia elaboração de 
políticas, na definição de 
Estratégias de implementação é no 
controle dás entidades em impacto 

sobre a saúcde. 
Art. 288. As àações e os serviços de 

suúde são de relevância pública, 
cabendo ao Município dispor, nós 
térmos da dei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e 
controle, 

| 
1| Município, com entidades privadas 

$ 1º As úções e o5 sorviços de 

preservação da saúde abrangem o 
ambiente natural. os locais públicos 
e vs de trabalho. 

$ 20 As ações e 05 serviços de saúde 
serão realizados preferencialmente 

pelo Município, ou através de 
terceiros, pela iniciativa privada. 

$ 3" A assistência à saúde é livre à 

iínicialivu privada, competindo, 
| porém, ao Murnicípio, avaliar e 
| controlar a execução de convênios e 
contratos — celebrados, pelo 

| prestadoras de serviços de sitúde; 
| 8 4º A participação do setor privado, 
| no Sistema Único de Saúde, efetivar- 
| se-4 mediúnte convênio ou contrato 
de direito público a ser firmado, 

| preferencialmente, com entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
| $ 5º As pessoas Meicas e jurídicas de 
| direito privado, quindo participantes 
do Sistema Unico de Saúde, ficum 

l Sujeitas às suas normas e às normas 
| administrativas incidentes sobre o 
| objeto do convênio ou do conrrato, 
$ 6º É vedada destinação de recursos 

públicos para auxilio ou subvenção 
às instituições privades com fins 
lucrativos. 

| & 7º É vedado no Município cobrar 
| do usuário pela prestação de serviços 
de assistência à saúde mantidos pelo 
Poder Público ou contratados com 
terceiros, 

Art. 289, É vedada a nomeação ou a 
desienação para cargo, empreso du 

função de chefia, direção ou 
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assessoramento na área de suúde de 
pessoa que participe de direção, 
egcrência ou administração de 

entidádes que mantenham, no âmbito 

municipal, convênios ou contratos 
como sistema de saúde ou sejam por 

eles credenciados. 
ArL. 290 Ao Município compete: 

1 - gerenciar e executar às 
políticas. e os programas 

integrados com a saúde individual 

e coletiva nas áreas de: 

4) ulimentação e nutrição; 
b) sancamento e meio ambiente: 
c) vigilância sanitária & 

cepidemiológica; 
d) saúde do trabalhador; 

e) saúde da mulher; 
f saúde da criança é do 

adolescentce; 

£) saúde do idoso; 

h) saúde dos portadores de 

deficiência; 
U - à assistência à saúde, o 

planejamento, d organização, à 
gestão, o controle e à avaliação dos 
scrviços de saúde; 

UI - planejar, progruimar e organizar 
à rede regionalizada e hierarquizada | 
do SUS, em articulação com a 
direção regional e estadual, alémvde 

ferir, executar, controlar e avaliar us 

ações referentes às condições e aos 

ambientes de trubalho; 
IV - plancjar e execurar a política 

de saneamento básico, em 
articulação com o Estado c a 

União; 
V - normatizar & exceular a 
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política nacional e de insumos e 

equipamentos para à saúde; 
VI - fiscalizar às agressões av 
meio ambienté que tenham 
repercussão sobre a saúde humana 

c atuar, junto aos órgãos estaduais 

c federais competentes, pard 
controlá-las: 
VH - formur consórcios 

intermunicipais de saúde: 
V - gerir laboratórios públicos 

de saúde; 
IX - implantar o sistemá de 

informação em saúde; 
X - acompanhar, avaliar € 
divulgar os indicadores de murbi- 

mortalidade; 
Xl - elaborar e atualizar 
periodicamente o Plano Municípal 
de saúde em termos de prioridade 
e estratégias municipais, em 

consonância com o Pláno 
Estádual dé Saúde, de acordo com 
as diretrizes do Conselho 

Municipal de Saúde; 
XII - elaborar e atualizar à 
próposta orçamentária do SUS 

para o Município: 
XIII - administrar o Fundo 

Municipal de Saúde; 

XIV - garantir aos profissionais 
de saúde: admissão através de 

concurso, incentivo à dedicação 

exclusiva e tempo integral, 
capacitação e reciclazgem 

periódicas. condições adequadas 
de trabalho para a execução de 

suas atividades em todos às 
níveis: 
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XV - assegurar 0 funcionamento 
do Conséelho Municipal de Saúde, 
que terá sua composição, 
Organização é cóompetência 
fixadas em lei. à fim de garantir 

à participáção de representuntes 
da comunidade; em especial dos 
trabalhadores, entidades 
prestadoras de serviços na área da 
saúde e do Município no controle 
das políticas de saúde, bem como 
na fiscalização é no 
acompanhamento das ações de 
saúde: 

XVI - assesurar a universalização 
da assistência de igual qualidade, 
com instalações e avesso a todos 
Oos níveis de serviço de saúde, à 
população urbana e rural: 

XVIT - assceurar a eratuidade da 
prestação de serviços de saúde, 
veduda, à qualquer iftulo, à 

cobrança de despesas e a 

suplementáção de pagamentos e 
taxas. 

Art. 291. O Município excrcerá, no 

âmbito de sua atuação e em regime 

de responsabilidade solidária e 
articulação funcional, as seguintes 
atribuições: 

T - coordeênação do sistema de 
saúde, em articulação com o 

Estado e 05 Municípios dá região; 
H - gestão, execução e controle 
dos programas & prójetos 

estratégicos e de atendimento 
emergencial, criando e mantendo 

serviços de urgências através de 
sistema de pronto-socorro eficaz 

que poderá ser feito com s 
cooperiação de entidades-públicas 

e ou privadas: 

U - gestão, exceução e controle 
dos serviços de saúde; 
IV - exceução das ações e 

serviços de vigilância sanitária e 
epidemiológica, cuidando da 

fiscalização de-alimentos, bebidas 

€ Águas para consumo humano, 
destinação do lixo econtrole de 

LOONOSES, 

V - autorização pura instalação, 

funcionumento é aplicação dos 

serviços municípais de saúde; 
VI - Jotação dos recursos 
humanos necessários à gestão e à 
execução das ações de saúde, 

propiciando-lhes condições de 
atualizáção e reciclagem; 
VII - participar do controle, 
fiscalização, produção, trunsporte, 
guarda e utilização de sobstâncias 
€ produtos psicoativos, tóxicos e 

radioativos; 
VIT - formular política dispondo 
sobre as condições e os requisitos 

que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos c substâncias 
humáanas para fins de transplaánte, 
pesquisa e trutamento, bem como 
a colela, processamento e 

transfusão de sangue e Seus 
derivudos, sendo vedado todo tipo 
de comercialização; 
X - promover, quando 

Nnecessário, àa transferência de 

púcientes carentes. de recursos 

paraá outros estabelecimentos de 
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assistência médica ou 

ambulatorial integrantes do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

$ 1º Será permitida « participação de 
sindicatos dos trabalhadores nas 
ações de vigilância sanitária 

desenvolvidas no locul de trabalho. 

$ 2º Assegurar-se-á ào paciente, 

internado em hospitais da rede 

pública ou privada, a faculdade de 

ser ussistido religiosa & 

espiritualmente, 

Art. 292. As ações e os serviços de 
saúde, realizados no Município, 

intéegram uma rede regionalizada e 
hierarquizada, à qual constitui o 
Sistema Único de Saúde no teiritório 
do Município, organizado de acordo 

com as seguintes diretrizes: 

1 - comando único, exercido pela 
Secrertaria de Saúde ou órgão 
cquivalente; 

N - integratidade na prestação das 
uções de saúde; 
1 - organização de distritos 

sanitários com alocação de 

recursos técnicos e prátficas de 

saúde adequada à realidade 

epidemiológica tocal; 
IV — participação, nas decisões, 

de entidades representátivas dos 
usuários, dos trabalhadores de 
saúde & dos représentantes 

sovernamentais: na formação, 

gestão., controle e avaliação da 

política municipal e das ações de 
suúde, através da constituição de: 

&) Conferência Municipal de 
Suúde, consultiva, com ampla 
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representação da sociedade, 
que terá sua composição, 
organização, funcionamento e 

competência fixada em lei; 

b) Conselho Municipal de 

Saúde, conforme disposto no 
inciso XV do artigo 290 desta 
Lei Orsânica; 

c) direito dos cidadãos de obter 
informuções e esclarecimentos 
sobre assuntos pertinentes à 

promoção, proteção e 

recuperação da saúde e da 

coletividade. 

$ 1ºAs ações de saúde do Município 

reger-se-ão pelo Plano Municipal de 

Suúde, respeitando o orçamento 
municipal votado pela Câmara e dos 

demais recursos previstos no Fundo 

Municipal de Saúde, em consonância 

com as direirlzes maiores emanadas 

dus conferências de saúde e das 
instâncias decisórias do SUS, nos 

planos estadual e federal. 

$ 2º O Plano Municipal de Saúde 
deve integrar o Plano Diretor do 

Município. 

$ 3º Os limítes dos distritos sanitários 
teleridos no inciso TIT deste artigo 

constarão do Plano Municipal de 
Saúde e serão fixados segundo às 

seguintes critérios: 
1 - área 

abrangência: 

H - descrição de clientela: 

T - resolutividade de serviços à 

disposição da população. 

$.4" O Prefeito deverá convocar, 
anualmente, 0 Conselho Municipal 

: 
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de Saúde para avaliar a situação do 
Municiípio com ampla participação 
da sociedaáde c fixar àas diretrizes 

gerais da política de saúde do 

Município, déêvendo 6 Conselho 
Municipal de Saúde convocar a 
Conferência Municipal de Saúdec 

para atender ào disposto neste 
paráurafo. 

$ Sº A lei disporá sobre à organização 
e o funcionamenmnto do Conselho 

Municipal de Saúde que terá as 
seguintes atriboições: 

T - formular a política municipal 
de saúde e saneamento básico, a 

partit das diretrizes cmanadas da 
Conferência Municipal de Saúde; 
IL - planejar € fiscalizar à 
distribuição  dos recursos 

destinados à saúde; 
1 - aprovar a instálação é o | 
funcionamento de novos serviços | 
públicos ou privados de saúde, h 

atendidas as diretrizes do Plano ) 
Municipal de Saúde; 

IV - CcOonvocar, I 
extraordinariamente, a 
Conferência Municipal de Saúde, 

Art. 293. O Sistema Único de Saúde, 

no Município, será financiado nos 

termos da Caonstituição da República ) 
e demais normas aplicáveis à 
espécie, ] 
$ 1º Os recursos destinados às ações ) 
€ a0s séerviços de suúde constituirão 
o Fundo Municipal de Saúdec, 
conforime dispuser a fei, 

$ 2" Os recursos financeiros do 
Sistema Municipal de Saúde, 

vinculados à Secretaria Municipál de 

Saúde ou órsão equivulente, serão 

subordinados a6ó planejamento e 
controle do Conselho Municipal de 
Saúde, 
Art. 294, O Sistema Municipal de 

Saúde será financiado com tecursos 
do orçamento da União, do Estado, 
do Município, du sesuridade social, 
além de ourras fomtes, que 
constituirão 6 Fundo Municipal de 
Suúde, 
Purágrafo único. O volume mínimo 
dos recursos déstinados à saúde, pelo 
Município, corresponderá, 
anualmente, dos percentuais 

previstos na Constituição da 

República, & inseridos no orçamento 
municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA PROMOÇÃO SOCIAL 

Art. 295, As ações do Município, por 
meio de progiamas e prójetos nã área 
de promoção social, serão 

organizadas, eluboradas, exceuradas 

e acompánhadas com base nos 
seguíntes princípios: 

1 - participação da comunidáde; 
n - descentralização 

adminisirativa, respeéeitada à 

Legislição Federal, considerando 
o Municiípio e às comunidades 

como insiâncias básicas para o 
atendimento & reulização dos 
Programas; 
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T - integração das ações dos 
órgãos e centidades da 

administração em geral, 
compatibilizando programas e 
recursos e evitando a duplicidade 
de ntendimento entre as esferas 

Estadual e Municipal. 
Art. 296. O Município criará o 
Conselho Municipal de Promoção € | 
Assistência Social, cuja composição 
é funções serão definidas em lei. 
Art. 297. É vedada a distribuição de 
recursos públicos, na área de 
assistência social, diretamente ou por 

indicação e sugestão ào órgão | 

competente, por ocupante de cargo 

eletivo; 

Art. 298, Compete uo Município, na 
árca de Assistência Social: 

T - planejar, coordenar, executar, 

controlar, fisculizar e avaliar a 

prestução de serviços 
assistenciais, em articulação com 

a5 dêmais esferas do góverno; 
Tl - registrar é autorizar à ) 

instalação e funcionamento de 
entidades ussistenciais não 

governamentais. 
Árt. 299, Para efeitos de subvenção 
municipál as entidades dêé assistência 

social atenderão aos seguintes 

requisitos: 
1 - intogração dos serviços à 

política municipal de assistência 
social; 
11 - subordinação dos serviços à 
fiscalização c supervisão da 

Promoção Soctal do Múunicípio; 
HI - prestação de contas anuais, 
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ná prazo definido em lei, para fins 
de renovação de subvenção. 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

Seção T 
Da Educação 

Art. 300. A Educação, ministrada 

com base nos  princípios 

estabelecidos nos ártigos 205 a 214 
da Constituição Federal e inspirada 
nos princípios da liberdade e 
solidariedade humana, tem por fim: 

1 - à compreensão dos diréitos € 

deveres da pessoa humana, do 

cidadão, do Múnicípio, da família 
e dos demais erupos que 
compõem a comunidade; 
11 - o respeito à dignidade € às 
liberdades fundamentais da 

pessoa humana; 
T - o fortalecimento da unidade 

nacional e da solidariedade 

internacional; 
IV - o desenvolvimento integral 

da personalidade humana e a sua 
participáção na obra do bem 

comutn; 
V - o preparo do cidadão e da 

sociedade para 6 domínio dos 

conhecimentos científicos e 
tecnológicos que lhes permitam 
utilizar às possibilidades para 
vencer às dificuldades do meio, 

prescrvando-o; 



VI - a presecrvação, difusão e | 

etxpiunsão do património cultural; 
V - a condenação de qualquer 
Iratamento desigual por motivo de 
convicção filosófica, política ou 

religiosa, bem como a quaisquer l 
preconceitos de elasse, raça, sexo 
ou orientação sexual; | 
VII - o desenvolviménto da | 
capacidade de claboração e ) 

reflexão crítica da reatidade; 
IX - o pluralismo de idéias e 
concepções pedagógicas e | 

coexistência de instituições | 

públicas-e privadas de ensino; 

X - garantia de prioridade do 
desenvolvimento do ensino para 

absorção de parcela de recursos 
do Orçamento Municipal, | 

reformas estubelecidas pelas 

Constituições Federal e Estadual; 
XI - fíixação de contecúdos 

miínimos paraá 6 ensino 
fundamental, assegurando à 

formação básica comum e 

respeito aos valores culturais, 

artísticos municipais e regionais; 
XII — adequação dos currículos 

escolares — municipais — às 
peculiaridades urbanus e rurais do i 
Município, com Enfase à| 
gengrafia e à história do 
Município e à Educação para o 
turismo, 

$ 1º Será objeto de inquérito 

adiministrativo a denúncia forma! de | 
irregularidade, preterição, | 
discriminução dissimulada, pressão, l 
perseguição, violência, abuso de | 
o 

poder. negligência ou outra qualquer 

formaá olensiva à dienidade humana: 

$4 2" O Município criará órsão 

competente para instauração dos 

inquéritos administrativos e apuração 
de faltas de que triata o $ 1º, 

! Art. 301 0 dever do Município para 
com u educução será cfetivado 
mediante à garantia de: 

1 - ensino fundamental obrigatório 

e gratuito, inclusive para 05 que à 
cle não tiverem acesso na idade 
própria; 

1J - progressiva extensão da 

obrigatoriedade e gratuidade só 

ensino médio; 
) -= arendimernto cducacional 

especializado 038 portadores de 

deficiência, preferencialmente na 

rede resular de ensino, atruvés de 

professores especializados; 
TV - atendimento em creches é 
pré-escolas às crianças de 0 (zero) 

a 6 (scis) anos de idide; 
V - uccsso aos níveis mais 
elevados do énsino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo à 
capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno 
Tegular, adequado às condições do 
educando; 

V - atendimento ao educando, 
no ensino fundamental, nos 

limites estabelecidos em lei, 
através de programas 

suplementares de material 
didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde; 

$ 1º O acesso ao ensino obrigatório 
T Orgênica Alunicue * Macmba-SD 



€ Eratuito é direito público subjetivo. 
$ 2" O nião oferecimento do censinoó 

ubrigatório pelo Município, ou sua 
oferta irregular, importa 

responsabilidade da autoridade 
competente. 

$ 3º Compete ao Município 

recensear os educandos do ensino 
fundamental, fazer-lhe a chamada e 

zelar, junto-aos pais ou responsáveis, 

€ pela frequência à escola, 
Art. 302. O Sistema Municipal de 
Ensino, organizado em resime de 

colaboração com a União e o Estado, 
atuará prioritariamente no ensino 

tfundamental e pré-escolar, só 

podendo àátuar nos níveis mais 

clevados quando a demanda noqueles 
níveis estiver plena € 

satisfatoriamente atendida do ponto 
de vista qualitativo e quantitativo. 
$ 1º O Sistema Municipal de Ensino 

asscourará, através de programas 

específicos, condições de eficiência 

escolar aos alunos necessitados, 
$ 2º O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos 

horários nocmais das escolas públicas 

municipais de ensino fundamental e 

será ministrado de forma ecumênica, 

para atender os princípios de todos 05 

credos religiosos. 
$ 3º O ensino fundamental regular 

será ministrado em língeua 
portuguesa, assegurado, se for o 
caso, às comunidades indísenas 
também a vutilização de suas línguas 

maternas € processos próprios de 
aprendizagem. 
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$ 4º Nos níveis de ensino 
implantados pelo Município, será 

estimulada à prática de esportes 
indivíiduais € coletivos, como 

complemento à formação integral da 
pessoa, atendendo, sempre que 
possível, às necessidades dos 

portadores de deficiência, 
Art, 303. A lei assegurará a 

valorização dos protfissionais de 
ensino mediante a fixação de plano 

de carreira para o magistério público 
municipal, com piso salarial 
profissianal, carea — horária 
compatível com o excreício das 

| funções, ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos 
para todas àas instituições 
cducacionais — mantidas — pelo 

Município, aposentadoria na forma 

du lei e amda: 
1 - editará o Estatuto do 
Magistério Municipal; 
1 - o Conselho Municipal de 

Educação será instituído por lel, 
que disporá sobre sua 
composição, atribuições & 

[funcionamento; 
IM - a Sceretaria Municipal de 
Educação ou óreão equivalente 
será criada por fei; 

IV - oferecerá garantia de 

condições técnicas: funcionais € 

administrativas para o exercício 

do mugistério: 

V - propiciará aos meémbros do 
mugistério municipal participação 
democrática no ensino público 

municipal; 

ex 



$ 1" A promoção horizontal e vertical 
estabelecida no plano de carreira 
previsto neste artigo deverá ser 
viabilizada mediante “eritérios 
objetivos, neles obrigatoriamente 
constando tempo de serviço 
efetivamente exercido em funções de 

magistério municipal € 
aperfeiçoumento profissional. 
$ 2º Cabe ào Município o transporte 
gratuito dos professores é serviçais 
das escolas rurais, estendendo 6 
mesmo direito aos alunos.carentes do 
meio rural, que estudam na cidade, 
Art. 304. O Município uplicará, 
anualmente, núnca menos de 25% 
(vinte & cinco): por cento da receita 
resultante de impóstos, 
compreendida à proveniente de 
transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino público. 
$ 1º Será destinado e aplicado nos 
programas de educação especial 

dirigida aos portadores de deficiência 
nunca meénos de 25% (dóis por cento) 
do porcentual disposto neste artigo. 
$ 2" Não se incluém nó porcentual 
previsto neste artigo as verbas do 
orçamento municipal destinadas a 
atividades culturais, desportivas e 

recreativas, promovidas pela 
inunicipalidade. 
Art. 305.. A lei fixará à parcela dos 
frecursos públicos destinádos à 
educação à ser utilizada, anoalmente, 
em programas intesrfados de 
aperfeiçoamento & atualização dos 
educadores em excreício no ensino 
municipal. 

|| Art. 306..O0 Município publicará, aré 
! 30 (trinta) diús após o encerramento 
de cuda trimestre, informações 
completas, discriminadas por nível 
de ensino, sobre às receitas 
arrecadadas e n transferência, nesse 
período, de recursos destinados à 

educação: 

Parágrafo único. O Município. 
mediante inspeção e apuração de 
responsabilidade pelo órsão 
competente, poderá punir  os 
responsáveis ou suspender à 

aplicação de recursos aos 
| estabelecimentos de ensino, eujo 
funcionamento não atenda aos 
requisitos mínimos de higiene, 
ordem, disciplina, padrão de 
qualidade, carga horária e adequada 
aplicação de verbis, 

Art. 307. A cventual assistência 
financeira do Município às 
instituições de ensino filantrópicas, 
confessionais e comunitárias, 
conforme definidas em lei federal, 
não poderá incidir sobre à aplicação 

prevista no artizo 304 desta Lei 
Orgânica. 
$1º A assistência financeira prevista 

neste artigo somente poderá ser 
concedida às instituições de ênsino 
Flantrópicas ou comunitárias que: 

1- compróvarem finalidaáde não 
lucrativa; 
TIL = comprovarem a aplicação dos 
excedentes financeiros em 
educação: 

II - ássegurárem à destinação de 
| — seupatrimônio à outra instituição 
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particular equivalente ou à 

instiluição de ensino municipal, | 

no caso de encerramento de suas 

atividades. 
$ 2º Os recursos de que trata este 
artigo poderão ser destinadoós a 

bolsas de estudos: para o ensino 
fundamental e médio, na forma da 

lei. para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública na 
localidade da residência do 

educando, ficando/ 0 Poder Público 

obrigado a investir, privritariamente, | 

na expansão de sua rede na 

localidade. 
$ 3º O finunciumento de bolsas de 
estudo e transporte à cursos de 3º 
(tereciro) ermo e extensão 

universitária estará sujeito a6 sistema 
de Crédito Rotativo, a ser instituído 

por lei. 
Art. 308, À lei assegurará, na gestão 
Uas escolas da rede municipal, a 
participação efetiva de todos os | 

segmentos sociais envolvidos no | 

processo educacional, podendo, para | 

esse fim, instituir conselhos 
comunitários escolares em cada 

unidade educacional. 

Parágrafo único. É vedado 0 acesso 
de pessoas com objetivo de 

comércio, salvo se de livros e 

material didático, nos 

estabelecimentos. de ensino da rede 

municipal. 

Art, 309. O Poder Executivo, por 
meio de lei. fará às necessárias 
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adaptações à Lei das Diretrizes e 
Bases du Educação c démais 
legislações correlatas, estruturando: o 
sistema municipal de ensino e 

formalizando as providências 

necessárias. 

& 1º Os planos e projetos de 

educação em seral, instimídos peta 
novu legislação educacional, serão de 
aplicação obrigatória a todos os 
estabelecimentos de ensino público 
sediados no Município. 
$ 2º Os planos de que trata 9 $ |º 
poderão ser claborados em conjunto 

u de comum acordo com a rede 
escolor mantida pelo Estado, na 

forma estabelecida pela legislação 

Federal, 
| &3º A implantação de rede própria de 

ensino fundamental regular, ou a 

municipalização da rede estadual de 
ensino fundamental regular, somente 

poderá se dar após aprovação de Jei 

pela Cimara Municipal, 
especialmente claborada. para essa 
finalidade. 

Seção 1T 
Pa Cultura 

Art. 310. O Município garantirá o 
| exercício dos direitos culturais € o 

acésso às [ontes da cultura, bem 
como apoiará e incentivará à 
valorização e à divulsação de suas 

manifestações. 

Farágraflo único. As ligas c 
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movimentos representativos das 
arividades culturais, desportivos, de 

defesa dos direitos da pessoa 
humanao, da fauna. da flora edo meio 

âmbiente serão reconhecidos e 
apoiados pelo Município. 
Árt. 311, Constituem patrimônio 

cultural municipal os bens de 
naturezas máterial e imaterial, 
tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à 
Identidade, à usão e à memáória dos 
diferentes arupos lormadores da 

sociedade de Barrinha, nos quais se 

Iincluem: 

1 - as formas de expressão; 
H - .os modos de criar, fazer e viver, 
1M - às criações científicas, 

antísticas é tecnológicuas; 
TV - às obras, objetos, documentos, 

edificações e demaáis espaços 
destinados às manifestações 

artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos & sítios de 
vualor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueotógico, ecológico e 
científico. 

Parágralo único. Lei municipal 

fixará as normas de gestão dos 
documentos públicos é de sua | 
consulta a qualquer interessado. 

Art. 312. O Município promoverá c 

protegerá, com & colaboração da 

comunidade, o parrimônio cultural 

local por meio, especialmente, de |, 
inventários, registros, vieilância, 

tombamento e desapropriação, ou de 
outras formas de acautelamento e 

Preservação, 

sa 

| & 1" A lei estubelecerá incentivos 

para a produção & o conhecimento de 
l] hens e valores culturuis, 

| $ 2º Os danos € ameaças do 

l patrimônio cultural serão púnidos na 
|| forma da lei. 
) Art. 313. O Município incentivará « 

| tivre manifestação cultural, criando e 

| mantendo, com o apoio e 
| participação da comunidade, 
mediante: 

1 - criação, manutenção e aberiura 

de espaços públicos devidamente 
equipados c capazes de earuntir a 

produção. — divulgação e 

apresentação das manifestações 
culturuis e artísticas: 
11 - integráção de próogramas 

culturais e de apoio à instalação 
de casas de cultura e de 

bibliotecas públicas; 
1M - acesso aos acervos das 
bibliotecas, museus, arquivos e 
consêncres; 
1Y - promoção do aperfeiçoumento 
e valorização dos profissionais da 
cultura; 
V - planejamento e gestão do 
conjunto das ações, garantida à 

participação de representánies da 
| comunidade; 

VI - compronmisso do Município de 
resguardor e defender. em seu 

território, à intesridade, pluralidade, 
independência e autenticidade das 

| — culturas brasileiras; 
VII - cumprimento, por parte do 

Município, de uma política cultural 

não intervencionista, visando à 
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purticipação de todos na vida | 

cultural; | 
VIIMI - preservação dos 

documentos, obras e demais 

registros de valor histórico ou | 
científico; 

IX - desenvolvimento de 
intercâmbio cultural e artístico 

com outros municípios: 

X - registro de abras literárias dos 
seus munícipes: 
XI - catalogação, preservação e 
restauração de documentos e de 

todos os tipos de material alusivo 
à história-do. Município e seus 

distritos e vilus; 
Art. 314. O tombamento de qualquer 
clemento ou bem dé valor histórico, 

culiural, paisagístico ou turístico, 
dár-se-á nos termos da lei, 

Seção 1) 
Do Esporte é Lazer 

Art. 315. O Município apoiará e 
Inceritivará às práticas esportivas 

formais e não-formais, como direito , 

de todos, observados: 
1 - tratamento diferenciado pará o | 
desporto profissional e o amador, 
com ênfase c preferência paára 

esse último; 
T - obrigatoriedade é reservás de * 
úáreas destinadas a praças 

esportivas nos projetos de) 

urbanização € unidades escolares. 

e a de desenvolvimento de | 
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programas de construção de áreas 
para à prática do esporte coletivo; 
ITI - o incentivo ao desporto, nas 
várias modalidades, através du 

purticipação e integração entre os 
buirros, como obrigatório, pelo 

menos uma vez por ano,. à ser 

regulamentado em lei: 
1V - upoio às enrtiduades 
Organizadas para coordenar e 
administrar o desporto nas 

Tespectivas áreas; 
$ 1º São consideradas, ainda, 
realizações do desporto educacional, 

as olimpíadas municipais e regionais 
C t5 jogos estudantis, esporte- 

participação, os torneios e os 

| campeonatos de furebol urbano; rural 

e misto e deémais competições 

CsSportivas. 

$ 2º O Poder Público garantirá aos 
portadores — de — deficiência 

atendimento especializado no que se 
refere à educação física e à prática de 
atividades esportivas, em especial 

nas escolas: 

Art. 316. O Poder Público municipal 
apoiará e incentivará o lazer como 

forma de promoção e integração 

|| social, especialmente mediante: 
1 - reserva de espiços verdes ou 

livres. em forma de parques, 

bosques, jardins € assemelhados, 

como base física de recreação 

urbana; 
1 - construção e agrupamentos de 

parques infantis, centro de 
juventude c edifícios de 

convivência comunal, 
xos 



HI - aproveitamento e adaptação 

de rios, lagos, vales, colinus, 

montanhas, matas € outros 4 

recursos. naturais como locais de | 

passeio e disiração. | 
Arl, 317.As ações do Município e a | 
destinação de recursos orçamentários 
para o setor darão prioridade: 

I - àão esporte educacional, 4o 
esporte comunitário €, na forma 
da lei, ao esporte de alto 
rendimento; 
H - ao lazer popular: 

IIT - à Construção e manuútenção | 
de espaços devidamente 

equipados para àas práticas 
esportivas e para o lazer; 
IV - à promoção, estímuilo e 

orientação à prática e difusão da 
Educação Fisica; 

V - à adequação dos locais já 
existentes e previsão de medido 
necessária quando da construção 
de novos espaços, tendo em vista 
à prática de esportes e atividades | 
de lazer por parte dos portadores 
de deficiência, idosos é vestantes, 
de mancira a integrá-los ao 
ambiente e à convivência com os 
demais cidadãos; 
VI — desenvolver e implementar 

programas de atividades csportivas 
voltadas aos idosos e deficientes. 
com objetivo de meélhorar sua 

condição física e 6 conseqiento 
aumento do bem estar destes 
segmentos da população. 

Parágrafo único. O Município 
Estimularãá e apojará as entidades e | 

, ussociações da comunidade dedicadas 
Il ds práticas esportivas, 

CAPÍTULO VI 
DO TURISMO 

Art. 318. O Poder Público Municipal 
Promoverá e incentivará o lurismo 
como atividade priontária, fator de 
desenvolvimento social c econômico, 
adowundo políticas que proporcionem 

umplas condições para o incremento 
| do setor, compatibilizando 
expleração dos recursos turísticos 

| com a preservação dos ecossistemas 

| € com à proteção do patrimônio 
!' ecológico e histórico-cultural do 

Município, observadas as seguintes 

diretrizes e ações: 
I — criação de infra-estrutuçras 

física eveconômica para o 
gerenciamento do seror; 

H - regulamentação do uso, 
ocupação e fruição dos bens 

naturais e culturais de interesse 
turístico: 

1E — úpoio a prográmis de 
Orientação e divulzação do 
turismo c ao desenvolvimento de 
projetos turísticos do Município; 
IV — incentíivo ao turisino para a 

população, através de cventos 
Culturais e estímulo à produção 
trtesanal; 
V — preservar o folelore, os locais 

considerados de atração turística e 
n& monumentos históricos. 
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Parágrafo único. o 
desenvolvimento do turismo será | 

realizado de forma integrada com a 
iniciativa — privada, —cabendo 
especialmente-ao Município às ações 

de pesquisa e planejamento turístico, - 
formação e reciclagem de recursos 

humanos, marketing'  turístico e 

controle de qualidade do produto 
Lurístico. 

Art. 319. O Conselho Municipál de | 
Turismo contará com à participação 

de representantes da comunidade, em 

especial das entidades e prestadores 
de serviços nº área do turismo, 

Parágrafo único, À composição, 
Oorsanização e competência do 
Conselho serão fixadas em lei. 
Art. 320. O Município, em sendo o 

caso, criará infra-estrutura básica 
para estacionamento, trânsito e 
tráfegzo de veículos, principalmente 

| 

dos chamados “ônibus de rurismo 

social”, 

Art. 321. É facultado ao Município, 
em todo projeto turístico, procurar n 
auxílio da União, do Estado ou atuar 
mediante contrato com órgãos 
interessados da iniciativa privada. 
Art. 3223, O Município proporcionará 

meic adequado à prática do turismo 

mMedianie: 
T - aproveitamento dos recursos 

naturais como locais de passeio e 

distração; 

11 - práticas excursionistás, 
Parágrafo único. Os serviços 

municipais de esporte e lazer 
articular-se-do entre si e em conjunto 
T Orgábica Munigal * Parrnha-Sst) 

| 

com os de cultura visando à 
implantação & a0 desenvolvimento 

do turismo. 

CAPÍTULO YU 
| DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art, 323. A ação do Município, no 
cumpo da comunicição, fundar-se-4 
sobre os seguintes princípios: 

1 - democratização do acesso às 
informações:; 
U - pluralismo e multiplicidade 
das fontes de informação, 

CAPÍTULO VIIT 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÁArt, 324, À assistência social será 
prestada a quem dela necessitar e tem 
por objetívos: 

I - a proteção à família, à 
maternidade, à infúncia, à 

adolescência c à velhice; 
| H - o amparo às crianças, aos 

adolescentes e idosos carentes; 
U - a promução da integração ao 
mercado de trábalho, à família e 
à comunidade; 
1V - à habilitação e reabilitação 

das pessoas portadoras de 
deficiência c a promoção de su 

integração à vida comunitária; 

V - u corréção das desigualdades 

| — sociais, tanto quanto possível. 



mMediante promoção dos menos 
favorecidos; 

VT o descnvolvimento 
harmônico da comunicdade: 
VII - 4 recuperação das pessoas 
desajustadas: 
VIII - à conscientização dos 

assistidos, que tenham condições 
E cupacidade de párticipar dos 

programas de assistência e 
promução dos desamparados, 

Parágrafo único. As uções do 
Município serão organizadas com 
bases nas seguíintes diretrizes; 

E - execução e fiscalização das 

normas gersis do Programa de 

Assistência Social da União: 
11 - participação da população, 
por suas Organizações 

representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações 
em todos os níveis; 

UT - promoçio € exccução das 
Obras que, por sua naturezaá e 
extensão, não possam ser 

atendidas pelas instituições 
assisténciais de caráter privado. 

Art. 325. Cabe ao Poder Público, 
bem como à família, Assegurar à 

criança, ào adolescente, ao idoso e 
uos portadores de deficiências; com 
ubsoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentução; à educação, 

ab lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dienidade, ao respeito, à 
liberdade e às convivências familiar 

| crueldade e agressão, 

Art. 326. O Município promoveiá 
programas especiais, admitindo n 
participação das entidudes não 

guvernamentais. e tendo como 
propósito. dentre outros: 

T - concessão de incentivo às 

empresas: que ndeguarem seus 
equipamentos. instalações e 

rorinas de trabalho aos portadores 
dê deficiência: 
1 - garantia às pessoos idosas de 

condições de vida apropriada, 

fregúência e participação em 
todos 08 equipamentos, serviços e 
programis culturais, educacionais, 
CSportivos, recreativos-e de lazer. 

defendendo suas diegnidade & 
visando à integração a sociedade: 
nm integração soócial de 

portadores de deficiências, 
mediante treinamento para o 
trabalho, convivência e facilitação 
do acesso aos bens e serviços 
coletivos: 
1V - prestação de orientação e de 
informação sobre à sexualidade 

humana e conceitos básicos da 
instituíção faimiliar. 

Art. 327, Leis muniçipais criarão o 
Conselho Municipal dos Direitos da 

Crinfiça e do Adolescente € o 
Consclho Tutelar, objetivando 
viubilizar à efetiva participação 
comunitária na definição e 
implementação das políticas 

€ comunitária, aulém de colocá-los n 
salvo de toda forma de neslipência, | 

dhc_nmmu:,ãn. exploração, violência, 

municipais para à infâúncia e 
juventude, nm forma da Jei nº R.069, 

| de 13 de julho de 1990 (ECA), 
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Parágrafo único. Na política de 
ámparo à criança c o adolescénte, 

compete 40 Município, além das 
atribuições decorrentes da legislação 

federal, por si ou em convênio com 
o Estado. manter creches 

institucionãis, domiciliares & 

unidades pré-escolares destinadas nos 
filhas dos trabalhadores, podendo 
estabelecer parcerias com a iniciativa 

privada para este fim. 

Art. 328. Lei municipal instituirá o 
Conselho Municipal de Assistência é 

Promoção Social e disporá sobre sua 
composição, — atribuições & 
funcionamento, respeitando o 

disposto nos artitros 203 é 204 da 
Constituição Federal c os seguintes 
preceitos: 

1 = coordenação e manutenção de 
sistemu de informações & 
estulísticas na área de assistência 

social; 
1 - integração sócio-econômica e 

cultural do segmento da 

populáção de báixa renda; 
1Nl parlicipação — das 
comunidades carentos em todas a5 

etapas do seu processo de 

intevração:; 

IV - respeito à dignidade e 
liberdade do cidadão, bem como 
ao seu direito a serviços de 

qualidade. 

Parágrafo único. O Município para 

consecução dos seus óobjetivos. na 

área de assistência e promoção 

social, juntamente com o Conselho 
Municipal de Assistência e Promoção 
L Orgâmia Alusitipal e BauhesD 

| Social, elaburará Plano Municipal de 
Assistência é Promoção Social, e, em 

consonância com ele, manterá os 

| sesuíntes serviços: 
I proteção, recuperação, 
educação e reintegração, à família 
e à comunidade, da criunça c do 

| — adolcscentede rua: 

TI - recolhimento é assistência aos 
desabrigados e desamparados: 

II - amparo àos idosos, aos 
doentes e aos deficientes 
comprovadamente carentes de 

YeCUrsos; 
Y cadastramento — dos 

desempregados e desamparados e 
de sun intesração ao mereado de 
trabalho: 
V - assistência à maternidade e à 
criança desamparada; 
VI - cadastramento, assistência 

imediata € recambiamento uos 
locais de  orizem dos 

| — desamparados e dos desabrigados 
de outros municípios. 

Art. 329, AÀA Lei! disporá sobre à 

composição, atribuições e 

funcionamento do  Consclho 

Municipal de Assistência e Promoção 
| Social. 

Art. 330. Observada a política de 
ássistência social do Município, o 

Poder Público poderá conveniar-se 

com entidades sociais privadas, para 
prestação de serviços de assistência 

social à comunidade local. 
Parágrafo único. É facultado ao 

Município conceder subvenções a 
entidades assistenciais privadas, 



declaradas de unilidade pública por 
Lei Municipal, nos termos da 
legistação federal; 
Art. 331. Lei Municipal 

regulamentará à composição, o 
funcionamento e o gerênciamento do 

Fundo da Infância e Adolescência = 
FIA -, em consonância com o 
estóruto da criança e do adolescente. 

CAPÍTULO x 
DA PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA 

Art. 332. O Município garantirá 
todos os direitos fundamentais 4 uma 

vida diena e humana à pessoa 
portadora de deficiência, nos termos da 
Constituíção Federal e da Constituição | 
do Estado de São Paulo: 

* 1º Fica ainda garantida a proteção 
especial baseada nos princípios-a serem 
observados na legislação ordinária, na | 

interpretação e na aplicação da lei, bem | 
tomo com relação à Ffumília, à | 

sociedade e Estado com pessoas Í 
portadoras de deficiência, 

$ 2º AÀ Lei Municipal defínirá o 
conceito de deficiente para os fins do 
disposto neste Capítulo, 

Art. 333. O Município estabelecerá 
políticas dê prevenção e arendimento 
às deficiências físicas e sensoniais. 

Art. 334. O Município garantrá ao 
portador de deficiência 6 acesso à 
saúde, educação, rreinamento 

profissional e lazer. 

Art. 335. O Sistema Municípal de | 

Ensino preconizará uma filosofia 

normatizadora e intesradora. 
garantindo à pessoa portadora de 
deficiência, sempre que possível, o 

direito ao processo educacional. 

FParágrafo único, À Educação 
Especial Municipal será prestada em 
coopeéração com 60s serviços de 

educação especial mantidos pelo 

Estudo é pelas entidades particulares, 
Art. 336, O acesso ao trabalho às 
pessoas portadoras de deficiência 
implica prévia preparação é 

formação profisstonal compatíveis 
com as potêncialidades dessoas 
PEessous, 

Art. 337. Aó portador de deficiência 
Será garantido 6 livre acesso a 

logradouros, edifícios públicos e 

particulares de frequência aberra ao 
|| público € ão transporte coletivo, 
mediante à eliminação de barreiras 
arquitetôónicas e ambicentais, bem 
como ao lazer, que inclui oferta de 
programas de esporte e meios de 

ácesso aos bens culturais em todas us 

suas manifestações, nos termos da 

lei. 

Art. 338. O Poder Público firmará 
convênio com centros de 
reabilitação, escolas 
profissionalizantes, oficinas 
ortópédicas & escolas cm seral, para 
melhor atender as pessoas portadoras 
de deficiência, 

Art. 339, À lei regulará a criação, à 

composição, o funcionamento é as 
atribuições do Conselho Municipal 
du Pessoa Portadora de Deficiência. 
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CAPÍTULO X 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE E DO 

IDOSO 

Art. 340. O Município dispensará 
proteção especial 40 casamento e 
assesurará condições morais, físicas 
c Ssociais indispensáveis ao 
desenvolvimento; segurança € 

estabilidade da família. 
$ 1º Serão proporcionadas avs 

interessados todas as facilidades pura 
a celebração do casamento. 

$2" O Município propiciará recursos 

educacionais e científicos para o 

cxercício do direito 4o plánejamento 
familiar como livre decisão do casal. 
$ 3' O Município asscguratá à 

assistência à família na pessoa de 
cuda um dos que à integram, criando 
mecanismos pará coibir a violência 

no imbito de suis relações. 
& 4" Paru a execução do previsto 

neste artigo, serão adotadias, entre 

Outras, as seguintes medidas, em 
conformidade com a conveniência e 
oportunidade administrativa é 

disponibilidade financeira do 
Município: 

1= amparo às famílias numerosas 

€ Sem recursos; 
11 - ação contra os mules que são 

instrumentos da dissolução da 
família; 
IT - estímulo nos paiís é às 

organizuções sociais para 
formação moral, cívica, física e 

ªºúnw SHuimagal * Farcnto-SD 

inteleciual da juventude; 

IV — amparo e apoio à gestante, 
com objetivo de lêvar a termo à 

egravidez: 
V - colaboração com às entidades 

ussistenciais que visem à proteçião 

é educação da eriunça; 
VI - amparo às pessoas idosas, 
àassegurando, sua participação na 

comunidade, defendendo sua 
dignídade & bem-estar e 

garantindo-lhe o direito à vida; 
VII - colaboração com a União. 

com o Estado e com outros 
Municípios para à solução do 
problema dos menores 

desamparados ou desajustados; 
através dê prócessos adequados de 
permanente recuperação: 

VII - destinar parte dós recursos 

da cducação para 6 ensino 
infóormal a ser levado para às 
famílias rurais; 
TX — isonomiá de tratamento entre 

a criança Tural o urbana; 
X - assegsurar à alimentação 
escolar em qualidaide & 
quantidade, privrizando aquela 
produzida na comunidade. 

$:3º A lei disporá sobre a ussistência 
uos jdósos, à matcrnidade, às 

crianças. e aos udolescentes, 

observando e realizando, programas 

de amparo aos idosos, que serão 

Execulados preferencialmente em 

seus lares. 

$ 6" Compete aão Município 

suplementar a lesislação federal c a 

| estadual dispondo sobre a proteção à 
NT 



infância, à juventude, uo idosóo é às 

pessoas portadoras de deficiências. 

CAPÍTULO XI 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR 
E DA PROTEÇÃO ESPECIAL 

Art. 341, Lei especifica criará, 
disciplinará e estabelecerá as 

atribuições do Cónselho Municipal 
de Defesa do Consumidor — 
COMDECON -, e obsetvará o 
seguínte: 

I - urticulação dos óreãos e 

entidades existentes no Município 
que-mantenham atividades afins à 

proteção c orientação do 
consumidor e possam colaborar 
na consecução Jdesses objetivos: 

U - representação às autoridades 

competentes, propondo médidas 
para — aprimoramento das 
atividades de proteção ào 
consumidor; 
m .- 

intercâmbio de informações com 
oSs úrgãos estaduais e federais 

afins: 
IV - promoção da formação de 
coOperativas de consumo, 

prestando-lhes orientação e apoio; 
Y - incentivo ao contróole de 
qualidade dos serviços públicos 
pelos usuários: 

VI - atendimento, orientação, 
conciliação e encaminhamento do 
consumidor. por meio de órgios 

e é Z 

relacionamento — e | 

H 

especializados; 

VIT - pesquisa, informação. 
divulzação & orientação ào 
consumidor; 

VIII - fscalização de preços, de 

pesos e medidas., observada à 
competência normativa da LÚnião: 

IX - assissência e orientação 

jurídica, independentermente da 
situação social e econômica do 
consumidor; 

X - proteção contra publicidade 

engcanosa; 

Xl - cfeliva prevenção e 
reparação de danos individuais e 
coletivos; 

XUH - divulgação sobre consumo 
adequado de bens c serviços, 
resguardada a liberdade de 
escolha, 

CAPÍTULO X1I 
DO ACOMPANHAMENTO 

POPULAR 

Art. 342. À sociedade fuz jus à 
governo honesto, obediente à lei e 
eficaz. 
Art. 343. É direito da sociedade 

Miunter-se correlá é oportunamente 

informada de ato. fato ou omissão, 
imputáveis à óÓrgãos, agénies 

| pulíticos e públicos, servidor público. 
| ou empregado público e de que 
tenhum resultados ou possuam resultar 
para todos os fins de direito: 

1 - ofensa à moralidade 
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administrativa, ao patrimônio 
público c aos demais interesses 

legitimos, coletivos e difusos; 

V - prestação de serviço público 
insuficiente, taídio ou inexisteonte; 
HI - propaganda enganosa do 

Poder Público; 
IV - inexecução ou cexecução 
insuficiente ou fardia de plaános, 

programas ou projetos de 

governo; 
V - ofensa a direito individuál ou 
coletivo, consasftados na 
Constituição —Federal, na 
Constituição do Estado e nesta 

Lei Orgânica. 

Art, 344. Todu entidade civil, 
legalmente reconhecida, poderá 
solicitar à Câmara Municipal 

audiência pública para 
comparecimento de autoridade 
pública municipal, a fim de prestan 

esclarecimento relativo a ato ou 

projeto da Administração que s5e 
refiro a: 

E - prójetos de licenciamento que |, 
envolva impacto ambiental; 
U - atos que envolvam à 
conservação ou modificação do 
pútrimônio arquitetônico. 
histórico; artístico ou cultural, ou 
que se relacionem à Áreas verdes. 

parques, praças e demuais espaços 
de lazer: 

IM - stos de improbidade 

údministrativa, 
Parágrafo único. Compete à 
Câmara Municipal regulamentar 6 
presente artigo, definindo o 
tsi Crgânica Munugat + Bocunhi-6D 

funcionamernito, 6 local en forma de 

realização das audiências públicas. 

TÍTULO VIT 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 345. O Município, em coráter 

precário e por prazo limitado 
definido em ato do Prefeito, permitirá 
às microempresas se estabelecerem 

na residência de seus titulares, desde 

que não prejudiquem as normas 
ambientais, de segurança, de silêncio, 

de trânsito e de saúde pública. 
Árt. 346. O Poder Público prestará 
apolo uos pequenos agricultores e 
criadores do Município. na seguinte 
forma, obedecendo-se ãàs 

disponibilidades financeiras 6 
Orcamentáriás c s critérios da 

conveniência c oportunidade 

administrátiva: 
I - firmação de convênio com 

Órgãos (éonicos e de ensino, para 

orientação e cuidados; 

M - instalação de usina de 
compostagem de lixo domicíliar, 
para comercialização e uso dos 

subprodutos: 
T - aplicação dos recursos 
advindos do disposto no inciso 11, 

Art. 347. É proibida á mesma 
denominação à mais de uma via, 
próprio, logradouro público ou a 

bens e serviços públicos de qualquor 
nutureza, 
$ 1º É vedada à denominação de 

Fs) 



vias, próprios, lográdouros públicos | 

ou à bens e serviços públicos de 
quálquer natureza, com nome de 

pessoas vivas. 

$ 2" A substituíção de nomes de vias, 

próprios e logradouros públicos 

denominados há mais de 10 (dez) 

únos, somente se dará nos termos da 

lei. 

4 3" Dar-se-á a denominação prevista 
neste artigo somente após. no | 

mínimo, 1 (um) àáno do óbito. 

podendo ser homenaágeada 2a pessoa 

que, comprovadamente, tenha 
prestado relevantes serviços ao 
Município u 5se destacado 

Nhotoriamente nos âmbitos municipal, 

cstadual ou nacional. 

Art., 348. O Município elaborará, 

implantará e divuleará. permanente e 

ininterruptamente, campanhãs de 

prevenção da AIDS, tabagismo, 
tóxicos e aleoolismo. 
Arl, 349, À Segurança Pública, dever 
do Estado, reger-se-á conforme 

dispõem as Constituições Federal e 
Estadual. 
Art. 350. O Município, mediante 

convênio, natuará junto às associações 
que desenvolvam trabalho visando à 
formação de crianças abandonadas, 
assim como junto às entidades que se 
dedicam à recolocação social de ex- 
detentos: | 

Art. 351. Os subsídios, vencimentos, 
salários, remuncração, proventos da 
aposentadoria e peénsões e quaisquer ) 
espécies: remuneratórias adequar-se- 

ão, à partir dá promulgação déstu | 

revisão, aos limites decorrentes da 
Constituição Federal e desta Lei 
Orsânica, não se admitindo a 

percepção de excesso a qualquer 
título, respeitado o direito 
legitimamente adquírido, 

Art. 352. Fica proibida à 

Temuneração, a qualquer título, dos 
|| membros:dos Conselhos e Comissões 
criados por esta Lei Orgânica, ou 
outro ato nocmarivo municipal. 

Art. 353. O Município comeimorará, 
anualmente, no dia 30 de dezembro, 
1 sun fundação, data essa considerada 
feriado municipal. 
Parágralo único. O Município 
fixará em lei as datas alusivas aos 
feriados locais. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS 

Art. 1º Em observação ao princípio 

da autonomia e até a entrada em 
| nigor da Lei Complementar u que se 

refere o $ 9º do artiso 165, da 

Constituição — Federal. serão 
tbedecidas ss sesuintes normas: 

T= Projeto de Lei do Plano 
Pluriánual, para visência até 6 

final do primeiro exercício 
financeiro do mandato do Prefeito 

subsegiiente, será encaminhado à 
Câmara Municipal mé 31 de muio 
e devolvido para sanção até 31 de 
julho: 
11— 0 Projeio de Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias. será encaminhado 
à Cimura Municipal, em cada 
exercício financeiro, até 31 de 
Julho e-devolvido para sanção até 

30 de setembro; 
H - O Projeto de Lei 

Orçamentária será encaminhado à 

Câmara Municipal. em cada 
Exercício linanceiro, até 30 de 
vutubro e devolvido para sanção 

até 31 de dezembro. 
Art. 2º Os Consclhos previstos nesta 
Lei Orgânica, se for o caso, serão 
criados mediante projetos de lei de 
iniciativa do Chefe do Exccutivo e 
enviados à Câmara Municipal, no 

prazo de 180 (cento e oirenta) dias, 
a contar da promulegação desto 
revisão, 

Art. 3º As mutérias dependentes de 

lei pura suo resulamentação, serão 
enviadas ao Legislativo Municipal 

para apreciação, em prazo não 

superior à 180 (cento e oitenta) dias 

4 contar da promulgação desta ) 

Tevisão, 

Art. 4" As medidas necessárias puara | 

à implantação do Plano Diretor e 
demais leis de caríter urbanístico 
deverão estar concluídas, e com os 
respectivos projetos de lei prontos à 

serem enviados ao Legislativo, até o 
início da sessão legislativa de 2007. 

Farásrato único. Para dar 

cumprimento:. o disposto neste 

artieo, será formada uma comissão 

de estudos e elaboração do Plano 

Dirétor e das léeis correlatas, 

obedecendo-se os prazos instituídos 
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| pela Lei Federal nº 10.257,/de 10 de 
julhode 2001 (Estatuto-da Cidade). 

Art. 6º Lei Municipa! resulamentará 
a criação, implementação e 

manutenção dos prosramas de 
| proteção e Sócio-educativos 

destinudos a criancas c udolescentes, 

nos termos do Estatuto da Criança e 

do Adoléscente — ECA, 

Art. 7º Lei municipal disporá sobre 

|| a delesa do usvário de serviços 

públicos, em conformidade com o 

| que dispuser à Lej Federal de que 

trata o artigo 27 da Emenda 
Constitucional nº 19, de 04 de junho 

| de 1998. 
Art. 8º Para cumprimento do 

disposto no aártigo 204, o Poder 
Executivo deverá rever & atuálizar o 

eudastro imobiliário no prazo” 
máximo de 2 (dóis) anos da 

promuleação desta revisão, 
Art. 9º No prazo de 180 (cento e 

Ditenta) dias, após a promulgação 

desta revisão, deverá ser editada a lej 
de que trata o $ 2º do artigo 347 

deésta Lei Oreânica, 

Art. 10), O Poder Público promoverá 
à impressão de edição popuúlar do 

texto intesral da Lei Orgânica do 
Município de Barrinha, com às 

atuslizações produzidas por esta 
revisão, que será posta gratuitamente 

à disposição das repartições públicas, 

empresas, autarquias, escolas de 
| todos os níveis e do povo em eeéral. 

| Art. 11. Fica mantido c será 
reproduzido na Lei Orsânica 

| Municipal o Preâmbulo; que compõe 



a Lei Orgânica de Barrinha, 
promulgada em abril de 1990, 

Art. 12. O Regimento Interno, da 

Câmuara Municipal resulúmentará a 
realização de suus Sessões, em 
especial no que diz respeito à data e 
horário. 
Art. 13. Mantêm-se o resultado da 

cleição de renovação da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal para 
o sesundo biênio da lesislatura em 

curso — 2005 a 2008 —, realizada na 
Última sessão legislativa ordinária do 

mês de maio de 2006. 

Art., 2" Esta Emenda à Lei 
Orgânica do Município de Barrinha 
entrará em vigor na data de suá 

publicação, 

Art. 3" Ficam revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara — Municipal de 
Barrinha, em 21 de novembro de 
2006. 

Presidente 

Getulio Aparecido de Brito 
Vice-Presidente 

Jamel Jamil Chukr 

Primeiro Secretario 

Marvos André Goulart 

Segundo Secretario 
Silmar Joaquim Xavier 

de Oliveira 

Aparecido de Souza 
Antonio Picão Sobrinho 

dulio César da Silva 

Mario de Andrade Neto 

Sant Clair Antonio 

Marinho Filho 
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Letra: José Luís de Siqueira - Música: Helena Cascaldi 

Cidade tão meiga & alliva 
Banhada pelo lendário Rio Mogi 
Cujas águas cantam melodias 
Notumas, cantando a 1. 

Dos teus filhos venturosos 

Barrinha, cidade pequenina 
É tão grande e altaneira 
De Princesa se tornou Rainha 

Tu és pêtala a plasmar 
AS luas flores que tua' vida entreabrirá 

Pedirão ao onipotente Deus 
Para quê te abençoará, 

O teu sol, a tua Jua, o teu céu 
Às luas estrelas parecem mais vivas 
As tuas llores, os teus amores 
São jóias raras que cultivas. 

Os teus Írutos são mais doces 
À lua àgua saudável e cristalina 
Do nosso estado bandeirante 
E 0 coração € os olhos da menina. 

Barrinha, cidatde pequenina 

É tão grande e altaneira 

Dos teus filhos venturosos % 

De Princesa se tomou Raáinha )e 


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31
	Slide 32
	Slide 33
	Slide 34
	Slide 35
	Slide 36
	Slide 37
	Slide 38
	Slide 39
	Slide 40
	Slide 41
	Slide 42
	Slide 43
	Slide 44
	Slide 45
	Slide 46
	Slide 47
	Slide 48
	Slide 49
	Slide 50
	Slide 51
	Slide 52
	Slide 53
	Slide 54
	Slide 55
	Slide 56
	Slide 57
	Slide 58
	Slide 59
	Slide 60
	Slide 61
	Slide 62
	Slide 63
	Slide 64
	Slide 65
	Slide 66
	Slide 67
	Slide 68
	Slide 69
	Slide 70
	Slide 71
	Slide 72
	Slide 73
	Slide 74
	Slide 75
	Slide 76
	Slide 77
	Slide 78
	Slide 79
	Slide 80
	Slide 81
	Slide 82
	Slide 83
	Slide 84
	Slide 85
	Slide 86
	Slide 87
	Slide 88
	Slide 89
	Slide 90
	Slide 91
	Slide 92
	Slide 93
	Slide 94
	Slide 95
	Slide 96
	Slide 97
	Slide 98
	Slide 99
	Slide 100
	Slide 101
	Slide 102
	Slide 103
	Slide 104
	Slide 105
	Slide 106
	Slide 107
	Slide 108
	Slide 109
	Slide 110
	Slide 111
	Slide 112
	Slide 113
	Slide 114
	Slide 115
	Slide 116
	Slide 117



